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TOMADA DE PREPS-GIL/11/91 

A COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS-COMIG, nova denominagão social 

de Companhia Agricola de Minas Gerais-CAMIG, por força da Lei Estadual 

10.316 de 11.12.90, atrav6s de sua Comissão Interna de Licitação,cons-
tituida pela portaria DP-17A9 de 13.09.89, comunica aos interessados 

que far realizar licitação, sob a modalidade de Tomada de Pregos nas 

condig5es adiante especificadaso)ara arrendamento de jazidas de Grani-

.to Ornamental nos municipios de Aimores processos DNPM de ngs 830979/7 

9, 830980/79 e Sao Gonçalo do Rio Abaixo, processo n2 830974/79. 

1- Habilitação e proposta 

1.1- Poderão apresentar propostas pessoas juridicas,legalmente 

constituidas que atendam as condig5es desta Tomada de Pregos. 

1.2- 0 proponente no dia, hora e local aqui fixados deverá entre-

gar documentação e proposta em envelopes separados, fechados, 

contendo em sua parte externa, al6m do nome ou razão social 

do proponente, a indicação do contudo, ou seja Envelope n21 

(Hum)- Documentação e Envelope de n22 (dois)- Proposta,deven-

do ser citado em ambos o número desta Tomada de Pregos. 

1.3- Recebimento da Proposta 

As prpOsas 'deverão ser'entregues até. às 10 (dez) horas, do 

dia k8/10/91, à rua Espirito Sarkto; 46..6t- S/1401 em Belo Hori-

zonte/P. 
4 . 

1.4- A Comisso de licj:tação, em sessão Publica , 

dia 28/10/91, abrirá os envelopes de n21- DodumenLagao e jul-

gar os habilitados. 

às 15 horas do 
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12, COMPANHIA MINER/1130NA DE MINAS GERAIS- COMIG 02. 

1.5- As propostas dos concorrentes eliminados na l Ease, Envelope 

de n-9 2, serão devolvidos sem que tenham sido abertas. 

1.6- Abertos os envelopes de n9-2 "Proposta", dos concorrentes con-

siderados habilitados, a Comissão tern prazo de 15 (quinze) 

dias para análise e julgamento. 

1.7- Para julgamento da proposta mais vantajosa, a Comissao pode-

ri  como subsidio, parecer técnico de profissional 

de capacidade comprovada. 

2- Do primeiro envelope deverão constar os seguintes documentos: 

2.1- Indicação e qualificagão do representante legal do pro-

ponente. 

2.1.2- Apresentagão dos 02 (dois) últimos balanços com os res 

pectivos demonstrativos de lucros e perdas. 

2.1.3- Prova de idoneidade financeira, consistindo da apresen 

tagão de documentos de pelo menos 02(dois) estabeleci-

mentos 1D ri.crios com data não superior a 30 dias. 

2.1:1- Contrato Social em vigor e no caso de sociedade por 

agOes, acompanhados de documentos da eleição de seus 

administradores. 

2.1.5- Prova do Capital registrado. 

2.1.6- Alvar de autorização de funcionamento como .ëmpresa 

de Mineragão. 
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e . 
2.1.7— UerLificado de Regulavidode jurídico CRJP ou cor Lido 

negativa do Imposto de Renda e Certidão de quitag3o com 

Fazenda Prmica E!ILIdual e Municipal. 

a 

2.1.8— CorLidao negaLiva de pedido de falf‘mcia, concordata ou exc— ' 

cugão. 

2.1.9— Inscri0o no C110— Cadastro Geral de Contribuinte. 

2.2— Do segundo envelope ( Envelope de n22— Proposta) dever 

constar: 

2.2.1— Proposta T6cnica e Comercial, em duas vias datilografadas, em 

papel timbrado da licitante, devidamente assinada, sem rasuras 

e com as folhas rubricadas, inclusive anexos. 

2.2.2— Projeto de exploragao das jazidas com produção minima de 

200 M3/mes e Cronogrma de progressao de produção conforme dis 

crimin.Ag7.10 abaixo: 

Primeiro Ano: Mese.s 1 a 3 — Desenvolvimento sem produção 

Meses 4 a 6 — 60% da capacidade instalada 

Meses 7 a 12— 80% da capacidade instalada 

Segundo Ano: A partir do 22 ano— 100% da capacidade instalada 

2.2.3— A remuncr.Iço pelo orrendomenLo fler,1 obri9aLóriamenLc na forma 

de Royalty, por M3 (metro cúbico) extraido. 

2.2.4— A licitante dever apresentar na proposta a fOrmula para o 

TI de pregos a ser adotada. 
/le 

" 
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COMIC - COMPANIIIA MINERADORA HE MINAS GERAIS 

2-2.5- S6menle sero consideradas as propost s Comerciais na forma 

de Con Lrato de arrendamenLo, isoladamente por Jazida ou por 

municipio. 

3-

.1_ 

Do Pag  amen 1  o 

0 pagamento dever çl ser efetuado mensalmente t COMIC; ate o 

dia 10 (dez) do pies sul)sequente ao mess vencido. 

As proposLas, a criL6rio cxclusivo da COMIC., serao julgods 

considerando-se as peculioridados de exploragao do bem mine 

ral, as condig5es do proponente e fatores economicos perti-

nenLes. 

5- Pica Estabelecido que: 

5.1- Scr.1 considerada voncedor;A a propoL;L.I que melhor ;ten-

der aos interesses da COMIC. 

5.2- Faro parte in  do Contrato, independentemente 

de transcri0o, esta Tomada de Pregos bem como a pro-

posta, apresentada pelo concorrente. 

5.3- A COMIC, at a data da assinatura do Contrato, se re-

serva o direito de por conveniência administrativa ou 

interesse publico recusar, uma ou mesmo todas as pro-

postas, revogar a presente Tomada de Pregos ou anu16.-

la no todo ou em parte, no cabendo aos concorrentes 

qualquer indenizag3o. 

5.4- 0 prazo de vaidade da proposta no poderLscr.  info-

nor a 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

de: abertura desta Tomad,i de Pregos. 

Rua Aimorés. 1697 - Caixa Postal: 1085 - 30.140 - Belo Ilorizoute - MG - Telex: (031) 250(3 - PABX: (031) Z73-1588 
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COMPANIIIA NIINERADOIZA DE MINAS (:Ei:Als- COMM 

5.5— 00 f-.0rFio con-dderadael propor-Aa,1 ineompleta-: ou que sejam mani-

festamente inexequfvoill. 

5.6- N3o ser admiLida, sob qualquer pretexto, a inclu o, modifi- ' 

cagFio, ou substituigao de qualquer documento constante dos onve 

lopes de ne 1 e 2 apOs a sua entrega à Comisso. 

. - 0 no comparocimento do licit:ante (ou representanLe credenciodo) 

ao ato da abertura da documentagao ou proposta imp1icar6 

tci La concordncia coin aq docis5e.-; da Comisso. 

na sua 

5.8- Aplicam-se à presente Tomada de Pregos o disposto no Decreto 

30.333 de 26.10.89 e Lei 9.111 de 25.11.87, subsidiariamente. 

5.9— Caso seja interesse dos concorrentes, outros dados complementa-

res poder:% ser obtidos atraveg da(Diretoria de Desenvolvimento 

Mineral, rua Espirito Santo, 166- 8e Andar- ;3a10 810 ou pelos 

telefones 273.2611— Ramal: 228 ou 224.5127. 

leio Horizonte, 27 de Auw,;to de 1991 

OM 1 SSA() I N'I'E;T: N A DE', LI C ITAg7So 

/,'" • , , , 
(•r(

•ALAI . I‘ ENDES DE RESP;NDE jj 

lb ') Jta 
ADALBERTO FERREIRA PINTO 

AA/ 161.6 t 61L 
PATRICIA RIBEIRO DE MOnA 

• . 

NOSE GERALDO PR PES 
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ANEXO 

SLWRIO TEGNICO GRANITO A1M-11tES 

DNPM 830.979/79 - Alvará ng 1624/81 

DM 830.980/79 - Alvará ng 308/81 

1 . SITUAÇÃO LEGAL 

Os alvarás foram concedidos 6 Melamig Auxi l iar de Mineração Ltda., 

empresa detentora dos direitos minerários junto ao DNRA e controla 

da pela Companhia Mineradora de Minas Gerais - 

0 Relatório Final de Pesquisa foi aprovado pelo DNPM em 

e o Requerimento para Concessão de Lavra foi protocolado 

1 1/08/88. 

19/08/87 

em 

Deverá ser providenciado o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o 

respect ivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), visando obter 

Licença de Instalagão junto 6 Fundação Estadual do Meio Ambiente. 

Foi sol icitado ao MINIMA a prorrogação do prazo para apresentação 

da Licença de Ihstalagão. 

0 acesso para exploragão está devidamente autorizado mediante acor 

do entre os superficiários e a NETAAIG, que deverá ser observado 

pelo interessado nas direitos minerários. 

2 . LOCALIZAÇA0 DA JAZIDA 

Si tua-se no municlpio de Aimorés, distando aproximadamente 500 Km 

de Belo Horizonte, corn acesso tanto pela BR-262 até a cidade de 

Lajinha, e dai a Aimorés, como através da .BR-259 l igando Governador 

Valadares a Aimorés. 

De Aimores dirige-se à cidade de,. Baixo Guandu (6 Km) onde se to 

ré uma estrada não pavimentada,: percorrendo 15 km até a lavr 
• 
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A regi5o 6 servid pela estrada de ferro Vitória-Minas, da Cia. 

Vale do Rio DDCC, sendo que a j371da dista 200 Km do porto de 

Vi tória no Espir i to Santo. 
vok

3 . TRABALHOS REALIZADOS NA PESQUISA GEOLCOICA 

As at ividades desenvolvidos foram levantamento topográfico, aná 

• 

u se petrográf ica de rocha, teste de pol imento e 

cado visando a comercjal izagho do produto final. 

4 . CARACTERf5T1CAS 

estudo de mar 

Essas rochas est o inseridas num cinlur -ão de rochas metarnórficas 

do fácies anf ibol i to e granul i to, frequentemente denominado Cin 

turb"o Granul itico Atlântico, localmente representado por rochas 

charnockft icas, regionalmente mais conhecido com' complexo gra 

nul itico/charnocklt ico de Aimorés. 

Apresenta-se na cor verde e, após o pol imento, mostrou-se com 

características próximas aos conhecidos tipos comerciais Grani to 

Verde Lbatuba e Granito Verde Esmeralda (ES).. 

5 . RESERVA GEOLOGICA 

- DNPivi 830.979/79 

- Volume medido : 409.068 m' 

- Volume indicado: 393.533 m' 

- DNPIM 830.980/79 

- Volume medido : 38.500 m' 

- Volume indicado: 38.50D m' 

. D:CUIENTAÇÃO A DISPOSIÇA0 DOS INTERESSADOS 
t' 

de pesquisa aprovad8:pelo DNR 



- Relatório resumr) do Cranito/Airnprés; 

- Acordo entre superf ici6rios e NETAAIG, autorizando o acesso 

ra exploraOlo. 

Julho/91 
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ANEXO 

SUMARIO TECNICO GRANITO SAO GONÇALO DO RIO ABAIXO 

Dl\PM 830.974/79 - Alvará 547/82 

1 . SITUAÇÃO LEGAL 

O alvará foi concedido 6 Lux Caul im Ltda., empresa detentora dos 

direitos minerórios junto ao ONPM e controlada pela Matais de Mi 

nas Gerais S/A. - NETAMIG. 

O Relatório Final de Pesquisa foi aprovado pelo DNRA em 30/1 1/87, 

e o Requerimento para Concess o de Lavra foi protocolado 

09/1 1/88. 

em 

Deverá ser providenciado o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o 

respect ivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), visando obter 

a Licença de Instalagáo junto á Fundaçá"o Estadual do Meio Ambien 

te. 

Foi sol icitado ao M1NFRA a prorrogação do prazo para apresentaçáo 

da Licença de Instalag5o. 

O acordo para exp1oraç5o da jazida ainda deverá ser 

com o superficiário. 

2 . LOCALIZAÇAO DA JAZIDA 

negociado 

Situa-se a aproximndamente 2 Km ao norte do municipio de So Gon 

galo do Rio Abaixo, distando aproximadamente 90 Km de Belo Honi 

zonle através da rodovia BR-262. 

. 1RABAIHOS REALIZADDS NA PESQUISA GEOLOGICA 

Ap'As at ivid6des desenvolvidas foram levantamentos topográf i 
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sondagem a trado mecânico, anál ise petrográfica de rocha, testa 

de pol imenlo e estudo de mercado visando a comercial izaglio do 

produto f inal. 

4 . CARACTERÍSTICAS 

um material de cor escura, gradando de cinza-esverdeado a pre 

to, com caraclerlslicas próximas aos tipos cumerciais denominados 

"grani tos pretos". Petrograf icamente a rocha é urn gabro, comerci 

almente classi ficada como "grani to". 

5 . RESERVA GEOLOGICA 

- Volume medido: 384.679 m' 

6 . DOCUvENTAÇÃO A DISPOS1ÇÃO DOS INTERESSADOS 

- Relatório de pesquisa aprovado pelo ONRA; 

- Relatório resumo do granito So Gonçalo do Rio 

Julho/91 
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• A ARM:MOTE . 
r.:orinomin Nif3tal entaduai, COM 1713±. 
_ . devidamente 
Minr:rasão polo Decreto Fedoral no 
por u Dirctor PresidEnte 
Diretor dc Desenvmlvimento Mineral, Engo ' 
ARM:OAT/0:1A 
Rua ; , CGC no 
funcionar coma Empresa de Mineragao, 
por seus Diretores e Representantes legais 
Contrato mediante as Cláusulas seguintes: 

Capital„. à Rua 
8 131;03!izado a funcionar 

, do 

CtlaUt. V: 

! ."2-.4. CLIOUIC6 ........,.... ...._ 
t --. • . -•  .1 r no, •C 0 • 

17.7;:- ---7--- •-•• ••••• I: '/: '2,1(12. -

CfsW.T11 
O ) 
oaD 

sociedade 
, , CGC 

cuy,o Empresa de 

de 
no 

nPste ato rapresentada 
- e por seu 

e a 
com sede tambem nesta Capital, 6. 

devidamente autorizada a 
pelo Alvará no , de 
infra-assinados, firmam 'o presente 

PRIMRA: A ARRENDARTE, por via de Arrendamento, transfere 6. ARRENDATARIA, 
pelo prazo fixado na Cláusula Terceira, o exercicio do direito de 
lavra de caulim de que é *titular por forge de cessão e 
transferência da Concessão obtida pela Portaria de Lavra no 193/88 
(DNPM no 806.981/75), e ainda por incorporação da cessionária, em 
área no local denominado "APAGA APITO", municípios de Joao 
Monlevade e Bela Vista de Minas neste Estado, cujo Contrato de 
Cessão e Transferência e Atos de Incorporação acham-se em fase de 
aprovação no DNPM - D6artamento nacional de Produgao Mineral. 

SEGUNDA: A ARRENDANTE Cede e transfere também à ARRENDATARIA, para o objetivo 
mencionado na Cláusula Primeira, e pelo prazo referido, todos os 
direitos e obrigações- que a ela ARRENDANTE cabe, estabelecidos no 
Código de Mineração e demais disposições legais aplicáveis, assim 
como as obrigações de pagar 11 proprietária do solo sua participação 
nos resultados da lavra e as indenizações por danos e servidões, na 
forma da lei e/ou de Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A Jazida, bem como a Area 
respectiva, são entregues A. ARRENDATARIA no estado em 
que se encontram, ou seja, em condições de livre 
acesso, não se responsabilizando a ARRENDANTE por 
embargos ou questões de qualquer natureza que 
porventura sobrevenham após a data da assinatura do 
presente Contrato, ficando a cargo dela, ARRENDATARIA, 
cumprir fielmente todas as obrigações legais e 
especialmente todas as obrigações contratuais para -com 
a proprietária e a posseira dos terrenos, nos exatos 
termos do Contrato de acordo para Lavra entre a 
METAMIG antecessora da ARRENDANTE (Controladora da LUX 
CAULIM LTDA) e CIA. SIDERURGICA BELGO MINEIRA, com 
interveniência da CAF FLORESTAL LTDA., que declara 
conhecer na integra e que passa a fazer 'parte 
integrante deste Contrato, por via da cópip, a ele 
anexa. 



par 

Pvri:Ilraro Sc:nrrio - Toda as obrigagties relacionadan 
co:- ú Mcio devidi?s por Lei ou pelo Contrato 
MCW:i057 ner;ta ClAusulz proprietária e/ou 6. 
poseira, ar Municipio, pc. Estado ou à União ou a quem 
quer quc seja, tamb&m, seri:o assumidas, acertadas e 
pagas exclusivamente pela ARRENDATARIA. 

TERZE1RA: 0 presentc Contrato ter . a duraoto de '20 (vinte) anos, a contar da 
data de sua an:-A.notura, ressalvada a hipótese de serem as jazidas 
csc.otadas em prazo infGrior ao ora estipulado, podendo ser renovado 
co: J novo prazo, de comum acordo entre as partes. 

QUMTA: Obriga-se a ARRENDATARIA, de sua parte, a iniciar a lavra no prazo 
de 1 (hum) ano, no m6.ximo, após a assinatura deste, assumindo' ainda 
-o cor.promisso de comunicar, por escrito, à ARREPDANTE, a descoberta 
de todos e quaisquer outros minerais que, além do caulim, forem 
encontrados nas áreas da jazida ora arrendada, no prazo de 10 (dez) 
dias da data da descoberta. 

Parágrafo Primeiro - Obriga-se ainda a ARRENDATARIA a 
instalar, no. local, se possível dentro da área de 
lavra, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar 
da assinatura deste Instrumento, uma unidade de 
beneficiamento de caulim. A ARRENDATARIA 
somente.ppOerd vender o minério beneficiado, e o prego 
para efeito dos "royalties" a serem pagos S. ARRENDANTE 
deverá ser sempre o prego de mercado, inclusive para 
eventuais controladoras, coligadas e/ou controladas. 

Parágrafo Segundo -,0 projeto com o respectivo 
cronograna. físico deverá ser apresentado 
ARRENDATARIA'em 6 (seis) meses a contar da assinatura 
do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro - No período entre o inicio da 
lavra e a instalação do beneficiamento, a ARRENDATARIA 
poderá beneficiar o minério bruto em uma de suas 
instalaçbes, e nesta hipótese a ARRENDANTE fará jus ao 
royalty contratual. 

QUINTA - Pelo arrendamento, a ARRENDATAR1A págari A ARRENDANTE, até 30.000 
toneladas o "royalty" de 5,2% (cinco ponto dois por cento) do prego 
liquido, e a partir de 30.001 (trinta mil e uma) toneladas 
comercializadas o "royalty" de 6,5% (seis Ponto cinco por canto) do 
preço liquido. 

Parágrafo Primeiro - Entende-se por prep() liquido 
o do faturamento menos ICMS, PIS, FINSOCIAL e 
Comissbes sobre vendas estas no limite máximo de 2% 
(dois por cento), incidindo este percentual sobre o 
preço de venda abatidos os impostos (ICMS, PIS e 
FINSOCIAL), e no caso de venda CIF o preço a ser 
considerado para efeito do royalty será o prego FOB-
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Parí.flrafo Segundo - Para os demais minerais indus-
trivis, susceptiveiS de al.yoveitamento económico, que 
forem encontrados na área da jazida, o critério para 
pa nto serd o ne:;mo destv Cli:usula, e no tocante a 
gonas on geral e 6 poça; du colego o -royalty" devido 
sera de 25% (vinte e cinco por cento) sobro o pr o 
liquido, sendo que a comercialização desta deverá ser 
obrigatoriamente efetuadp. através da AJOM1G - 
Ássociaego dos Joalheiros de Minas Gerais. 

Par rafo Terceiro - Os acertos e os conseqüentes 
pagamcntos sergo feitos até o 150 dia do rift 
subseqüente ao da comercialização, considerando o 
prazo máximo para inicio da lavra o fixado na Cláusula 
Quarta, e terao como base para os respectivos cálculos 
as guias de recolhimento- do ICMS, e ainda, 
subsidiariamente, a escrita da ARRENDATAR1A e dos 
adquirentes dos produtos da lavra, bem como a 
quantidade do minério extraído, relatórios mensais a 
serem apresentados por ela ARRENDATARIA e outros 
elementos. 

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados na 
sede da ARRENDANTE, em.Belo Horizonte, e em caso de 
atraso bu mora de qualquer natureza a ARRENDATARIA se 
obriga a uma multa de 10% (dez por cento) sobre os 
valores atrasados, acrescidos de 1% (hum por cento) ao 
mas, mais 20% (vinte por cento) de honorários de 
advogado se houver cobrança administrativa ou 
judicial, tudo sem prejuízo do ajustado na Cláusula 
Décima Segunda deste cpontrato. 

SEXTA: Obriga-se a ARRENDATÁRIA a partir da implantação e operação 
regular de sua unidade de beneficiamento, a uma escala de produção 
e comercialização nunca inferiores a 1.250 (hum mil, duzentos e 
cinquenta) toneladas mensais, salvo motivo de força maior 
.intransponível e devidamente comprovado, ou alterações profundas 
nas condições de mercado que inviabilizem economicamente o 
-empreendimento: - - 

Parágrafo Primeiro - Outrossim, em caso da 
comercialização não atingir o mínimo acima fixado, a 
ARRENDATÁRIA responderá pelo pagamento do royalty 
correspondente a 1.250 (hum mil, duzentos e cinquenta) 
toneladas mensais. A diferença entre a quantidade 
comercializada no mês e o mínimo sobre o qual tiver 
sido pago o royalty será compensada nas quantidades 
comercializadas no futuro. 

Parfigrafo Segundo - Em caso de suspensão definitiva 
das atividades, exceto nas hipóteses especificadas no 
caput desta Cláusula, sera° pagos por 2 (dois) 
anos, valores mensais correspondentes it média em BTN's 
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dos roynitica pmos nos últir3as 12 (doze)
c.ri  du comercializapno, ficando, 

hiptese, rescindido de pleno direito o pre7.eele 

Contrato de Arrendaento, mediante Termo de Reseiro 
entre vs partes. Ne cano de extine6o do BT , n 
cerreçg.o du radia dos royalties oer6 feita polo indiae 
do correai;o que vier substitui-lo. 

Para itarantia plena de todas ao obrigae6es aqui assumidas incluindo 
O pal,amento de eventuais multas e perdas e danos, a ARRERULTARIA 
ofeiece comp fiadora sua Controladora. e Holding Indústrias 
Klabin do Papel e Celulose S.A., que tambén assina o presente 
Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

01TLVA: CorrorLo por confa exclusiva da ARRENDATARIA todas as obriga0es e 
encargos tributdries incidentes ou que venham a 'incidir sobre a 
mincraeão ou a produção da jazida, bem como todos os emus e 
obrigagbes trabalhistas, sociais e previdenciérias, assumindo ela 
ainda as seguintes obrigações especificas: 

a: responder pelos danos e prejuízos que causar a terceiros e 
resultantes, direta ou indiretanente da execução do presente 
Contrato, ressalvado quanto its obrigapbes, danos e,prejuizos 6 
proprietária superficiéria e/ou a possuidora do solo; 

b. responsabilizar-se por todos e quaisquer "royalties" ou 
compensações financeiras devidos i Uni&o, ao Estado ou aos 
Municípios; . 

4 

c. não ceder, transferir, a qualquer titulo, no todo ou em parte, o 
presente Contrato, salvo autorização escrita da ARRENDANTE; 

d. assegurar a ARRENDANTE, por seus, representantes _ou prepostos,_ 
ampla e irrestrita fiscalização, permitindo-lhes o livre acesso 
is respectivas dependências, bem como a seus registros e/ou 
documentos, para feito de controle, assim como a todos os 
resultados, diretos ou indiretos, dos trabalhos executados 
decorrentes da extração e tudo o mais que se relacionar com o 
objeto deste Contrato, facultando-se ainda it ARRENDANTE designar 
elementos de sua confiança para fiscalizarem e acompanharem os 
trabalhos; 

e. tomar todas as providencias legais no sentido de impedir invasbes 
e/ou turbação de terceiros sobre'a Area da jazida objeto deste 
Instrumento; 

f. durante o prazo de vigência do presente Contrato, todas as 
obrigações decorrentes da legislação aplicável (Código de 
Mineração e Legislação Ambiental e outras), serão atendidas e 
cumpridas pela ARRENDATARIA nas épocas e prazos devidos, tudo As 
suas exclusives expenses; 

g. concordar com a rescisão de pleno direito do presente Contrato, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 



e;:traju.licial, no caFx., dc, sua fal neia, judicial 
extrajuJicial; 

rfo%la!- as Lenfeitorial-: im6veis rehtivi.5; t constrn6es que Irmwr,ntura 
fora:.! erruidas pe)a AkRT,NDATAkIA nas (-..ras de lavra, devt:ri.-, ser 
retirada:i BO (5.J enta) diz, !1 após o tt;.rmino do Contrato. CbrS0 
scja retiradEa; no referido prezo, passaro a fazer parte 
intc.grante do im6ve1, nil° lhe assistindo qualquer direito 
indfnizaeo ou reteneão. 

MCIM: A ARRENDATAR1 , em especial, assume a expressa e intersial 
obrigação de obscrvar e respeitar .fielmente toJa a leriFanae, 
normas e preceitos sobre o Neio Ambiente e a Preservação Ambiental 
e de responder pelos respectivos danos e recomposigbes, seja 
perante a proprietária do solo ou á possuidora, seja perante 
Uniao, ao Estado ou ao Município. 

Dr.CI KA P [WEI RA : 

=INA SEGUNDA: 

DÉCIMA TERCEIRA : 

DÉCIMA QUALM: 

A ARRENDATARIA assume ainda a obrigaeao de providenciar 
imediatamente a averbagão do presente Contrato no registro 
próprio do DRPM, do Ministério das Minas e Energia, e se 
responsabiliza pela defesa e conservação dos Direitos de 
Lavra, sob pena de incidir na multa contratual e responder 
pelas conseqüentes perdas e danos. 

A falta de cumprimento de quaisquer das Cláusulas do 
presente, obrigará a parte infratora do pagamento da multa 
de Cr$ 1.000.040;00 (Hum milhão de cruzeiros), corrigiveis 
com base na variação do BTN (Bônus do Tesouro Nacional) ou 
indices corretivos que vierem a substitui-lo, cobrivel via 
executiva, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis e da 
rescisao contratual. 

• 
Todas as despesas-decorrentes deste Contrato correrao por 
conta exclusiva da ARRENDATARIA. 

InCtiMbirit a ARRENDATARIA, como de sua integral responsabi-
lidade, garantir a execupão mansa e pacifica dos trabalhos 
de lavra objeto deste Contrato, pelo que, desde já ficam-
lhe outorgados e concedidos todos os poderes, por mais 
especiais que sejam, inclusive aos da Cláusula "ad-judicia", 
para defender os direitos decorrentes do titulo de lavra 
objeto deste Contrato, dos quais a ARRENDANTE 
concessionária, contra quem quer que seja, podendo assim a 
ARRENDATARIA, em nome da ARRENDANTE, requerer o que julgar 
necessário, agir perante quaisquer repartições e órgãos 
públicos, praticando, enfim, todos os atos em direito 
permitidos, inclusive, substabelecer. 

DÉCIMA QUINTA: Este Contrato, obriga, em todos os seus termos, as partes 
contratantes e seus sucessores a qualquer titulo. 

DÉCIMA SEXTA: Para qualquer a o ou procedimento judicial que possa ter 
origem neste Contrato, as partes elegem o foro de Belo 



• 

• 

• 

Sffit;A: 

Hori::onte, eon, ),...nt.mcia e:.:preF:sa de qualquer .:;Iro, pc,r'l
privi)(4;lao quo seja. ; • .... 

,..•: 
• ,. 

, ..--L-

---.s . ' 
• , • L `K  - - -- _ 

1 
Para or; devido: eleitos 11!..; p tes (Jae t.e-Tiresc:,-.x cuntr;„:,, 6 - 
valor de Cr$ 1.0,f3.W..10,00 (Hun mill,;..o (e cruzeiros). 

WCIEA OJTAVL: Lcomparlham o. presente Contrato, dole fazc,ndo parte 
integrante os ml.!)intes Oa:lentos que a ARNENDAThi0A dec3z.rL 
com eic haver recebido: cópia autenticada do Titulo de 
Lavra, devidar.:ente averbado no DRPH; napa:-; e relatórios a 
respeito, bem amo o único Contrato de Acordo celebrado cm 
a super1'ici6ria e a possuidora do solo. 

DTCIKA I A: 

ARRINDANTE: 

ARRENDATARIA: 

FIADOAA 

TESTEMUNHAS 

Assim justas e contratadas, as partes assinam o presente cm 
2 (duas) vias de igual teor, com as testemunh.:,..r.: 
instrumentárias abaixo, tudo para os devidos efeitos legais. 

Belo Horizonte, 28 de3aneiro dv 1.991. 
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Notícias de Hoje 

ASCOM ACAMIG N2

COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS - CCMIG 
CGC. 19.791.581/0001-55 

EDITAL DE CONCORRINCIA PÚBLICA N2 16/91 ' 

A Companhia Mineradora de Minas Gerais-COMIG,torna públi 
co que, no dia 04 de Outubro de 1991, ás 10C00 !horas, na 
sede da Empresa, na rua Espiritb Santo, 466-92 andar-sa-
la 906, em Belo Horizonte/M9, ceblci2 sta de inte-
ressados na de de sua 

omntrolAdar.44 CGC 

1,7,276.2051.0002.88r  localizados em Gae4AAM3, conforme &-
balk° relacionados, observados os pregos minimos estabe-
lecidos: 
Unidade. I-Terre rural denominado CafUndáo, Area de, 

apro imadamente, 544.780 m' 
II-Ter no rural denominado Joaquim this, Area 

de aproximadamente, 346.610 M 2
III -T reno rural denominado Quatorze, área da, 

nwUrradamente, 232.500 m? 
Inidade IV- erreno rural denominado Rancho Novo, Area 

e, aproximadamente, 9.677,50 mP 
Unidade V erreno urbano denominado Tinoco, área de , 

aproximadamente 232.500 re 

0 Edital de Concorráncia Páblica encontra-se a disposi-
ggo dos interessados, nos dies Úteis, no horário comer-
cial . 
„Be-lo-Elorizontp/mx  A.Alt.A.0~ 

InformacZes poderáo ser obtidas pelos telefones: 
(031)273-2611-ramais 206 e 220 e (031) 222-3999. 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 1991 

CCMISSKO ESPECIAL DE LacITAgAb 

,osiv 

, 

Qp°Q1

6'g,k1 tro 
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Noticias de Hoje 

ASCOM ACAMIG N2

6c,t ( CC(

COMIG 
COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS 

• CGC: 19.791.581/0001-55 
TOMADA DE PREÇOS— CIL/11/91 

Jazidas de Granito 
Companhia Mineradora de Minas Gerais, COMIG, comunica aos in-,
teressados que está promovendo licitação para arrendamento das 
Jazidas de Granito Ornamental, localizadas nos municípios, de Ai-
mores (cdr verde) e São Gonçalo do' Rio Abaixo (cor esverdeada e 
preto). 
As empresas interessadas em apresentar propostas deverão mani-
festar seu interesse até 15 (quinze) dias desta. publicação e terão 
mais 30 (trinta) dias para programarem visitas às áreas. . 
As propostas, de acordo com edital que se encontra-6 dipposição, 
deverão ser entregues até o dia 28/10/91, às 10 (dez) horas, à rua 
Espirito Santo, 466, 14-9 Andar, sala 1401. 
Maióres informações na sede da Empresa, no endereço acima, sala 
810, com o Engenheiro tilio Mecenas Albany de Araujo. Telefone 
(031) 224.54.27 ou 273.2611 — Ramal. 228 -7. Belo Horizon-
te/Telex. (031) 2076. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Cuiabá, 29 de janeiro de 1 992 

ficio ng 131/GPG/92 

enhor Diretor: 

Em atendimento a solicitagao constante do ficio ng 347/ERR/91, vimos pelo presente encaminhar a Vossa E celencia o Processo ng 098/2259/91, com o Parecer ng 04/PA/ 9 , para as providencias. 
1 

Ao ensejo apresentamos a Vossa Excelencia nossos protestos de consideração e apreço. 

Procurador Geral do Estado 

Exmo. Sr. 

Dr. EDISIO RODRIGUES ROCHA 
DD. Diretor Presidente da METAMAT 

NESTA/ 

SJ - PGE MOD. 27 
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Companhia Matogrossense de Miner 
METkMAT oF.N2 347/ERR/91 

rr S.. 

Cuiabe, 02 de Dezembro de 1991. 

EXMO SENHOR 

DR. DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO 

M.D. PROCURADOR GERAL DO GOVERNO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
FICHA ?q)? 

 S,c2 59t 

DE 

NESTA 

MATO GROSSO 

Senh 

DATA 

EN TRLDA IMA TO GROSSO 

A Companhia Matogrossense de Mineragao-

METAMAT, empresa de economia mista, do Governo do Estado 

de Mato Grosso, vem respeitosamente a V. presença solidi 

tar orientagoes TUridicas que embasem os procedimentos a 

seguir. 

ras 

gao 

ra. 

A - Somos detentores de iniameros Alva 

de Pesquisa Mineral, dentro do tbrritorio matogrossen 

Títulos outorgados pelo Departamento Nacional da Produ 

Mineral - D.N.P.M., orgao do Ministerio da Infra-estru 

2sses Alvares so pr prazo determinado 

(03-re's anos) apos o qual se requer Decreto de Lavra ou 

renuncia-se ao direito adquirido, de acordo com os resulta 

dos economicos das pesquisas elaboradas. 

B - 0 pensamento do nosso Governador 

Jayme Campos e o de fomentar, e incrementar a atividade mi 

neral no nosso estado. Assim sendo a Metamat vent mantendo 

contatos com tradicionais empresas do setor, visando a as 

sociagao nas pesquisas - com riscos para o socio convida 

do - e posterior cessao dos direitos de lavra, ficando a 

Metamat, com Royalties assegurados, tanto na fase de lavra 

experimental, como na fase definitiva de extragao mineral. 

C - 0 assunto merece, por parte de V. 

Excia, uma anelise e consideragao, visando dotar os contra 

tos e os procedimento a serem adotados, de uma legalidade 



METAMAT 

I FLS.. 

Companhia Matogrossense de MineragA 
• • • 

Turidica, onde os interesses maiores do povo matogrossense 

sejam resguardados. 

D — Assim sendo, tomamos a iniciativa de 

encaminhar a V.Excia, a presente solicitação de informa 

93es e orientagOes precisas, tomando a liberdade de encami 

nhar em anexo, procedimentos similares, adotados pela 

COMIG, empresa congenere do Estado de Minas Gerais, que ja 

adotou procedimentos semelhantes. 

Gostariamos, Senhor Procurador, de receber 

por parte de V.Excia, pareceres definitivos sobre todas as 

etapas das negociagoes, desde a licitação das areas ate a 

assinatura do contrato definitivo. 

Certamente nos colocamos desde j&, a 

disposição para informaçOes complementares, e mesmo a tro 

ca de ideias, encaminhamento de sugestOes etc, que visem 

padronizar em nossa empresa, tais procedimentos. 

V. 

No aguardo de V. deferimento, manifestamos 

apreço e consideração. 

Cumprimentos, 

Edisio R gujes Rocha 

Diretor Presidente 

RECEBI 
OJ àsi2.341.s. 

..... 
PROTOCOLO - P.G E. 

Lúcia Barros Frei as de Alvareng 
Procuradora Ch Pfe AgsesQoria do 

Pro  - • • •-• - "-tado 
OA FtMT - 2652-B 



6 COMPANIIIA MINERADOIZA DE MINAS GIWAIS- COMI(; 

TOMADA DE PREÇOS-ciL/11/91 

A COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS-COMIG, nova denominagao social 

de Companhia Agricola de Minas Gorais-CAMIG, por força da Lei Estadual 

10.316 de 11.12.90, atravCs de sua Comissão Interna de Licitação,cons-

tituida pela portaria DP-17/89 de 13.09.89, comunica aos interessados 

que Lar 6 realizar licitagao, sob a modalidade de Tomada de Pregos nas 

condições adiante especificadas,para arrendamento de Jazidas de Grani-

to Ornamental nos municipios de Aimores processos DNPM de n2s 830979/7 

9, 830980/79 e Sao Gonçalo do Rio Abaixo, processo n2 830974/79. 

1- Habilitação e proposta 

1.1- Poderao apresentar propostas pessoas juridicas,legalmente 

constituídas que atendam as condições desta Tomada de Preços. 

1.2- 0 proponente no dia, hora e local aqui fixados devera entre-

gar documentagao e proposta em envelopes separados, fechados, 

contendo em sua parte externa, além do nome ou razão social 

do proponente, a indicação do contudo, ou seja Envelope n21 

(Hum)- Documentagao e Envelope de n22 (dois)- Proposta,deven-

do ser citado em ambos o nilmero desta Tomada de Pregos. 

1.3- Recebimento da Proposta 

As propostas deverão ser entregues at6 4s 10 (dez) horas, do 

dia 28/10/91, à rua Espirito Santo, 466- S/1401 em Belo Hori-

zonte/MG. 

1.4- A Comissão de licitagao, em Sessão PUblica, às 15 horas • do 

dia 28/10/91, abrirá os envelopes de n21- DOdumentaggo jul-

gari os habilitados. 

% 

Sede-Rua Almorés, 1697 - Caixa Postal: 1985 - 30.140 - Belo Horizonte - MG - Telex: (U31) 251:6 - 1'A1:X: (031) 273-15S 



COMPANIIIA MINEHAVORA DE MINAS GERAIS**COMIC. C)2 

1.5— As propostas dos concorrentes eliminados na 1 fase, Envelope5 
Az2, 

de ng 2, soro devolvidos sem que tenham sido abertls. 

1.6— Abertos os envelopes de n9.2 "Proposta", dos concorrentes con—

siderados habilitados, a Comisso ter prazo de 15 (quinze) 

dias para ankise e julgamento. 

1.7— Para julgamento da proposta mais vantajosa, a Comisso pode—

r6 solicitar, como subsldio, parecer técnico de profissional 

de capacidade comprovada. 

2— Do primeiro envelope deverao constar os seguintes documentos: 

2.1— Indicagao e qualificagao do representante legal do pro-

ponente. 

2.1.2— Apresentagao dos 02 (dois) ltimos balanços com os res 

pectivos demonstrativos de lucros e perdas. 

2.1.3— Prova de idoneidade financeira, consistindo da apresen 

tagao de documentos de pelo menos 02(dois) estabeleci—

mentos b.,:nciirios com data no superior a 30 dias. 

2.1.4— Contrato Social em vigor e no caso de sociedade por 

ages, acompanhados de documentos da eleição de seus ' 

administradores. 

2.1.5— Prova do Capital registradó. 

2.1.6- Alvar de autorizagFio de funcionamento como .tmpresa , 
y 
-, 

• de Mineragao. 

Sat Minoras, 1G97 - Caixa Postal: 1985 - 30.140 - Belt) Horizonte - MG - Telex: (p31) 2596 - (03I) 273-15Y.8 



02 
COMPANIIIA MINEIIADOIIA OE MINAS (W.IIAIS- COMIG 

2.3. . '/- Ge3:, o dc; ul,u'it I a do juridic° i. ,;col , CRJ uu 

negativa ao Impost() de Ronda c Cortia:io de quit,tgao com 

Falf,enda P61)3ica E,;Ladual o Municipal. 

2.1.8- CerLid:Io negalivo de pedido do falC!nci,), 

cugFio. 

a 

concord.aa ou oxe- I 

2.1.9- Inscric5o no DIG- Cadastro Geral de Contribuinte. 

Do segundo envelope ( Envelope de n22- Proposta) deverra 

constar: 

2.2.1- Proposta Tknica e Comercial, em duas vias datilografadas, em 

papal timbrado da licitante, devidamente assinada, sem rasuras' 

e com as folhas rubricadas, ihclusive anexos. 

2.2.2- Projeto de exploragao dos jazidas com produ9ao minima de 

200 M3Ales e Cronograma de progresso de produgZo conforme din 

criminoço abaixo: 

Primeiro Ano: Meses 1 a 3 - Desenvolvimento sem produgSo 

Meses 4 a 6 - 'GO% da capacidade instalada. 

Meses 7 a 12-'80% da capacidade instalada 

Segundo Ano: A partir do 22 ano- 100% da capacidade instalada 

2.2.3- A remunera o pelo orrendomenLo scrra obrigatóriamente na forma 

de Royalty, por M3 (metro cUbico) extraido. 

2.2.4- A licitante dever A apresentar na proposta a fórmula para o 

reajuste do pregos a sor adotada. 

Scdc-nua Aimor6s, 107 - Cnixn Postal: HIE5 - 30.140 - Belo nori7ontot - Tclrx: (03I) - PA1:X: (c:II) 273-I5U 



COMI( - COMPANIIIA AIINEItADOI:A DE MINAS GERAIS 

2.2.5- S6menle connideraek:,!-; 71 f; ProPoqt'"' conicrci'd7r1P- ”iorm':1

3-

de Conlroto de arrendamenlo, isoladamente por jazida ou por 

muncli pio. 

Do Pagamonto

0 pz.gamento dever ser efetuado mensalmente COMIC at& o 

dia 10 (dez) do m'6",-, subsequent° ao mes vencido. 

An propontas, a erit6rio exclusivo da COMIC, serao julgad;':s 

considerando-:;c as peculiorldades de exploragao du bem mino 

ral, as condig6es do proponente e fatores economicos perti-

nenles. 

5- Pica Estabelecido que: 

5.1- Sera conniderado'vencodora a proposta que melhor atoll-,-

der aos interesses d3 COMIG. 

5.2- Far7io parte in  do Contrato, independentemente 

dc transcrig3o, esta Tomada de Pregos bem como a pro-

posta. apresentada pelo concorrente. 

5.3- A COMIC., ate a data da assinatura do Contrato, se re-

serva o direito dej por conveniência administrativa ou 

interesse piAblico) recusar,' uma ou mesmo todas as pro-

postas, revogar a presente Tomada de Pregos ou anulá-

la no :todo ou em parte, no cabendo aos concorrentes 

qualquer indenizagao. 

5./1- 0 pvazo do validade da proposta no poder6%scr.  info-

rior a 30 (trinta) dias, contados a. partir da data 

de* abertura dc2sta Tomada de Fregos. 

Rua Alinork. 1G97 - Caixa Postal: 1985 - 30.110 - Belo Horizonte - MG - Telex: (031) 2506 - PAISX: (031) Z73-1588 



COMPANIIIA MINEIZADOIIA DV, MINAS tlEilAIS- COMIC 

5.5- No f'.cr7i0 Cnn - ddrr. ld:v; prnposta ,1 incompleta ou que sejam manj-

fesLamente inexcquIveis. 

5.6- No or admiLida, sob qualquer pretexto, a incluso, Li-

caço, ou subsLituieio de qualquer documento constante dos env° 

lopes de n9 1 e 2 apOs a sua entrega Comiss:10. 

5./- 0 no comparecimento do licitante (ou representon(c cre(Ienciado) 

ao ato da abertura da documentagao ou proposta implicar na sua 

LíIcito concord:'Incia com as docis6es da Comi s o. 

5.8- Aplicam-se presente Tomada de Pregos o disposto no Decreto 

30.333 de 26.10.89 e Lei 9.111 de 25.11.87, subsidiariamente. 

5.9- Caso seja interesse dos concorrentes, outros dados complementa-

res podero ser obLidos atrav6s da Diretoria de DesenvolVimentO 

Mineral , a rua E,Ipirito Santo, 166- 89 Andar- Sala 810 ou pelos 

telefones 773.2611- Ramal: 228 ou 224.5427. 

Helo HoriwnLe, 27 de Agosto de 1991 

30m1837o INTERNA DE LicrrAgAo 

v(Zr - (1( ; 
MENDES DE RIS ENDE 

ADALBERTO FERREIRA riNT0 

•t/G1
PATRICIA RIBEIRO DE MO :A 

* ' • 

I'/IJOSE' GERALDO PR PES 

Setle-Ittla Amorés, 1697 - Ca:: a Postal: 1985 - Ll4fi - Horizonte - - TeleN: (OM 25::6 - (o31) 



ANC X 0 

SUMARIO TEC\11 CO MANI TO A 11vME'S 

DNPA 830.979/79 - Alvará ng 1624/81 

D\Pvi 830.980/79 - Alvará ng 308/81 

1 . SlTUAÇÃO LEGAL 

Os alvarás foram concedidos à N/letamig Auxi l iar de Mineragão Ltda., 

empresa detentora dos direitos minerários junto ao DNRA e controla 

da pela Companhia Mineradora de Minas Gerais - COAIG. 

Relalório Final de Pesquisa foi aprovado pelo DNPIA em 19/08/87 

e o Requerimento para Concessão de Lavra foi protocolado em.

1 1/08/88. 

Deverá ser providenciado o Estudo de Impact() Ambiental (EIA) e 0 

respect ivo Relatório de Impacto Ambiental (RIM), visando obter a 

Licença de Instalagão junto 6 Fundação Estadual do Meio Ambiente. 

Foi sol ici tado ao MINERA a prorrogação do prazo para apresentagão* 

da Licença de Instalagão. 

0 acesso para exploração está devidamente autorizado mediante acor 

do entre os superficiários e a N'ETAMIG, que deverá ser observado 

pelo interessado nas direitos minerários. 

2 . LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA 

Situa-se no municIpio de Aimorés, distando aproximadamente 500 Km 

de Belo Horizonte, com acesso tanto pela BR-262 até a cidade de 

Lajinha, e dai a Aimorés, como através da ,BR-259 l igando Governador 

Valadares a Aimorés. 

Da Aimorés di rige-se 

rá 

' 
cidade der 5aixo Guandu (6 KM;) onde ie 

uma estrada não pavimontada, *Oercorrendo 15 Km até a lavr 



A regino 6 servid.) pela estrada de ferro Vi tória-Minas, da Cia. 

Vale dn Riu r..):WC, sendo que a ja7ida dista 200 Km do porto de 

Vi tor ia no Lspiri to Santo. 

1263. 

3 . TRABALHOS REALIZADOS NA PESQUISA GEOLCGICA 

As at ividades desenvolvidas foram levanturnonto topográfico, 

u se petrográf ica de rocha, teste de pol imento e estudo de 

cado visando a comercial ização do produto final. 

4 . CARACTERfSTICAS 

mar 

Essas rochas est o inseridas num cinlurno de rochas metamórficas 

do facies anf ibol i to e granul i to, frequentemente denominado Gin 

turn() Granul it ico At lântico, localmente representado por rochas 

charnocki t icas, regionalrnenle mais conhecido como complexo gra 

nul il ico/charnockfl ico de Aimorés. 

Apresenta-se na cor verde e, após o pol imento, mostrou-se com 

característ icas próximos aos conhecidos tipos comerciais Grani to 

Verde joatuba e Grani to Verde Esmeralda (ES).. 

5 . RESERVA GEOLOGICA 

- DNIPIM 830.979/79 

- Volume medido : 409.068 fri3

- Volume indicado: 393.533 m' 

- D\IPM 830.980/79 

- Volume medido : 38.500 m' 

- Volume indicado: 38.500 m)

. 010CCLIA-NTAÇÃO A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADDS 

Relatório de pesquisa aprovada:pelo DNIR 
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- Relatório resurrvi do Grani to/Airmrés; 

- Acordo entre superf ici6rios e NETAAIG, aulorizando o ac suo pa 

ra exploragrio. 

Julho/91 



ANEXO 

SUAAR10 TECNICO GRAN1TO SAO GCNÇALO DO RIO ABAIXO 

DNv1 830.974/79 - Alvará 547/82 

1 . SITUAÇÃO LUGAL 

O alvará foi concedido 6 Lux Caul im Ltda., empresa detentora dos 

di reitos minerários junto ao DNRA e controlada pela Matais de Mi 

Has Gerais S/A. - NETAMIG. 

O Relatório Final de Pesquisa foi aprovado pelo DNRA em 30/1 1/87, 

e o Requerimento para Concessão de Lavra foi protocolado un 

09/1 1/88. 

Deverá ser providenciado o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o 

respect ivo Relatório de Impacto Ambiental (RIM), visando obter 

a Licença de Instalação junto à Fundação Estadual do Meio Ambien 

te. 

Foi sol ici tado ao MINFRA a prorrogação do prazo para apresentação 

da Licença de Instalação. 

O acordo para exploração da jazida ainda deverá ser 

com o superf iciário. 

2 . LOCALIZAÇA0 DA JAZIDA 

negociado 

Si tua-se a aproximadamente 2 Km ao norte do município de São Con 

galo do Rio Abaixo, distando aproximIldamente 90 Km de Belo Honi 

zonte através da rodovia BR-262. 

3 . 1RA3AHOS REALIZADOS NA PESQUISA GEOLOGICA 

As at ividades desenvolvidas fOiam levantamenlos topográfi 
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sondagem a t rado mecAnico, anál ise petrográf ica de rocha, I. ste 

de pol imr,,rdo e estudo de mercado visando a comarcial izug5o do 

produto f inal. 

4 . CARACTERÍSTICAS 

E um nnterial de cor escura, gradando de cinza-esverdeado a pre 

to, com caracterlsticas próximos aos tipos comerciais denominados 

"grani tos pretos". Petrograf icamente a rocha é um gabro, comerci 

almente classi f icada C0710 "grani to". 

5 . RESERVA GECLOGICA 

- Volume medido: 384.679 m' 

6 . DOCUIvENTAÇÃO A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS 

Relatór io de pesquisa aprovado pelo DNRA; 

- Relatório resumo do granito So Gonçalo do Rio 

Julho/91 
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• A AIMIMANTE 
emionia mista entadual, com 

, devid iort 
Minrirar o prJlo Docr6to Federal no 
por EC-U Dirctor Precid(nte 
Diretor de DeseTivnlvilignto Xinerol, Enc,0 ' 

Sr., • 
Rua : , CGC no 
funcionar como Empresa de Mineraçao, 
por seus Diretores e Representantes legais 
Contrato mediante as Cláusulas seguintes: 

DX Jall/f. 

ner.:ta Capital„. b. Rua 
filitorizado 

, do 

DE 
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•I lil , ' 
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Jr, I
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Chan; 

COn 

so dade de 
, CGC n° 

funcionar Emprena de 
neste representada 

e por seu 
• e a 

oym sede tambem nesta Capital, b. 
devidamente autorizada a 

pelo Alvará no , de 
infra-assinados, firmam o presente 

two 
ato 

PRIMEIPA: A ARRENDANTE, por via de Arrendamento, transfere A ARRENDATARIA, 
pelo prazo fixado na Cláusula Terceira, o exercício do direito de 
lavra de caulim de que é titular por força de cessão e 
transferência da Concessão obtida pela Portaria de Lavra no 193/88 
(MPH no 806.981/75), e ainda por ineorporagão da cessionária, em 
area no local denominado "APAGA APITO", municípios de Joao 
Monlevade e Bela Vista de Minas neste Estado, cujo Contrato de 
Cessão e Transferência e Atos de Incorporação acham-se em fase de 
aprovação no DNPM - D6artamento nacional de Produção Mineral. 

SEGUNDA: A ARRENDANTE Cede e transfere também & ARRENDATARIA, para o objetivo 
mencionado na Cláusula Primeira, e pelo prazo referido, todos os 
direitos e obrigações-que a ela ARRENDANTE cabe, estabelecidos no 
Código de Mineração e demais disposições legais aplicáveis, assim 
como as obrigações de pager à proprietária do solo sua participação 
nos resultados da lavra e as indenizações por danos e servidões, na 
forma da lei e/ou de Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A Jazida, bem como a Area 
respectiva, são entregues i ARRENDATARIA no estado em 
que se encontram, ou seja, em condições de livre 
acesso, não se responsabilizando a ARRENDANTE por 
embargos ou questões de qualquer .natureza que 
porventura sobrevenham após a data da assinatura do 
presente Contrato, ficando a cargo dela, ARRENDATARIA, 
cumprir fielmente todas as obrigações legais e 
especialmente todas as obrigações contratuais para com 
a proprietária e a posseira dos terrenos, nos exatos 
termos do Contrato de acordo para Lavra entre a 
METAMIG antecessora da ARRENDANTE (Controladora da LUX 
CAULIM LTDA) e CIA. SIDERURGICA BELGO MINEIRA, com 
interveniência da CAF FLORESTAL LTDA., que declare 
conhecer na integra e que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, por via da cópi.9„ a ele 
anexa. 



Par6f!rafo Sonirrio - Todan as obrigapbes relacionadan 
coN o Moio I . iriitc dovidi; por Lei ou pelt) Contrato 

raJntli ClAusula proprietária e/ou e. 
Eit) Municipio, ao Estado ou 6 UniAo ou a quem 

qu i quqr. ceja, tamb6m, servo aarsumidaz, acertudaz e 
pagos oxclusivamente pela ARRENDATARIA. 

TEi::.:E1RA: 0 prasentc Contrato ter6. a duracto de ‘20 (vinte) anos, a contar da 
data de cuz, a iiijtur , ressalvwdu a hipótese dc serem as jazidas 
(sc,otadas prazo inf'arior ao ora estipulado, podendo ser renovado 
co:3 novo prazo, de comum acordo entre EIS partes. 

QUANTA: Obriga-se a ARRENDATARIA, de sua parte, a iniciar a. lavra no prazo 
de 1 (hum) ano, no m6ximo, após a assinatura deste, assumindo ainda 
o con.7)romisso de comunicar, por escrito, i ARRENDANTE, a descoberta 
de todos e quaisquer outros minerais que, além do caulim, forem 
encontrados nas Areas da jazida ora arrendada, no prazo de 10 (dez) 
dias da data da descoberta. 

Parágrafo Primeiro - Obriga-se ainda a ARRENDATARIA a 
instalar, no local, se possível dentro da area de 
lavra, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, a contar 
da assinatura deste Instrumento, uma unidade de 
beneficiamento de caulim. A ARBENDATARIA 
somente.ppOerd vender o minério beneficiado, e o prego 
para efeito dos "royalties" a serem pagos A ARRENDANTE 
deverá ser sempre o preço de mercado, inclusive para 
eventuais controladoras, coligadas e/ou controladas. 

Parágrafo Segundo projeto com o respectivo 
cronograa físico deverá ser apresentado 
ARRENDATARIA'em 6 (seis) meses a contar da assinatura 
do presente contrato. 

. _." 
Parágrafo Terceiro - No período entre o inicio da 
lavra e a instalaçâo,do beneficiamento, a ARRENDATARIA 
poderá beneficiar o minério bruto em uma de suas 
instalaabes, e nesta hipótese a ARRENDANTE fará jus ao 
royalty contratual. 

QUINTA - Pelo arrendamento, a ARRENDATARIA pagari A ARRENDANTE, até 30.000 
toneladas o "royalty" de 5,2% (cinco ponto dois por cento) do preço 
liquido, e a partir de 30.001 (trinta mil e uma) toneladas 
comercializadas o "royalty" de 6,5% (seis Ponto cinco por canto) do 
prep() liquido. 

Parágrafo Primeiro - Entende-se por preço liquido 
o do faturamento menos ICMS, PIS, FINSOCIAL e 
Comissões sobre vendas estas no limite máximo de 2% 
(dois por cento), incidindo este percentual sobre o 
preço de venda abatidos os impostos (ICMS, PIS e 
FINSOCIAL), e no caso de venda CIF o prego a ser 
considerado para efeito do royalty será o preço FOB. 



Parf.:Irafo Segundo - Para os denais minerais indus-

tri is, cusceptiveis de al.roveitamento econômico, que 

forem encontrados no Irea da jazida, o critério pars 

pa nto s(r6. o nemo destv C1LJ.,:mln, e no tocante a 

EIA:ns en geral e i) peçar; de coieçe o "royalty" devido 

sera de 25% (vinte e cinco por cento) sobro o preço 

liquido, sendo que a comercializaggo desta. clever( ser 

obri toriamente efetuada através da AJOHIG - 

Associsçao dos Joalheiros de Mines Gerais. 

Pargrafo Terceiro - Os acertos e os conseqüentes 
pagamcntos sergo feitos até o 150 dia do mas 
subseqüente ao da comercialização, considerando o 

prazo m6ximo para inicio da lavra o fixado na Cláusula 

Quarta, e terao como base para os respectivos cálculos 

as guias de recolhimento do ICMS, e ainda, 
subsidiariamente, a escrita da ARRENDATAR1A e dos 
adquirentes dos produtos da lavra, bem como a 
quantidade do minério extraído, relatórios mensais a 
serem apresentados por ela ARRENDATARIA e outros 
elementos. 

Parágrafo Quarto - Os pagamentos sera() efetuados na 

sede da ARRENDANTE, em'Belo Horizonte, e em caso de 

atraso ou mora de qualquer natureza a ARRENDATARIA se 
obriga a uma multa de 10% (dez por cento) sobre os 
valores atrasados, acrescidos de 1% (hum por cento) ao 
mês, mais 20% (vinte por cento) de honorários de 
advogado se houver cobrança administrativa ou 
judicial, tudo sem prejuízo do ajustado na Cliusula 
Décima Segpnda deste qpntrato. 

Obriga-se a ARRENDATÁRIA a partir da implantação e operação 
regular de sua unidade de beneficiamento, a uma escala de produego 
e comercialização nunca inferiores a 1.250 (hum mil, duzentos e 
cinquenta) toneladas mensais, salvo motivo de força maior 
'intransponível e devidamente comprovado, ou alterações profundas 

nas condigões de mercado que inviabilizem economicamente o 

----empreendimento; • • • • - - 

Parágrafo Primeiro - Outrossim, em caso da 
comercializagAo não atingir o mínimo acima fixado, a 
ARRENDATÁRIA responderá pelo pagamento do royalty 
correspondente a 1.250 (hum mil, duzentos e cinquenta) 
toneladas mensais. A diferença entre a quantidade 
comercializada no mês e o mínimo sobre o qual tiver 
sido pago o royalty será compensada nas quantidades 
comercializadas no futuro. 

Parágrafo Segundo - Em caso de suspensgo definitiva 
das atividades, exceto nas hipóteses especificadas no 
caput desta Cláusula, sergo pagos por 2 (dois) 
anos, valores mensais correspondentes it média em BTN's 



do% royrltier. pmos nos Oltinas 12 (doze) wes,n; 
an(.riere!; do coTorcializaenrJ, ficando, rp:nta 
h)ptese, rescindido de pleno direito o prer.enie 
Cent rato dc Arrondz,reuto, mediante Termo do BHs(dri:o 
entre ve i rte . Ne caro de extinetio do ETO, rt 

cerregUo da my:diu dos royalties eerá feita pelo iid e 
de correçi;o que vier substitui-lo. 

Pzkr C.,rantia plPna de todas as obrigag6es aqui assumidas incluindo 
o papalento de ev6ntuais ralltas e perdas e danos, a ANRENW.TARIA 
ofeleee earie fiaJora r,ua Controludora. e Holding IRPC Indústrias 
Klahin de Papel e Celulose S.A., que tambén assina o presente 
Contrato para. todas os fins e efeitos de direito. 

01TLVA: Correriki por cont exclusiva da ARRENDATARIA todas az obrigaç-óes e 
encargos tributdries incidentes ou que venham a 'incidir sobre a 
mincraçijo ou a produçào da jazida, bem como todos os .ônus e 
obriraebes trabalhistas, sociais e previdenciarias, assumindo ela 
ainda as seguintes obrigagZes especificas: 

a, responder pelos danos e prejuízos que causar a terceiros e 
resultantes, direta ou indiretamente da execução do presente 
Contrato, ressalvado quanto as obrigapões, danos e.prejuizos 
proprietária superficiária e/ou à possuidora do solo; 

b. responsabilizar-se por todos e quaisquer "royalties" ou 
compensa0es financeiras devidos i Uni&o, ao Estado ou aos 
Municípios; . • 

4 

c. não ceder, transferir, a qualquer titulo, no todo ou em parte, 0 
presente Contrato, salvo autorização escrita da ARRENDANTE; 

d. assegurar i ARRENDAN7, por seus4 representantes ou prepostqp„ 
ampla e irrestrita fiscalização, permitindo-lhes o livre acesso 
às respectivas dependancias, bem como a seus registros e/ou 
documentos, para feito de controle, assim como a todos os 
resultados, diretos ou indiretos, dos trabalhos executados 
decorrentes da extração e tudo o mais que se relacionar com o 
objeto deste Contrato, facultando-se ainda à ARRENDANTE designar 
elementos de sua confiança para fiscalizarem e acompanharem os 
trabalhos; 

e. tomar todas as providências legais no sentido de impedir invasões 
e/ou turbação de terceiros sobre 'a área da jazida objeto deste 
Instrumento; 

f. durante o prazo de vigência do presente Contrato, todas as 
obriga0es decorrentes da legislação aplicável (Código de 
Mineração e Legislação Ambiental e outras), serão atendidas e 
cumpridas pela ARRENDATARIA nas épocas e prazos devidos, tudo az 
suas exclusives expensas; 

g. concordar com a rescisdo de pleno direito do presente Contrato, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

. • 4 



nr) cr4w) dc, sue fal&ncio, liquidnf:o judicirJ1 cx1 
extrojw.lieial; 

br.; benfr-itorier: ir,6veis relntivi. A conitroc6c-s que IrAwilntura 
forw.! erruidHs pc:la aRT.,NDATAlah ártlb!J de l;ivra, dowri.-, ser 
mtiradaL; 00 ( enta) di on após o t i-mino do CoAroto. Cbr.;0 

st:j:Jri retiraJE.J; no referido prazo, pai:san;o fazer part$1 
ititcgrante do im6ve1, n4o lhe assistindo qualquer direito 
indiflizaço ou retenoi3o. 

MOIMA: A M1ERDATAR1h, em especial, assume a expressa e inte5ra3 
obrigaego do observar e respeitar . fielmente toda a leriflacgo, 
normal; e p.eceitos sobre o Meio Ambiente e a Preservação Ambiental 
e de responder pelos respectivos danos e recomposicbes, seja 
perante a proprietária do solo ou á possuidora, seja perante 
União, ao Estado ou ao Município. 

DÉCIKA PRIMEIRA: 

MIKA SEGUNDA: 

DÉCIMA TERCEIRA: 

DÉCIMA QUARTA: 

A ARRENDATARIA assume ainda a obrigaoao de providenciar 
imediatamente a averbaogo do presente Contrato no registro 
próprio do DNPM, do Ministério das Minas e Energia, e se 
responsabiliza pela defesa e conservacgo dos Direitos de 
Lavra, sob pena de incidir na multa contratual e responder 
pelas conseqüentes perdas e danos. 

A falta de cumprimento de quaisquer das Clitusulas do 
presente, obrigará 13 parte infratora do pagamento da multa 
de Cr$ 1.000.040;00 (Hum milhão de cruzeiros), corrigiveis 
com base na variação do BTN (Bônus do Tesouro Nacional) ou 
indices corretivos que vierem a substitui-lo, cobrivel via 
executiva, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis e da 
rescisão contratual. 

• 

Todas as despesas. decorrentes deste Contrato correrão por 
conta exclusiva da ARRENDATARIA. 

Incumbirá a ARRENDATARIA, como de sua integral responsabi-
lidade, garantir a execução mansa e pacifica dos trabalhos 
de lavra objeto deste Contrato, pelo que, desde já ficam-
lhe outorgados e concedidos todos os poderes, por mais 
especiais que sejam, inclusive aos da Cláusula "ad-judicia", 
pare defender os direitos decorrentes do titulo de lavra 
objeto deste Contrato, dos quais a ARRENDANTE 
concessionária, contra quem quer que seja, podendo assim a 
ARRENDATARIA, em nome da ARRENDANTE, requerer o que julgar 
necessário, agir perante quaisquer repartiOes e órgãos 
públicos, praticando, enfim, todos os atos em direito 
permitidos, inclusive, substabelecer. 

DRCIMA QUOTA: Este Contrato, obriga, em todos os seus termos, as partes 
contratantes e seus sucessores a qualquer titulo. 

DÉCIMA SEXTA: Para qualquer ação ou procedimento judicial que possa ter 
origem neste Contrato, as partes elegem o foro de Belo 
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exp -eF:sa de: c.m,lquer 
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ULíUJ SLTJ WI Par;: devid'.' ti eitos ns pz,rtes< IÇ t.r:Trrese;,-.:c ovNtr;., 0

valor de Cr$ 1.11,.0.W0,00 (Hun Qv cruzeiros). 

NCIHA MINA: Lcorpank, o presente Contrato, de)e faxç.ndu parte 

integrante os mc!)intes elemcntor, ()Ile a ARNENDATAIOA 
com e)e lover recebido: cópia autenticada do Titulo de 

Lrsvra, doviribm..Ntc averbstio no MPH; topar; e re1EltórioL3 
respoitu, bem eck.:i o único Contrato do Aeordo celebrado con 

a super1ici6ria e a possuidora do solo. 

D'ACIKA Assim justas e contratadas, as partes assinan o presente cm 

2 (duas) vi b..9 de igual teor, com as testemunh.:,..-2 

instrumentarias abaixo, tudo para os devidos efcitos legais. 

AM:MAIM : 

MU/MAT/ZIA : 

FIADDIV,• 

cc,n, 
v0v. 

Belo Horizonte, 28 de '.janeiro 57 1.991. 

rr, , 3..or 
./ •• 
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COMM 
COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS 

CGC: 19.791.581/0001-55 
TOMADA DE PREÇOS CIL/11/91 

Jazidas de Granito 
Companhia Mineradora de Minas Gerais, COMIG, comunica aos in-
teressados que esta promovendo licitação para arrendamento das 
Jazidas de Granito Ornamental, localizadas nos municipios- de Ai-
mores (cor verde) e São Gonçalo do Rio Abaixo (cor esverdeada e 
preto). 
As empresas interessadas em apresentar propostas deverão mani-
festar seu interesse até 1 5 (quinze) dias desta publicação e terão 
mais 30 (trinta) dias para programarem visitas as areas. . 
As propostas, de acordo com edital que se encontra.a disposigão, 
deverão ser entregues até o dia 28/10/91, as 10 (dez) horas, à rua 
Espirito Santo, 466, 149 Andar, sala 1401. 
Maiores informaçóes na sede da Empresa, no endereço acima, sala 
810, com o Engenheiro túlio Mecenas Albany de Araujo. Telefone 
(031) 224.54.27 ou 273.2611 — Ramal. 228 — Belo Horizon-
te/Telex. (031) 2076. 

• • 
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COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GERAIS - CCVIG 

CGC. 19.791.581/C001-56 

EDITAL DE CONCORRINCIATOBLICA N2 16/91 

A Companhia Mineradora de Minas Gerais-COMIG,torna pUbli 

co que, no dia 04 de Outubro de 1991, as 10:03. horas. na 

sede da Empresa, na rua Espirito Santo, 466-92 andar-sa-

la 906, em Belo Horizonte/MG, receber* proposta de inte-

ressados na aquisiggo do imOveis de propriedade de sua 

controlada, Refratgrios Jogo Pinheiro S.A.-REjOPI, CGC 

17.276.205/0002-88, localizados em Caste/MG, conforme a-

baixo relacionados, observados os pregos minimos estabe-

lecidos: 
Unidade. I-Terreno rural denominado CafUndgo, Area de, 

aproximadamente, 544.180 m2

Unidade 1I-Terreno rural denominado Joaquim Luiz, area 

de, aproximadamente, 346.610 M 2
Unidade III-Terreno rural denominado Quatorze,grea 

aproximadamente, 232.500 m2
Inidade IV-Terreno rural denominado Rancho Novo, area 

de, aproximadamente, 9.677,50 rn2
Unidade V-Terreno urbano denominado Tinoco, area de , 

aproximadamente 232.500d 

0 Edital de Concorrência PUblica encontra-se a disposi-
gio dos interessados, nos dias lateis, no horgrio comer-
dial na Rua Espirito Santo, 466-92 andar-sal a:906 , 
Belo Horizonte/MG. 
Informagges podergo ser obtidas pelos telefones: 
(031)273-2611-ramais 205 e 220 e (031) 222-3999. • 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 1991 

• COMISSA0 ESPECIAL DE LICITAQX0 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer ng 04/PA/92 

Processo ng 98/2259/91 

Int.: METAMAT. 

EMENTA: LICITAÇÃO VISANDO TRANSFERÊN 

CIA A EMPRESAS DO SETOR, ATRAV2S DE 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO, DE PARTE 

DE DIREITOS DECORRENTES DE ALVARÁS 

DE PESQUISA MINERAL, TOMANDO-SE POR 

MODELO EXPERIÊNCIAS DE FIRMA CONGÊNE 

RE MINERAL: - IMPOSSIBILIDADE, POR 

COMPLETA AUSÊNCIA DE SIMILITUDE . 

SUBSTANCIAL DIFERENÇA ENTRE PESQUISA 

MINERAL E LAVRA. INTELIGÊNCIA DOS AR 

TIGOS 14, 22, I, 36 e 63, TODOS DO 

CÓDIGO DE MINERAÇA0 (Dec. Lei ng 227, 

de 28.02.67). 

0 Diretor Presidente da entidade acima iden 

tificada solicita orientação jurídica desta Procuradoria Geral 

para embasamento de procedimento licitatório visando transfe 

rir, por arrendamento, alvará de pesquisa mineral dentro do 

território mato-grossense, visto ser detentora desses títulos 

junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral -- DNPM , 

Orgao do Ministério da Infra-estrutura. 

2. Informa a autoridade solicitante que es 

ses alvarás são deferidos com prazo determinado (trés anos) , 

após o que deve ser requerido decreto de lavra ou renunciar-se 

ao direito adquirido, tudo isso após aferição do resultado eco 

nOmico das pesquisas elaboradas e delAdamente documentadas. 

3. Não pxiste informação no processo escla 

recendo em que fase se ,encontra a pretensão da METAMAT junto 

ao D N p M. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
02. 

4. A matéria sob exame encontra-se instrui 

da com legislação concernente ao assunto, estatuto social da 

empresa interessada e expediente relativo a lióitação e ao ins 
trumento contratual da Cia. Mineradora de Minas Gerais-COMIG=, 

a titulo de subsidio e orientação da experiência a METAMAT. 

5. Vindo o processo a Procuradoria Adminis 

trativa e distribuído a este Procurador do Estado, seguem adian 

te a sua apreciação e conclusão. 

6. Analisados o expediente licitatório e o 

termo de contrato de arrendamento da COMIG, apresentados a gui 
sa de paradigma a METAMAT, conclui-se existir acentuada dife 

renga entre as situações das duas empresas :minetadoras, não 

existindo a similitude pretendida referida na pega inicial des 

tes autos. 

7. A evidencia, o produto oferecido no edi 

tal de licitação da COMIG e plasmado no objeto do contrato con 

sequente é relativo ao direito de lavra com substancia 

da, enquanto o da METAMAT refere-se a pesquisa mineral 
defini 

com a 

definição que lhe (la o artigo 16 do Decreto-Lei no 227, de 28 

de fevereiro de 1967. 

8. Ora, jurídica ou tecnicamente considera 

da, a pesquisa mineral é a providencia Trelitinar necessária 

que define a lavra e antecede a obtença6 do seu 'direito. En 

quanto a pesquisa mineral se conceitua como trabalhos necessi 

rios a definição da jazida, avaliação, execatibilidade, aprovei 
tamento econômico, etc., a lavra impera no conjunto de opera 

gOes coordenadas objetivando o aproveitamento industrial da ja 

zida, desde a extração das substancias minerais úteis que con 

tiver, ate o beneficiamento dessas mesmas substancias, confor 

me prescrito no artigo 36 do referido Código de Mineração. Pal 

pável, pois, a distancia entre uma e outra, não rendendo ense 

jo a aceitação da similitude pretendida, mas de estágios dis 

tintos, ainda quando destinados a mesma finalidade minerativ 
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9. Dessa sorte, os alvarás de pesquisa em 

poder da METAMAT identificam-se como titularidade provisória e 

dependente, precária, portanto, não permitindo a empresa indi 

gitada qualquer tipo de disposição segura, sem a expressa anu 

encia do D N P M. E, igualmente evidente, o deferimento des 

sa autorização faz-se temerária, posto ser pessoal e só trans 

ferivel nas hipóteses do artigo 22, I, sob as penas decorren 

tes do artigo 63, todos do Código de Mineração. 

10. Ante essa demonstração, e esta Procura 

doria contrária a pretensão da METAMAT, por não considerar boa 
a titularidade dos seus alvarás de pesquisa para os fins de 

procedimento licitatório destinado ao arrendamento desses mes 

mos alvarás .ou dos direitos deles 

bem, por outro lado, inadequada a 

cia. mineira COMIG aos propósitos 

decorrentes. Considera, tam 

aplicação da experiência da 

da METAMAT, pela total au 

sencia de similitude entre mina concedida e alvarás de pesqui-

sa mineral. 

11. Finalmente, quando a METAMAT dispuser 

da concessão de lavra, plasmada em decreto do Governo Federal, 

recomenda, se assim desejar, a sua volta a esta PGE para nova 

verificação da matéria, a nível de titularidade mais robusta. 

12. 2 o ecer, salvo melhor juizo. 

Cuiab de janeiro de 1 992. 

do Estado 

IONIAT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

, 08 GRUPO GERADOR MARCA 
TOSHIBA n° A5506 - 

StRIE 705 06 

ACOPLADO COM MOTOR 
MERCEDES BENS .1113 

- SR iE 
177211 

*,09 Um DIREITO 
DE UM 

TERMINAL 
TELEFONICO DE NS 

321 1180 

INSTAI$ADO NA FIRMA 
EXECUTADA. 

Os ben p acima 
goram 

relacionados.pelo.Advoqado.da Em 

presa e consta 
da 

Contabilidade desta, 
como sendo de 

sua ' 

propriedade. 

E para 
constar lavrei o 

presente Auto 
que vai por 

mim 

assinado,e pelo 
deposit o. 

NILZA pA 
TEIXEIRA COSTA 

80ARES 

Oficiala de 
Justiga 

Avaliadora 

IVW,60 
Pau, lasiaao 'wags s. .atftsfeSITARI06 
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riztAHAT 
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e.0011.01A 

1411/4100ov:slum 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

AUTO DE PENHORA 

PROC. 17.021/86 - III - 11 Vara. . 

Aos dezoito dias do ms de junho do ano de 

hum mil novecentos e noventa, nesta cidade 
de Cuiabá, Ca 

pita]. de Estado de Mato Grosso, au Oficiala 
de Justiça.' 

Avaliadora, deste Juizo Federal, abaixo assinado, 
em own 

primento ao Mandado de Reforço de Penh a, extraido dcs 

Autos de Execugio, em que o LAPAS move contra 
COMPANHIA:MA 

TOGROSSENSE DE MINERAQA0 - METANAT, vou proceder a 
Penhora 

dos seguintes bens a seguir transcritos: 

0 01 - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE PLACA 
MT. 1031 

ANO 81 - COR AZUL - CAMINNETA CHASSIS N$ 
OL 60889; 

02 - VEfCULO FUSCA PLACA Kr - KM21 1022 
-ANO 84 

COR BRANCA - TIPO PASSAGEIRO, CHASSIS ne 
9BZZZIIZEPOI2027; 

0.03 - VEfCULO FUSCA PIA AS 2152 - ANO DOR 

BEGE,:A - TIPO PASSAGEIRO CHASSIS n2 ppwzzzLlzEP0210558i 

.0 04 - vEfalL0 FIAT PLACA AQ 9392 - ANO 
81 - mix 

BRANCA - TIPO MISTO/AUT. CHASSIS n2 
98Da47A0000514931 - A 

disposiggo da SECRETARIA DA FAZENDA; 

0 05 - VEfCULO CAMINHOPLACA AO 4389 - ANO 
81.00 

COR AZUL - TIPO BASCULANTE .CHASSIS 
n2,LA7A41 - MODELO. FORD 

MODELO FORD F 110001 

06 - AR CONDICIONADO MARCA GE :.- 2 HP SERIE LK 

161069; 

220058; 

07 - AR CONDICIONADO MARCA GE 1 HP SERIE KM 

• segue 
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tee comparecerem para os 
depoimentos, sob pena de confissao. 

Dncerrada ..s• 1321 horas. 

Nada mais. 
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PIAALiATOGR.OSSENSE DE MINERAM 

reclanan;te assistida pelo DR. DURAVAL TE01100 

do pelopreposto BEMEDITO FRANCISCO DE 
MEL - 

ARIANO SOD , OAB/MT. 

scrit7-44 sot docum.entos, dos 
quais se a.g. vistas re-

a parUr ao dia 17/8/92. 

,Pre a e enrova 
docurcntal. 

Concili-Q.goorg ada. 

tErtir de deta supra 
Leneion&da as partes ten cinco dias • r 

requere5pr cope 'camente provas que pretcnden demonstrar, 

examinar c sua adequabilidade e 
pertiriencia. Caso 

pr,010nr,-,terunha1 deverao arrolat as 
testemunhas dentro deste 



SERGIO ARIANO SODRi ADVOGADO 

EXNO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 111 JCJ Da CUIAS/NT 

FEITO N9 512/92 

MAMA MUNK *MO- METAIMAT, já qualificada 'nos 
autos de RECLANACX0 TRASALNISTA que lhe move PIARIA 
APARECIDA RESENDE DOS ANJOS, vem, mUi respeitosamente, 
perante Vossa Exceliincia, por seu bastante procurador 
que a presente subscreve( ut instrumento), com 
escritório profissional sito à Av. Isaac Póvoas, n9 1177 
-:.sala 201, nesta Capital, aduzir. sua 

CONTEST ACISO 

pelos motivos de fato e de direito que a 
seguir passa a expor: 

A reclamada ,foi admitida em 19/07/88 e desligada dós 
quadros da empresa em 17/01/92, por forca do Decreto 
Estadual n9 1159/92, exercendo a fung5o de assistente 
administrativo "b" e o cargo. comissionado de Chefe de 
Seco de Pessoal. 



- SERGIO ARIANO SODRg ADVOGADO 

II 

Como pode se notar, a Reclamada, fora admitida de forma 
ilegal, poi d quando tal admissio ocorreu, estava em 
vigor a lei 6091/74( lei -eleitdral) que em seu artigo 
132 diz: 

"Silo vedados e considerados nulos de 
pleno direito, no gerando *brigades de 
espécie alguma pare a pessoa interessada, 
nem qualquer direito para o beneficiário, 
os atos que no per iodo compreendido entre 
os noventa dias anteriores data das 
eleides parlamentares e o término, 
respectivamente do mandato do Governador 
do Estado, importem. nomear, contratar, 
designar, readaptar a quaisquer outras 
formas de provimento da funcionário ou 
servidor no" administrado direta e nas 
autarquias, empresas pdblicas e 
sociedades de economia mista dos Estados 
e Municipios, salvo os cargos em comisso 
e da Magistratura do Ministério Público 
e, com a aprovaao do respectivo dreg° 
legislativo, dos Tribunals de Contas e os 
aprovadas em concursos edblicos 
homologados Mil' a data da publicado 
desta Lei." 

In 

0 artigo n2 85 do Código Civil diz: 
A Validade do ato Jurídico, requer 

agents capaz, objeto licito e forma 
Prescrita e am tam aft lai 

Igualmente, 
diz: 

o Código Civil em seu artigo 145, inciso V 

art. 145. 4 nulo o ato juOidicos 

wee 

quando a lei taxativamente o declarar 
nulo ou lhe negar efeito 

Ora Exa., nulo o atb, nulos sio seus efeitps, pois a 
contratação, ato que originou o contrato de trabalho 
deu-se de forma irremediavelmente nula, nio gerando am 
Reclamante nenhum direito, poLs os efeitos da 

2 
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contratacio também s5o nulos. 

IV 

Quanto às verbas pleiteadas, i de se aplicar o 
principio accesorium sequitur principale, pois 
propugna-se pela inval idade 0 contrato de trabalho e, 
consequentemente no sio devidas nenhuma verba 
indenizatória, seja a que titulo for. 

V 

Cumpre salientar que durante toda a rela o havida, a 
Reclamanta sabia da possibilidade de ser seu contrato 
suspenso e declarado sem efeito. 

VI 

Já o. Tribunal Superior Eleitoral atraviz da Resoluclo 
rig 16.437, respondendo a Consulta n9 11.058 Classe 101 
- Distrito Federal assim se manifesta, 4travéz de voto 
de lavra do ,Ministro COI° Sorja assim se manisfesta 
sobre tal matéria: 

I- Respondo a primeira pergunta, relativa a 
natureza transitória ou permante' da norma do artigo 
13 da Lei n9 6091, de 15 de agosto de 1974, a 
decisio do S.T.F. no RE 90.233-6-ES, em 18-10.76, 
que assentou , verb's( RTJ 103 - pass. 227/8)': . 

"Mandado delSeguranca. Invalidade das 
nomeacWes feitas no periodo vedado pela 
Lei Federal n9 6091, de 15 de agosto de 
1974, que é de caráter permanente, e tem 
aplicacio, também, is eleicWes 
municipais. RE conhecido e provido para 
cassar a segunanca concedida"(24 turma. 
Unanime). 

No mau voto, como relator, 4. tranquilo que a 
administracio pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que o tornam ilegais. 
Súmulas 346 e 473. 
Cumpre, apenas, examinar se a lei n9 6091 de 15 
de agosto de 1974, ei uma lei temporária, e se tem 
dplicagio às elei.cWes münecipais pois sio os temas 
em debate. 

3 
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Estou em que a lei em apreço, embora promulgada ao 
tempo das eleigliess então a vista, no 4 uma lei de 
caráter transitória ou especifica para certa e 
determinada eleição, em primeiro lugar porque visa 
a lisura dos pleitos eleitorais,e o afastamento de 
interferência do poder econamico e o desvio ou 
abuso do poder de autorldade,em desfavor da 
liberdade do voto,o que tem caráter permanente em 
qualquer tipo de eleiçOes federais, estadual 4 ou 
municipais, por igual,nio é possível afastar a sua 
incidência do imbito municipal, pois, o que é 
verdade é o ato da nomeação, qualquer que seja a 
autoridade que o pratique, e a circunscrição em que 
se verifique. 0 termo inicial e o finalyi que tam 
como' ponto de referência a data das eleigWes 
parlamentares, e o ftm do mandato do Governador, 
tanto assim que nulas so as nomeaaes,feitas nesse 
período, "na administração direta e nas autarquias, 
empresas públicas e sociedade de economia mista dos 
Estados e Municípios, salvd os cargos em comissão e 
da magistraturi,do Ministério Pdblico7e, com 
aprovação do respectivo órgão legislativo, dos 
tribunais de contas,e os aprovados em concursos 
públicos até a data da publicação desta lei". 

• No RE 92.728-BA, o Ministro Cordeiro Guerra, 
Relator, depois de transcrever o tretho que 
reproduzi, lembra que em 4.5.79, ji editada, 
portanto, a Lei. no. 6.534,de 26 de maio de 1.978, o 
Supremo Tribunal deu pelo caráter permanente da Lei 
nÓ. 6.091/74 e pela constitOcionalidade do seu 
artigo 13 (gfr. R.T. J. 103/228). 

Neste mesmo RE 92.728-Ba, deu a Corte, por 
Maioria, pela Constitucionalidade do art. 13, em 
questão, ficando o acórdão assim ementado (R.T.J. 
103 - pig. 224): 

"Invalidade das nomeacifes feitas no 
período vedado pelo art. 13 da Lei no. 
6.091,de 15 de agosto de 1974', que 4 de 
caráter permanente, e tem 
aplicação,também, is eleiciles municipais 
(Precedentes: RE no. 90.223 - 6 - ES; RE 
90.659 - 2 - ES). 

Não viola o principio da autonomia 
municipal o art. 13 de Lei 6.091/74. 
Arguição de inconstitucionaiidade 
repelida. 

Nomeação infringente da lei não gera 
direito à estabilidade e a inquérito 
administrativo. Inocorrência de ofensa 

4 
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aos arts. 100 e 105, II, da Constituição, 
Aplicação da Súmula 473. 
Dissidio jurisprudencial não verificado. 

Súmula 291. 

Verifica-se que os diplomas legais 
citados, ao dispor sobre a matéria contemplada no 
art. 13, da lei 6.091/74, introduzem-lhe 
modificaaes de maior ou menor monta,podendo-se:, 
por isso mesmo, dizer-se que sio, dele 
derrogatdrias. 

Entretanto, todas as l i s arroladas 
foram editadas especialmente para reger esse ou 
aquele episódio eleitoral, entendendo-se, portanto, 
que atingido o limitado escopd que se traçaram, 
cessa a sua eficácia. 

sio, dele 
derrogatdrias. 

Se enquadriveis entre as leis 
especiais, essas posterlore à lei n2 6.091/74, 
aplicar-se-lhes-ia a regra do S 22, art. 22, da 
LICC, 1m verbis:

"A lei nova, que estabeleça disposiçWes 
gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica lei 
anterior." 
Para ESPiNOLA (Systema do Direito Civil 

Brasileiro, Liv. Francisco Alves, R. de Janeiro, 
1.938, vol. I. pig'. 111/115), sio leis especiais as 
que limitam as disposiçWes das leis comuns em 
relação a uma certa classe de pessoas, de coisas ou 
de relaçWes juridicas. 

Entretanto, todas as l i s arroladas 
foram editadas especialmente para reger esse ou 
aquele episódio eleitoral, entendendo-se, portanto, 
que atingido o limitado escopd que se traçaram, 
cessa a sua eficácia. 

5 

Se enquadriveis entre as leis 
especiais, essas posterlore à lei n2 6.091/74, 
aplicar-se-lhes-ia a regra do S 22, art. 22, da 
LICC, 1m verbis:

"A lei nova, que estabeleça disposiçWes 
gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica lei 
anterior." 
Para ESPiNOLA (Systema do Direito Civil 

Brasileiro, Liv. Francisco Alves, R. de Janeiro, 
1.938, vol. I. pig'. 111/115), sio leis especiais as 
que limitam as disposiçWes das leis comuns em 
relação a uma certa classe de pessoas, de coisas ou 
de relaçWes juridicas. 

5 
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Tal definição aplicar-se-ia com grande 
comodidade ás leis que, com Vistas a certas e 
determinadas eleiaes, dispuseram, putatis 
mutandis, como o artigo 13, da Lei n9 6.091/74, 
introduzindo, i .verdade, alteraaes que visam á 
particularidades do momenta ou á lisura do processo 
eleitoral, CHIRONI, citado por ESPiNOLA (op. -cit. 
vol I, nota 56, pp 111-142) sugere que, 
observando-se bem, também o ius singulare tem 
índole geral "enquanto mira regular muitas relaaes 
jurídicas, bem que diferentemente do direito comum, 
as considere mais em concreto do que- em abstracto,
limltando-lhes o ndmero 4 a finalidade ou 
determinando o grupo de pessilas a que se estende 
sua efrcacia particular". 

Tenho por indiscutível qüe c) legislador 
da Lei n9 6.091/74 projetou-a sem limitação de 
tempo, sem antepor-lhe limites temporal ou espacial 
de validade e eficácia, tal como assentado no 
dictum do S.T.F. 

E, pelas razes antes esboçadas, peno 
que as leis especiais porteriores, limitada sua 
vigência is eleiaes que indicavam noseu próprio 
texto, afastavam-lhe a aplicação a tais episódios. 
Não a revoaram, porém. 

II- ditanto it segunda pergdnta, relativa 
ao fato de ter sido omitida a norma do artigo 13, 
da Lei n9 6.091/74, das Instruaes do T.S.E. para o 
pleito de 3 de outubro de 1990, respondo: 

a) a omissão de norma jurídica 
legislativa aplicável a um certo pleito, 
das Instruaes do T.S.E. que 
disciplinam, não a revoga, nem derroga ou 
ab-roga; 

b) ainda que o T.S.E. não venha a editar 
as Instruaes agora em causa, para nelas 
incluir a norma de lei cuja omissão 
discute-se, essa permanece plenamente 
válida e eficaz, "in verbis": 

Art. 13 - "Sio vedados e considerados 
nulos de pleno direito, não gerando 
obrigaaes de 'espécie alguma para a 
pessoa jurídica interessada, nem, 
qualquer direito para o beneficiár.ko, os 
atos que, no período compreendido entre 
os noventa dias anteriores á data das 
eleiaes parlamentares e 
tirmino,respectivamente, do mandato do 
Governador do Estado, importem nomear, 
contratar, designar, readaptar ou 
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proceder a quaisquer outras formas de 
provimento de funciOnirio ou servidor na 
administração direta e nas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista dos Estados e Nuniciplos, salvo os 
cargos em comissão e da magistratura, do 
Ministério Público e, com aproUução do 
respectivo órgão legislativo, dos 
Tribunais de Contas e os aprovados em 
concursos públicos homologados até a data 
da publicação desta lei. ' 

E 19 - Excetuam-se do disposto no 
artigo: 

I- nomeação ou contratação necessárias 
instalação inadiável de serviços públicos 
essenciais, com prévia e expressa 
Autorização do Governador ou Prefeito; 

II- nomeação ou contratação de técnico 
indispénsivel ao funcionamento do serviço 
público essencial. 

S 29 - 0 ato com 
será publicado 
of

a devida fundamentação 
no respectivo órgão 

DECISX0 UNANIME 

Sessio de 03.05.90 

Salienta-se, que tal orientação .jurisprudencial, 
corrobora a tese de nulidade, eis que de forma a não 
deixar dúvidas, as coritratagWes ocorridas no período 
eleitoral, sio nulas e sabre elas nenhum direito pode 
ser Pleiteado, devendo, tal reclamatória ser julgada 
improcedente. 

E é o que se espera desse H.Juizo, a confirmação da 
aplicação do artigo 139 da lei n.9 6091 de 15 de agosto 
de 1974, declarando nula de pleno direito a relação 

não gerando, consequentemente, qualquer direito 
para o Reclamante do que pretensamente pleiteia, por ser 
a melhor forma de se aplicar aim= 
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PODER J4JDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIAO 

3,8  JUNTA OE CONCILIAÇ40 E JULGAME N TO 

ENDERe o  AV. RURENS DE MENDONÇA.. 491 

0 e  OUIABI

NOT, INT. Ng  1946  /  92  .EM 02 / abril  it,92 

PROCESSO Ng 512  /  92

RECTE.:  MARIA _AP.A.11E S EVD111 TOS NM 9_ 

RECDO.; CIA MATO GROSSENSE DE MINE RA910—ME TAMAT 

Peia presente, fica V.Sg NO TIFIC ADA. 
—'71'sWiT- 761.0 .7t .em(hS")  " 

paro 0(0 fim(ns) pr! 

01 - Comparecer b audiencio designado para o dia  1  de _ 4go ot9  de  92  bs 
1.3  hares 20 e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora anima, sob pena de confIss3o. 
03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hord 
04 - Tomar ciSnclo do dents& consto nte da cOpl a anexa. 
05 - Tomar ci6ncio do despacho constante da ccfpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  
07. Impugner Embargos ; Execu9So. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o Ng 
09 - Recolher as(os)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em ( ) Mos.-
t 1 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em  ) 
12 - Comparecer audiancia Inaugural, no dia e hora *alma, quando V. Q. Poder apresentar sua defesa 

tart, 846 da C.L.T. ), corn es provas que julgar necesseirias (arts. 821 e 845 do C.L.T.,), devendo 
V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculitt 
do designar preposto, no formo prevista no porrigrafo 1g do artigo 843 consolidado. 0 no compt.1 
recimento de V. S . ¡mortar!, no aplico4o do pena de revelia e confisstlo qtranto o materla de foto. 

pool TaArsi crAi t-1' 1 !A:$..9 P'eh 11;), 

Q ! w A mix* OmPANtia; 
ADY0099 e 4 01/414 0 

13* Chia da in,j. ciai em anexo. 

_ 

1946/92 
512/92 

CIAAA5GROSSENSE DS MINERAVV4MTAMAT 

Aro austuarimong 2970. B• asztaito 

Cuiabg 

.2/O8/ 9 2 

MT 

/ 

META.MAT 

Protocolo N° _4.6.. ... irai..-.. 
Processo N° ..11. 6. . .1. 9.q97. 

ÇO.14 , ai 
..„..?. . . . 

çy /WIP/E 
/ v/fe•—

 .Atows••••••••/.....•••••••••••••••••••••••• 

CERTIFICO qua o presente 
pedlente foi encaminhado ao 
destinatdri , vi postal, 

d- rialto em-

TRT 1.3..1355 

Diretor tor a 

S 



oz. 5;7 

EXMo. SR. DR. :um PRESIDENTE DA NM JUNTA DE C0i1CILTA00 E AGANENTO 
DESTA CAPITAL. 11.c 

- . snessee.s,' No„.- •••• t*. ar,

'Y 

o 

"Nt 

•••fis 

MARIA APARECIDA RESENDE DOS ANJOS, brasi-

leira,,casada, pdrtadora da CTPS de ne 78.586 vetle.4496 te da Cedula de. I-

dentidade ob.° ne M-979.136 SSP/MG, residpnte e domiciliada Rua 351 / 

Casa 25, quadra 41, Setor III, CPA III, ndsta capital, respeitosamente 

dirige h presença de Vossa Ebccel;ncia, Atraves de sou (s) advo§adq (s) 

se 

(m.j), com escritOrio 'it Rua Bato de Melgago 3988, le Andar, Sala IO2 nes-

ta capital, onde recebe (in) ,as intimagaes, para .propor a presente Reclama-

ggo Trabalhista, contra CIA MATOGROTIENSE DE MINERAgX0 -,NETANAT, 00m made 

reg-6 A. JURUNIRIM no 2970, bairro planalto, nesta capital, expondop ao 

final requerendo para tanto o quanto segue: 
• WM Os, 

- 
e.ts,

" 

A Reclamante foi admitida ¡ela recla-

mada em 19/07/1988, no cargo de assisfente administrativo "nivel B", pas,-

sando posteriormente pars o cargo de chafe de saga° de pessoal, conforAV / 

(doc. ne 02), e demitida sem justa causa em 17/01/92, atraves do Decreto 

no 1159 da mesma data (doo. na 03). 

2.- 0 Decreto no 1.159/92, 

lo o contrato de trabalho da reclamante e como consequencia 

considerou nu-

nap recebeu / 

ela nenhuma verba escisOria, o que rigo e justol vindo a causar-The serios 

prejuizos. 

3.— Em 1!) de Dezembro/90, a eclamada 6 / 

Associagao dos Servldores da Metamat, celebraram,o acordo coletivo de tra-

mene, 



Sergio giriâno Oodre 

door& 

SI 

CLIENTE :  rnC1--çlrnct-t-

WO:  i-c) ,,E1 r,„ 

QA3-1-4-00L. 6rierni.ervo 'Qe)-k-10 dak7avncleitik 

- -Roc. 0506/ 

ANDAMENTO: 
ow43..... 14. OP.<1.2.. 

or--• n.,,GL-, ',Vt.() 4 . '13 

1355 41/N . 

\C(J .i LI 100 -felf) . 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 111 JCJ DE CUIABA/MT 

FEITO NQ 546/92 

UMW MPROBIE Irmo- METAMAT, jd qual ificada nos 
autos de RECLAMAa0 TRABALHISTA que lhe move SARTONINO 
PAULO DA TRINDADE, vem, mui respeitosamente, perante 
Vossa .Excelincia, por seu bastante procurador que a 
presente subscreve( ut instrumento), com escritório 
profissional sito h Av. Isaac Póvoas, n2 1177 - sala 
201, nesta Capital, aduzir sua 

CONTESTACISO 

pelos motivos de fato e de direito que a 
seguir passa a expor: 

0 reclamado ,foi: admitido em 18/10/88 e desligado dos 
quadros da empresa em 17/01/92, por forca: do Decreto 
Estadual n2 1159/92, exercendo a fung5o de serviços 
gerais. 

1. 
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II 

Como pode se notar, a Reclamada, fora admitida de forma 
ilegal, pois -quando tal admissgo ocorreu, estava em 
vigor a lei 6091/74( lei eleitoral) que em seu artigo 
13g diz: 

"into vedados e considerados nulos de 
plena direito, no gerando obrigaaes de 
espécie alguma para a pessoa interessada, 
nem qualquer direito pars o beneficiário, 
os atos quo no per lodo compreendido antra 
os noventa dias anteriores i data das 
eleiglis parlamentares e o término, 
respectivamente do mandato do Governador 
do Estado, Importem noetiar, contratar, 
designar, readaptar a quaisquer outras 
formas de provimento de funcionário ou 
servidor na administraaq direta e nas 
autarquias, empresas públicas 
sociedades df economia mista dos Estados 
e Municipios, salvo os cargos em comissio 
e da Magistratura do Ministério Público 
e, com a aprovaao do respectivo órgio 
legislativo, dos Tribunais de Contas e os 
aprovados em concursos públicos 
homologados até a data da publIcagio 
desta Lei:" 

XII 

• 

0 artigo n9 85 do Código Civil diz: 
A validade do ato jurídico, requer 

agente capaz, objeto lícito e forma 
prescrita •dim digital. in 111 

Igualmente, o Código Civil em seu artigo 145, inciso V 
diz: 

art. 145. é nulo o ato juridícos 

••• 

V- quando a lei taxativamente o declarar 
nulo ou lhe negar efeito 

Ora Exa., nulo o ato, nulos so seus efeitos, pois a 
contratacao,, ato que originou o contrato de trabalho 
deu-"se de forma irremediavelmente nula, no gerando ao 
Reclamante nenhum direito, pois os efeitos da 
contratação também so nulos. 
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IV 

Quanto às verbas pleiteadas, i de se aplicar o 
principio accesorium sequitur principale, pois 
propugna-se pela invalidsds do contrato de trabalho e, 
consequentemente não sio devidas nenhums verba 
indenizatória, seja a que titulo for. 

V 

Cumpre sal ientar que durante toda a relação havida, a 
Reclamante sabia da possibilidade de ser seu contrato 
suspenso e declarado sem efeito. 

VI 

Já o Tribunal Superior Eleitoral atravéz da Resoluglo 
ng 16.437, respondendo a Consulta h9 11.058 - Classe tOR 
- Distrito Federal assim se manifesta, atravéz de voto 
de lavra do Ministro Cillo Borja assim se manisfesta 
sobre Ual matéria: 

.1- Respondo a primeira pergunta, relativa a 
natureza transitória ou permante da norma do artigo 
13 da Lei 11.9. 6091, de 15 de agosto de 1974, a 
decisão do S.T.F. no RE 90.233-6-ES, em 18-10.76, 
que assentod verbis( RTJ 103 pags. 227/8): 

"Mandado de Segurança. Invalidade das 
nomeaaes feitas no"periodo vedado pela 
Lei Federal n9 6091, de 15 de agosto de 
1974, que 4. de caráter permanente, e tem 
apiicação, também, às eleiçWes 
munAcipais. RE conhecido e providb para. 
cassar a'seguranqa concedida"(2.4 turma. 
Unanime). 

Nb meu voto, como relator, 4 tranquilo que a 
administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de %'(cios que o tornam ilegais. 
SdmuIas 346 e 473. 
Cumpre, apenas, examinar se a lei ni2 6091 de 15 

de agosto de 1974, é uma lei temporária, e se tem 
aplicação às eleiaeS municipais pois são os temas 
em debate. 
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Estou em que a lei em apreço, embora promulgada ao 
tempo das eleiOes entao a vista; no é uma lei de 
caráter transitória ou especifica para certa e 
determinada eleiçao, em primeiro lugar porque visa 
a lisura dos pleitos eleitorais,e o afastamento de 
interferência do pbder econâmico e o- desvio ou 
abuso do poder de autoridade,em desfavor da 
liberdade do voto,o que tem caráter permanente em 
qualquer tipo de eleiqWes federais, estaduais ou 
municfpais, por igual,nao é possível afastar a sua 

% incldêndia do âmbito Municipal, pois, o que ,e 
verdade é o ato da nomeagio, qualquer que seja a 
adtoridade que o pratique, e a circunscriqaet em que 
se verifique. 0 termo inicial e o final,é que têm 
copo ponto de referência a data das elei es 
parlamentares, e (3 fim do mandato do Governador, 
tanto assim que nulas sio as nomeaqWes,feitas nesse 
período, "na administraçao direta e nas autarquias, 
empresas pdblicas e sociedade de economia mista dos 
Estados e Municípios, salvo os cargos 'em COMiSS'AQ 
da magis(ratura,do Ministério Pdblico,e, com 
aprováqao do respectivo Orgao legislativo, dos 
tribunais de contas,e os aprovados em concursos 
pdblicos até a data da publicagao desta lei". 

No RE 92.728-BA, o Ministro Cordeiro Guerra, 
Relator, depois de transcrever o trecho qUe 
reproduzi, lembra que em 4.5.79, já editada, 
portanto, a Lei no. 6.534,de 26 de maio de 1.978, o 
Supremo Tribunal deu pelo caráter permanente da Lei 
no. 6..091/74 e pela constitucionalidade do seu 
antigo 13 (Cf r. R.T. J. 103/228). 

Nesse mesirio RE 92.728-Ba, deu a Corte, 
maioria, pela Constitucionalidade do art. 13, em 
questao, ficando o acórdão assim ementado (R.T.J. 
103 - pig. 224): 

por 

"Invalidade das nomeaOles feitas no 
período vedado pelo art.. 13 da Lei no. 
6.091,de 15 de agosto de 1974, que é de 

e tem 
municipais 

6 - ES; RE 

caráter permanente, 
aplicaçao,também, às eleiçWes 
(Precedentes: RE no. 90.223 - 
90.659 - 2 - ES). 

No viola o .principio- da autonomia 
municipal o art. 13 de Lei .6.091/74. 
Arguigao de inconstitucionalidade 
repelida. 

Nomeação infringente da lei no geri 
direito à estabilidade e 'a inquérito 
administrativo. rnocorrencia de ofensa 
aos arts. 100 e 5, II, da Constituiq5o, 
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Aplicação da Súmula 473. 
Dissfdio jurisprudencial no verificado. 
Súmula 291. 

RE no conhecido." 
Discute-se, agora, contudo, se a Lei 

6.091/74 no teria sido derrogada por leis 
posteriores que dispuseram sobre a mesmh matéria, 
inovando, porém, em alguns pontos. 

A Secretaria do TSE relacionou as normas 

legais que, vitando, h lisura dos pleitos para os 

cargos públicos repretentativos, assim 
legislativos, como executivos, dispuseram ou ainda 

dispWem sobre atos de pr9vimento, movimentaggo e 

exoneraqgo de servidores públicos. 
Constam desse elenco: 
- Lei nQ 2.250/55 que altera o CE de 
1955 (art.64); 
- Lei n9 7.773, de 8 de junho de 1989; 
- Lei ngt 7.664, de 29 de junho de 1988; 
= Lei n9 7.493, de 17 de junho de 1986; 
- Lei n9 7.332, de' 19 de julho de 1985; 
- Lei rig .6.978, de 19 de janeiro de 
1982; 
- Lei n9 6.534, de 26 de maio de 1978. 

Verifica-se que os d4p1omas legais 
citados, ao dispor sobre a matéria contemplada no 

lei 6.091/74, introddzem-lhe 
maior ou menor monta,podendose, 

mesmo, dizer-se que sio, dele 

art. 13, da 
modjficaaes' de 
por isso 
derrogatórias. 

Entretanto, todas as leis arroladas 
foram editadas especialmente para reger esse ou 
aquele episódio eleitoral, entendendo-se, portanto, 
que atingido o limitado escopo que se tragaram, 

cessa a sua eficácia. 

Se enquadriveis entre as leis 

especiais, essas posteriores h lei nQ 6.091/74, 

aplicar-se-lhes-ia a regra do § 22, art. & 22, da 

LICC, In, verbis:
"A lei nova, que estabeleça disposiaes 
gerais ou especiais a par das já 
existentes, no revoga nem modifica lei 
anterior." 
Para ESPiNOLA (Systema do Direito Civil 

Brasileiro, Liv. Francisco Alves, R. de Janeiro, 
1.938, vol. I. pig. 111/115), so leis especiais as 

que limitam as diiposiOies das leis comuns em 

relação a uma certa classe de pessoas, de coisas ou 

de relaçWes juridicas. 

Tal definição aplicar-se-ia com grande 
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comodidade às leis que, com vistas a certas e 
determinadas eleiqWes, dispuseram, Kutatis 
mutandis, como o artigo 13, da Lei n9 6.091/74, 
introduzindo, é verdade, alteracWes que visam à 
particularidades do momento ou à lisura do processo 
eleitoral, CHIRONI, citado por ESPÍNOLA (op. cit. 
vol I, nota 56, pp 111-112) .sugere que, 
observando-se bem, também o ius singalare tem 
indole geral "enquanto mira regular muitas relacties 
jurf.dicas, bem que diferentemehte do direito comum, 
as considere mais em concreto do que em abstracto,
limitando-lhes o número e a finalidadd ou 
determinando o grupo de pessBas a que se estende 
sua eficacia particular". 

Tenho por indiscutivel que o legislador 
da Lei n9 6.091/74 projetou-a sem limitagio de 
tempo, sem antepor-lhe limites temporal ou espaciAl 
de validade e eficicia, tal como assentado no 
dictum do S.T.F. 

E, pelas razes * antes esboçadas, penso 
que as leis especiais porteriores, limitada sua 
vigência às eleiOes que indicavam noseu próprio 
texto, afastavam-lhe a aplicação a tais episódios. 
No a revogaram, porém. 

II- Quanto h segunda pergunta, relativa 
ao fato de ter sido omitida a norma do artigo 13, 
da Lei n9 6.091/74, das InstruçWes do T.S.E. para o 
pleito de 3 de outubro de 1990, respondo: 

a) a omissão de norma jur(dica 
legislativa aplicável a um certo pleito, 
das InstruçWes do T.S.E. que 
disciplinam, nio a revoga, nem derroga ou 
ab-roga; 

h) ainda que o T.S.E. não venha a editar 
as InstrucWes agora em causa, para nelas 
incluir a norma de lei cuja omissão 
discute-se, essa permanece plenamente 
válida e eficaz, "in verbis": 

Art. /.3- "São vedados e considerados 
nulds de pleno direito, no gerando 
obrigaç5es de espécie alguma para a 
pessoa juridica inter'essada, nem, 
qualquer direito para o beneficiário, os 
atos que, no periodo compreendido entre 
os noventa dia .4 anteriores h data das 
eleiçWes parlamentares / e o 
termino,respectivamente, do mandato do 
Governador do Estado, importem nomear, 
contratar, designar, readaptar ou 
prbceder a quaisquer outras formas de 

6 
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provimento de funcionário ou servidor na 
administração direta e nas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia 
mista dos Estados e Municípios, salvo os 
cargos em comissão e da magistratura, do 
Ministério Público e, com aprovação do 
respectivo órgão legislativo, dos 
Tribunais de Contas e os aprovados em 
concursos públicos homologados até a data 
da publicação desta lei. 

S 19 - Excetuam-se do disposto no 
artigo: 

I- nomeagão ou contratação necessárias 
instalação inadiável de serviços públicos 
essenciais, com previa e expressa 
autorização do Governador ou Prefeito;

II- nomeação ou contratação de técnico 
indispensável ao funcionamento do serviço 
.público essencial. 

29 - 0 ato com 
seri publicado 
of

a devida fundamentação 
no respectivo órgão 

DECISZO UNANIME 

Sessão de 03.05.90 

Salienta-se, que tal orientação jurispruddncial, 
corrobora a tese de nulicrade, eis que de forma a não 
deixar dúvidas, as contratagWes ocorridas no período 
eleitoral, são nulas e s..6bre elas nenhum direito pode 
ser pleiteado, devendo, tal reclamatória ser julgada 
improcedente. 

E é o que se espera desse H.Juizo, a confirmação da 
aplicação do artigo 139 da lei n9 6091 de 15 de agosto 

de 1974, declarando nula de pleno direito a relação 
labpral, não gerando, consequentemente, qualquer direito 

para o Reclamante do que pretensamente pleiteia, por ser 

a melhor forma de se apl icar aJOIMMM 



SERGIO ARIANO SODRg ADVOGADO 

Termos em que 
P.Deferimento 

Cuiabi 12 de ago 

S.r iJc Aria o So 
B/HT 3952 

to de 1992 

ri - Advi2 

4. 



PODER JUDICI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOg REGIA0 

la •  JUNTA DE CO NI CILIAÇA0 E 'JULGAMENTO DE  1ffTTA13t

ENDEREc o AV, RUBENS DE MENDOkg A, 491 

NOT. INT. N9  J.952  /  92  gtvl  Q2, abril 

visto(S) 

t a?

REMO.: CIA MATO GROSS2NSE DE MINERN20-METAMAT 

Peto presente, fica V. sg  NO TIP-ICADA 
no(s) itern(ns)  01,02,12 e 13 

01 - Comparecer b audigncia designado para o dia  17  de  _ saa0StQ 
13  horas e  55 

02- Prestar depoimento. pessoal, no dia e hora acima, sob peno de cantissdo. 
03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dio e hora acima. 
04 Tomar clancia da decisdo constante da c41a (mega. 
05 - Tomar ci6ncia do despacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07- Impugnar Embargos Execuggo. 
08 Contestar os Embargos de Terceira autuados sob o N9 
09— Recolher as(os)   no valor de C4  
10- Prestar, como Perito, o compromisso legal, ern_( ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em_, (   ) dias. 
I 2 - Comparecer audIgncia inaugural, no dio e hora acima, quando V. $9. poderd apresentar sua defeso 

(art. 846 da C.L.T.), com as provas que vigor necesscirias ( arts. ,821t13" 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento derseu representante, sendo-lhe facultg 
do designar preposto, no forma prevista no parcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. O n& Comm.). 
recimento ds importara no aplicoc& da pena de revelia e•confissilo quanto a materlo de foto. 

i 3 Chia da inicial em anexo. 

paro o(s) f Im(ne) pre

oboist): 

de  g? 
minutos. 

4..-414404. .44.4 
-444444

4 

FAVOrn4r 

RTgONIZAP 

••• 

A 
AtVitkOM, ACOMPANDO 195 wi 9 e 

tovuffico • Ott Ill OA  
546/ 92 

It 

41A MATO GRO SSENSE DE AllitE RAOD.-ME TAUT 

Jununiximl 2970.B. Planalt 0

Cuiaba 

'TFIT 1.1.1355 

4/0 8/ 92 

MT 

CERTIFICO que o presente e4 
pediente tot encaminhado ao 
destinattir o, vi; p 05 t a I, 

i 
em t/. i t . I f '• falra 

DR* tor ,If croAvria ..,--
.. '  i 

...Ir. 144.• S j 

 4 



"'VD., 

r'ATITAT:. 

. JUT. ""T"Ilm D, 1"* JW1 c01 r'ILTAg740 E JUJGAT.7tm0 DPITA 

SARTONINO PAUTO DA TRINDADE, bradilsiro, sol - -----.---

teiro, portador da de 110 257.333 SWePl residente e domiciliado 1 Aua 27, 

xuadra 3A, Casa Ott, Bela Vistaj nesta capital, respeitosamente se dirige a 

presença de Vossa Excelenciaf atrav6S de seu (s) advogado (8) (p.j), coin es-

cr1t4rio Run Barg° de Melgaço,nQ 39881 1-f2 Anadnr, Sala 102, alificio Xeblon 

Vesta Capital, onde rece 'm) as intimagass, rara propor a presente Reclamaggo 

Trabalhista, contra, CIA YATOOT:OF'FIcE PE 11F"RA0.0 - METAYAT, cam endereço 

AV. JuriimiAkino 2970, bairro planalto, nesta capital', expondo e ao final re 

querendo -para tanto o quanto segue: 

1.- 0 Reclamante foi adMitido pela, Reclamada em 

12/08/87, no -cargo de Serviges nerais, e demitido sem- justa causa em 17/01/92 

atra s do Decreto no 1159, da'mema lata (doc. ng 02), apesar de ter começa-.

,1 trabalhar' (doc. 03)- para roclahada em 12/08/87, somente em 18/10/88, te-. 

v" a eu d carteira assinada (doo. -04). 

2.- 0 Decreto ng 1159/92, censiderou nulo o con 

trato de trabalho-do reclamante e como conseolencia nao'rebeb* ele nenhuma / 

verbarbscisoria, o quenao e justo, vindo-a caasar-lhe serios prejuizoS 

3.— Ern 10 de Dezembro/90, a rec1ama4 e associa 

ço doe servidores dametatat, celebraram o acordo coletivo, de trabalha (doe. 

05), com Vigencia para up periodo de cinco meses de Dezembro/90,a Abri1/91. 

Acontece' que o referideacprdonto foi cdmprido, 



FLS 02 

esar josé jtenesell, Guarino &Jo - josé 49e1ar Dal ,Dissol 
ADVOGADOS 

por parte da reclamada a partir de Feverciro/91, conforme abaixo demonstrado: 

Vas / Ano SAL/ COVF. ACORDO CLAUSULA SAL/ RECEBIDO DIF/ RECTE. 

• 
1Q § 2s1 39

02 / 91 CRS 32.371,53 CRS 28.541,9 CRS 3.830,24 

03/ 91 CRS 58.323,00 TIS 28.541,29 CRt 29.781,71 

04 / 91 CR$ 69.641,12 CRS 28.541,29 CRS 41.099)85 

05/ 91 CRS100.840,34 Cli:rA7315;472-9-7 72729‘7;05-1

06/ 91 CRS100.840,34 ' CPS 28.541,29 CRS 72.299,05 

07/ 91 CR$100.840,34 CR$ 28.541,29 CR$ 72.299,05 

08/ 91 CR$100.840,34 ORS 42.812,09 CRS 58.028,25 

09 / 01 CRS116.974,80 CRS 54.611,10 CRS 62.363,70 

10 / 91 CR$116.974,80 CR 8 66016,70 CR$ 50.858,10 

11/ 91 =143.879,00 CRS 66.116)70 CR$ 7,762,30 

22 / 91 CR$14 .879,00 CR$ 66.116,70 CR$ 77,762,30 

01 / 92 CR$221.573,66 NÃO RECEBEU JAN CR$221.573,66 

TOTAL DA'. DIFERENÇA3 A RECEBER DA RECLAMATV 

7 ;!,("•*" 

CRS 839,952,24 

4.— Trabalhou o Reclamante para a reclamada / 

todo o me's de Janeiro/92, e cinco dias do ms de Fevereiro/92. No recebendo 

O scu salario. 

de trabalho (doc. 06), 

5.— Conforme clLsula 2!" do acordo coletivo / 

o reclamante tem direito a receber -% por cento. 

adicional por tempo de serviço. Para cada ano trabalhado, como esse percen — 

tual incidiu somente no salrio nao corrigido, devera incidir no salA'rio a—

tualizado, conforme abaixo demonstrado. 

Total da dife.engas CR$ 839.952,24 X 8% CRS 67,196,17' 

6.—

Diante do exposto, postula lhe sejam abonada 

com juros e demais cominaçges legais aplicaveis aos dbitos trabalhistas as a 

seguintes verbas de direito. 

El) AVISO latvac INCIUIDO ADICIONAL DE 8% TEMIO DE SERVIÇO CR$ 

b) FtRI!P, FROPOPCIONAL 5/12 CRS 

c) 139 SALARIO VAIS 3/12  CRS 

2,39..299155 

3,3270490TA 

59-224,88 



d) 1/3 SOBPF Aq FRIAq PROPO  CR$ 129.620,58 

e-) FGT5 nv TOM. o 1.7.1oT)o -RARATT, no INcizipc os 49% . cR$1,474.05,20 

f) SAIARIO DE JANFiR0/92 MAIc CINCO 'DIAS DE FTV/92  • CR$ 279.182,80 

g) DIY rupc. COTFORLE ITEIg 03 DA ii:OR'DTA.L CR$ - 839.952124 

comrsE IT71, 05 DA EXO DIAL  CR$ 6.196,17 

TOTAL  C 188.e69,-40 

i) 11-,FLFAOS 

a) SOBRE. AVISO PRÉVIO A APURAR. EV LIQuIi5Aglb DE surrENg/ç 

b) RIAS PROFORCIONAL 5/12 A APURAS EM LIOUInglib,D13 59T  -

o) 130 SALA'ZIO YAIS _/3/12 A AFL? R KmArTIDAgwo SA."7"rb 

d) 1/3 SOTn KS "'tan ITOPORCIOYAL A APLTRA Er LI-uinigR Dr q'NTSTIÇA.1..... 

e) FGTS TODO 0 PFRTDO TRABAIEADO INCLUÍDO OS 40/ A APU'Iv7 EV LIrTin4"40 DE 

• • • • fie-

.7111Tr9Nç A 

f) SAI4RIO T)F, iTANJZN0/92 MATS 05 CINCO DIAS DE PL7/9? A APURAT 1.1,,LfWIDA00' 

D; siTrupgA 

g) 1l-T7-r9TrA9 ITEM 05 DA EXORDVI A AFO'An rir IT'UTDA00 e-vnTET(A-

Face ao exposto, requer a V.Fau., Se digne de-

terminar .a notifiga9go de reclamada na pessoa do representante legal, para ./ 

ronpareder ii-audib'ncip'que for desionaa, sob pena de reueiia e oonfissao, 

quarto a materia,de "fato devendo, a final spr a reolamaggo julgada prodedente 

e condenando a i-edlamada no pedido e demaisbomin4ies-legaid,. 

totesta pei.a-pTodu9go de todas as prova t em 

direito admitido, sem exlusgo de uma 136, em especial 'pelo depoimento pessoa' 

do representante legal aat reciaoaduy L dando-se .11 causa o valor A.4e Cr$ 

3.188.6.69,40 (Tres Kilhaes Cbnto e Oitsnta e OiteCMil Oitoogintos e Sessenta e 

Nove Cruzeiros e quarenta Centavos). 

rr 

Termos em que, Tede e Esppra 

De ferimento 

Cuiabt-IRT, 04 de Larço de 1992, 

4Niv,

Al- I4R PISSOI 



It It 
'a', 

Companhia 
Matogrossense de Mineração 
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PODER JUDIÇI4RI6.

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGI40 

121  JUNTA DE CONCILIA040 E JULGAMEN TO OE 

ENDERegO: V. REEBENS DE MENDONÇA 491 

CUIABA 

NOT. INT, Ne  4.424 / 92 Em  30 julho 1. 992 

-PROCESSO Ns  '15513Mr 

RECTE.: JOSE ALDEPAIR SARAIVA 

RECOO.:  1VIET2MAT-CIA MATOGROSSENSE DE val\TEBA.gZo 

Polo presente, floe

visto(s) no(s) item(ns) 

NOTIFICADA pare o(S) flm(ns) pre 
, 13 abaixo; 

01 - Comparecer b audiência designada pare o dia de  de  Zis 
  horas e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de corifisao. 
03 - Prosier depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 7-3Rmat cifinDia 4q cisgo_ G.on stanie_sio..gdp1 a, on ex,0_,_ 
05 - Tomar Ciência do iiespacho constante da cdpia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  
07 - Impugner Emborgos ExecoOo. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 -,Becolksz_as(os)   np-vaiorcie--Ge  
10 —Prestar, tom* pelt°, o compromisso legal, em   ) dies, 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
12 - Comparecer aud18ncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S . poder6 apresentar 

ia
d sua defeso 

(0,4.846 do C.L.T. ), com as proves que julgar necessrlas arts. 8210 845 da C.L.T.), devendo 
V. Se . ester presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe focal% 
do designer preposto, na forma previsto no parcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. 0 n80 caMpg 
redlmento de V. Sg. importarci na aplicaetio do pena -,de revelia e confissga quanto I:Or:1041a de fate. 

13 " Desp.fls.489-Notifique-se o deposit4rio, que dever- c61ocar os 
bens disposiao do julzo.Cb 21.07.92-Andre Damasoe.no-Juiz 
Trabalho. 

.• 

4;424/92 
669/90 

* 

ARMANDO CARLOS ARICDA D.E LACERDA -DIREtOR PRESIDENTB DA, GOMPAIMIA WOGROSSEEM DE 149INERAVX0., 

AV. JDRUMIRIK Wag BA/BRO PLANALTO 

TRT 1.1.1355 PS2 

do 

7 

CERTIFICO que o presents ez 
pediente foi encaminhado ao 
destinatária, via pasta 

em 
ff/ 

.40 
II.' • 

e 

( 
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PODER JUDICI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIA0 

lb  JUNTA DE CONCI4dAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABi.

ENDER€90 :  AV.RUBENS DE MRNLONgAt  491 

NOT. INT. N2  7.816 91 Em 21 novembro 1.991 

PROCESSO N2 669/90 

RECTE. JOSE A1DEKIR SARAIVA : 

RECUO.: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA40— METAMA2 

Palo presente, fica V.59 •

visto(s) na(s) itern(r1S) 

NOTIFICADA 

013

para o(S) fim(nS) pr! 

abaixo: 

01 - Comparecer 'a audiência designado paro o die de   de  Cis 
  bores e   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de cant Isso. 
03- Prestar depoimento, como testemunha, no die e hora acima. 
04- Tomar ciêncio da decisgo rests:16'4 da cOpla anexa. 

-- — ---Cr5 rriar Ti CFI 0 dó despachOlvniVantirdó afira---a—nextr. --
06 - Contro-arrazoar recurso da(at  
07 - Impugner Embargos O Execuedo. 
08- Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 09_ Recolher os as)   no valor de Cr$ 
i 0 - Prestar, coro Perito, o compromisso legal, em (  ,) dies. 4 11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 

C ) dies. 12 - Comparecer ?1 oudiência Inaugural, no dia e hora acima, quando V. 59. podera' apresentar suo defesa 
(art, 846 da C.L.T.), com as proves que julgar necess6rias ( arts. Erzi e 845 do C.1-Z. ), devendo ;. V. S . . ester presente, independentemente do comporecimento de seu representante, sendo-lhe faculta do designer preposto, no forma previsto no parigrafo i ° do artigo 843 consolidado. 0 rAo compg 
recimento de V. S-g. importani no aplicacOo da pena de revelia e confisstio quanto crmatória de fato. 

EEE 

i3 - Desp.de fls. 474. J. Ciencia ts partes. Cbg,31.10.91. Alexandre 

Isaac Borges. Juiz Presidente. 

7.816/ 91 
669/90 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA.a0-. METAMAT 

*/c DR FELIX SeARIMA PILHO 

AVotTURUMIRIM, 2.970— BAIRRO 12CLX PLANALTO 

ouLei 

TRT 1.1.1355 

MT 

rtimt 

..2Afft/7/ 
eo3;s4347e3rigues Mods,. 

Diretor ente 

CERTIFICO quo o presente ex 
pediente foi encaminhado oo 
destinotdrio, via p os t a i)

ernoLi  / 
Diretor • .!/4 

nahe LI • 
Aux in= ludidáslo 

ea. 



40,1ff'd 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

SENHOR PRESIDENTE 

RTE 

PARA: 

JOSÉ ALDEMAR SARAIVA 

METAMAT 

PROCESSO: N2 669/90 

CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA 12 V.C. DE BRASILIA -DF 

ANDAMENTO 

1) - 0 Processo esteve nesta Capital para a execugao do debi 

to . Entretanto, por iniciativa da prOpria Secretaria, re-

tornou a Brasilia para que os calculos fossem atualizados e 

adequados 

03.07.91. 

a nova moeda (cruzeiros) . 0 retorno se deu a 

Acredita-se que para vir novamente a Cuiab deve 

demorar mais ou menos uns 3 meses. 

2) - A METAMAT atrav;s de seu advogado, deve procurar prote 

lar a citagao para o pagamento, impugnando a nossa conta, ou 

outra medida que possa surgir na ocasiao. 

Atenciosamente 

A . J 



Companhia Matogrossense de Mineração 
META,PAAT 

SENHOR PRESIDENTE 

RTE 

PARA: 

JOSE ALDEMAR SARAIVA 

METAMAT 

PROCESSO: Na 669/90 

C Vril PRECATÓRIA ORIUNDA DA la V.C. DE °RASILIA -DF 

ANDAMENTO 

. . 
1) - O processo esteve nesta Capital para a e...ecugao .Ao 

uo . 1,ntretanto, por inicictivE de prOpria Sec taria, 

o - Cu n f-rasilia para ue cs cciculos fossem auualAz oLT 

ICOLUt;CO3 a nova roeda (cru % 4 -oc) . 0 retorno se ceu a 

-'ue pore vir novamente a Cuiab‘a. devf. 

1 

OU 

c ou meros uns 8 rases. 

z. v r ue seu eLvogado, dove procum.-

D ?arao mento, impugnando a nogsa con , 

lot 1.1r07, na ocasiF:lo. 

i-tenciosamente 

A.J. 



METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
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- 

CircUlar IBRAM/SE/043/91 

05 de Julho de 1991 

Instituto Brasileiro de Mineração 

)ft ì4
o 

141/71 

Ref.: PARECER CONJUR/MINFRA Ng 407/91, APROVADO PELO MINISTRO DA INFRA-EST UTURA EM 

17 DE JUNHO DE 1991, APROVAÇÃO ESTA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 

21 DE JUNHO DE 1991 

Caro ConsOcio, 

Passamos-lhe as mãos, em anexo, o Parecer em referencia, tendo como Ementa 

"Aplicag'io imediata do disposto no § 12 do art. 176 da Lei 

Suprema. Ressalvas previstas no art. 44 do Ato das Disposi 

çOes Constitucionais TransitOrias. HipOteses em que se 

aplicam as normas constitucionais citadas, e suas consequi'ita 

cias", 

cuja leitura e analise recomendamos, agradecendo, antecipadamente, sua manifestação 

• a respeito. 

Cordialmente, 

6 /(:4-c.A. GeND 

Jose Mendo Mizael de Souza 

Secretrio Executivo 

N.X1
WRRKNOWNRXMAIXAMOAMMOTAXXXX%AnKXXXOMManftXPAINXMOXXAVACK4NTRIKMVXXXNXXXXXXXXXXMR 
Brasilia (Escritõrio) - Ed. Camargo Corda -SCSI - Blocs F - 5.0 andar - Fone (061) 220-038Z - Telex 61-2029 11111M - Telefax (051) 228-0580 - Z0302 - Brasilia - DF 



MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER CONJUR/MINFRA N° 407 /91 

Ref. : Processo n° 27200.904579/88-32. 

Origem : Departamento Nacional da Produção 
Mineral-DNPM. 

Assunto: Regime de propriedade e ex-
ploração dos recursos minerais, 
luz da Constituição Federal, pro-
mulgada em 5 de outubre? de 1988._ 

Ementa : Aplicação imediata do disposto no 
1° do art. 176 da Lei Suprema. 

Ressalvas previstas no art. 44 do 
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias. Hipóteses em. 
que se aplicam as normas consti-
tucionais citadas, e suas conse-
qüências. 

• 

0 Diretor do Departamento Nacional da Produção 
Mineral-DNPM soliolta o pronunciamento desta Consultoria Jurídica " a 
propósito do regime de propriedade e exploração dos recursos minerais, 
& luz da Constituição Federal,--promulgada em 5 de outubro de 1988, 
objetivando saber se o § 1° do art. 176 da Lei Maior tem aplicaçdó 
imediata e a que empresas se aplica. 

2. Para melhor inteligibilidade, convém a reprodução do 
dispositivo constitucional invocado, in verbis: 

"Art. 176. As jazidas, em lavra ou 
não, e demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta da do 
solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à Unido, 
garantida ao concessionário a propriedade 

do produto da lavra. 

1° A pesquisa e a lavra de 
recursos minerais e o aproveitamento dos 

potenciais a que se refere o caput deste 

artigo somente poderão ser efetuados 

mediante autorização ou concessão, da 

P>/2 

///' 



(Fls. 2 do Parecer CONJUR/MINFRA n2 407/91) 

Unido, no interesse nacional, por 
brasileieos ou empresa brasileira de 
capital nacional, na forma da lei, que 
estabelecerá as condições especificas 
quando essas atividades se desenvolverem 
em faixa de fronteira ou terras 
indígenas." 

3. Pelo visto, a inovação introduzida, no supratranscrito 
dispositivo, tange a substituir a expressão "sociedades organizadas no 
Pais", contida nas Constituições de 1934, 1946 e 1967, pelo conceito -... 
de "empresa brasileira de capital nacional", tal como ressai do inciso 
II do art. 171 da vigente, a seguir colacionado, ipsis litteris: 

"Art. 171. São consideradas: 

11 - empresa brasileira de capital 
nacional aquela cujo controle 'efetivo 
esteja em caráter permanente sob a 
titularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e residentes 
no Pais ou de entidades de direito 
público interno entendendo-se por 
controle efetivo da empresa a 
titularidade da maioria de seu capital 
votante e o exercício, de fato e de 
direito, do poder decisório para gerir 
suas atividades." 

4. É que o § 12 do art. 176 da atual Carta Política, ao 
reservar as atividades de pesquisa e de lavra para os brasileiros ou a 
empresas brasileiras de capital nacional, substitui o regramento 
insculpido na Constituição anterior, promulgada em 24 de janeiro de 
1967, e revogou os dispositivos do Código de Mineração, os quais 
consideravam "a sociedade organizada no Pais como Empresa de 
Mineração". 

5. Desse modo, a exigência contida no referido § 12 do 
art. 176 da Constituição, aplica-se, de imediato, a todas as empresas 
brasileiras de mineração, constituídas antes e após a sua vigência, 
ressalvadas, em relação aquelas, as disposições constitucionais 
transitórias que estabeleçam de modo diferente. 

6. Com efeito, o art. 44 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, estabelecendo normas desse teor, com a 
finalidade .de regular a situação de empresas de mineração 
preexistentes no Pais, relativamente à aplicabilidade do mencionado § 

„, 



(Fls. 3 do Parecer CONJUR/MINFRA n2 407 /91) 

12 do art. 176 da Carta Magna, dispõe: 

40.

"Art. 44. As atuais empresas 
brasileiras titulares de autorização de 
pesquisa, concessão de lavra de recursos 
minerais, e de aproveitamento dos 
potenciais de energia hidráulica em vigor 
terão quatro anos, a partir da 
promulgação da Constituição, para cumprir 
os requisitos do art. 176, § 12. 

§ 12 Ressalvadas as disposições de 
interesse nacional previstas no texto 
constitucional, as empresas brasileiras 
ficarão dispensadas do cumprimento do 
disposto no art. 176, § 12, desde que, no 
prazo de até quatro anos da data da 
promulgação da Constituição, tenham o 
Woduto de sua lavra-- e beneficiamento 
destinado a industrialização no 
território nacional, em seus próprios 
estabelecimentos ou em empresa industrial 
controladora ou controlada. 

• § 29 Ficarão também dispensadas do 
cumprimento do disposto no art. 176, § 
12, as empresas brasileiras titulares de 
concessão de energia hidráulica para uso 
em seu processo de industrialização. 

§ 30 As empresas brasileiras 
referidas no § 12 somente poderão ter 
autorizações de pesquisa e concessões de 
lavra ou potenciais de energia 
hidráulica, desde que a energia e o 
produto da lavra sejam utilizados nos 
respectivos processos industriais." 

7. Como se observa, o prazo estabelecido no dispositivo 

suso transcrito não foi concedido a todas as empresas brasileiras 
existentes na data da promulgação da Constituição, mas, apenas, às 

titulares de autorização de pesquisa, concessão de lavra de recursos 
minerais e de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica em 

vigor. 

8. Ressalta, pois, clara e induvidosa, a imediata 

vigência do prefalado § 12 do art. 176 supra enunciado, & ótica de que 

os mandamentos constitucionais têm pronta aplicação, substituindo as 

regras em vigor e revogando as disposições da legislação 

infraconstitucional que sejam incompativeis com elas. Todavia, apesarit, 
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de não haver direitos adquiridos eximes de serem alcançados por norma 
constitucional, ela não atinge esses direitos, salvo quando seu efeito 
retroativo é expresso. 

9. Parece lógico, concernentemente à interpretação do 
aludido art. 44, e seus parágrafos, que, alterada a qualificação das 
empresas de mineração, pelo § 12 do art. 176 da Constituição, procurou 
o constituinte, nas disposições transit6rias, equacionar situações 
relacionadas a possíveis direitos adquiridos, e, até mesmo, com a 
produção minerdria do Pais, inclusive, vislumbrando a alternativa de 
nacionalização, no prazo de quatro anos, a contar da promulgação da 
Carta Política. 

10. Como segunda alternativa, evidentemente reservada às 
empresas que não desejassem nacionalizar-se, previu, no § 10, do 
comentado art. 44, a possibilidade de serem as empresas referidas no 
citado parágrafo dispensadas do cumprimento do disposto no art- 176, § 
10, já mencionado, desde que, no mesmo prazo de quatro anos, da data 
de promulgação da Constituição, tenham o produto de sua lavra e 
beneficiamento destinado A industrialização no território nacional, em 
seus próprios estabelecimentos ou em empresa industrial controladora 
ou controlada. 

11. Nessa segunda alternativa, ao invés de se
nacionalizar, com a adoção do modelo de empresa brasileira de capital 
nacional, a sociedade permanece como está, no tocante ao capital, mas 
fica com sua atividade de mineração limitada a prover as próprias 
necessidades industriais, inclusive as de controladora ou controlada. 

12. Ainda, a propósito do comentado preceptivo do ADCT, 
seu § 32 permite depreender seu significado: as empresas que optarem 
pelo processo de industrialização, com isso desobrigando-se de cumprir 
o previsto no § 12 do art. 176 da Carta Magna, terão suas autorizações 
de pesquisa e concessões de lavra limitadas As necessidades de seus 
processos industriais. E essas autorizações e concessões podem ser 
obtidas durante o prazo de quatro anos reservado ao atendimento do 
processo de industrialização, como também após esse prazo caso hajam 
as empresas cumprido aquela obrigação. 

13: Ao_derradeiro, a alusão "na forma da lei", insita no 
clispositivo albergado no § lg do art. 176 da Constituição, não. 
coni-porta outra interpretação a justificar o entendimento de que' esse 
novo requisito contituicional, relativo A qualificação das empresas, 
somente entraria em vigor como advento da norma regulamentdria, posto 
que a conceituação de empresa brasileira de capital nacional exsurge 
da própria Carta Magna (art. 171, 11), tampouco se lhe pode emprestar 
outro endereçamento, senão o modus faciendi de sua operacionalização e 
o estabelecimento de condições especificas quando essas atividades se 
desenvolverem em faixa de fronteiras (art. 91, III, in fine), ou 
terras indígenas (art. 231, § 62), pendentes de regulamentação. 



* 
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14. Assim sendo, ante o exposto, sou de opinião que: 

1. somente podem obter autorização para funcionar 
como empresa de mineração, no Pais, as pessoas 
jurídicas que_preencham o requisito de controle a que 
alude o inciso II do art. 171 da Constituig&O, isto 6, 
aquelas cujo controle efetivo esteja em caráter 
permanente sob a titularidade direta ou indireta de 
pessoas físicas domiciliadas e residentes no Pais ou 
de entidade de direito público interno, entendendo-se 
por controle efetivo da empresa a titularidade da 
maioria de seu capital votante e o exercício, de fato 
e de direito, do poder decisório para gerir suas 
atividades; 

2. em relação as atuais empresas de mineração 
(não de "capital nacional"): 

a) as autorizadas a funcionar, no -País, antes 
de 5 de outubro de 1988, que não eram titulares, 
naquela data, de direitos minerdrios (alvará de 
pesquisa; direito de requerer a concessão de lavra; 
concessão de lavra; registro de licença; ou manifesto 
de mina), devem ter sua autorização de funcionamento 
cancelada (§ 12 do art. 176 da Constituição, cbmbinado 
com o art. 44 do ADCT), exceto se já detentoras, na 
mesma data, de requerimentos prioritários de pesquisa 
vinculados a substancias minerais destinadas a 
industrialização, no Pais, em seus próprios 
estabelecimentos ou em empresas industriais 
controladoras ou controladas; nessa hipótese, o DNPM 
poderá expedir o respectivo alvará, condicionando, no 
entanto, a validade do mesmo, bem como do titulo 
autorizativo de funcionamento da empresa, à posterior 
comprovação, pelo interessado, no prazo constitucional 
do cumprimento dos requisitos estabelecidos no § 12 do 
art. 44 do ADCT; 

b) as titulares de direitos minerdrios 
oriundos de autorização de pesquisa ou de concessão de 
lavra terão prazo, até 4 de outubro de 1992, para se 
nacionalizarem (art. 44, caput.do ADCT, combinado com 
o art. 176, § 12, da Constituição) ou, 
alternativamente, no mesmo período, utilizarem-se do 
produto de sua lavra e beneficiamento na 
industrialização, no território nacional, em seus 
próprios estabelecimentos ou em estabelecimentos de 
empresa industrial controladora ou controlada (art. 
441 § 22, do ADCT), entendendo-se por beneficiamento 
os processos decorrentes de fragmentação, , 
pulverização, classificação, concentração, separação.,..r 
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magnética, notação, homogeneização, aglomeração ou 
aglutinação, briquetagem, modulação, sintetização, 
pelotização, ativado, coqueificagdo, calcinação, 
desaguamento, inclusive secagem, desidratação, 
filtragem e pevigagdo, bem assim, qualquer outro 
processo de beneficiamento, ainda que exija adição ou 
retirada de outras substâncias, desde que não resulte 
na descaracterização mineralógica das substâncias 
minerais processadas ou que não impliquem na sua 
inclusão no campo de incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados-IPI; 

c) as empresas referidas na letra b acima 
estão impossibilitadas de obter novas autorizações de 
pesquisa ou concessões de lavra, até que se adaptem ao 
disposto no art. 171, inciso II, da Constituição; 
essas empresas, todavia, ficarão dispensadas de tal 
adaptação se, no prazo previsto no art. 44, § lg, do 
ADCT, vierem a ter "o, produto de sua lavra e 
beneficiamento destinado & industrialização, no 
território nacional, em seus próprios estabelecimentos 
ou em empresa industrial controladora ou controlada". 
No entanto, só poderão ser outorgados direitos 
minerdrios em favor dessas empresas para as 
substancias minerais vinculadas a sua respectiva 
produção "verticalizada"; e 

d) as que não se nacionalizarem ou 
verticalizarem sua produção, até 4 de outubro de 1992, 
deverão ter suas autorizações de funcionamento 
canceladas, com efeito a partir daquela data, sendo, 
em conseqüência, declarada a caducidade dos 
respectivos direitos de pesquisa ou lavra. 

Sub censura. 

Brasilia, 13 de junho de 1991. 

/ 

JOSÉ MARdIgIO—N-SA0 MOLLO 
Assessor 
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Adoto, integralmente, pelos seus jurídicos 
fundamentos, as considerações e as conclusões do Parecer CONJUR/MINFRA 
n° 407/91, da lavra do ilustre Assessor Doutor JOSÉ MÁRCIO MONSAO 
MOLLO. 

. A consideraçâo do Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Infra-Estrutura. 

Brasilia, 14 de 

GERA 
Cons 

junho de 1991. 

RO VIEIRA 
Jurídico 
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MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 17 de junho de 1991 

Processo ng 27200.904579/88-32. Interessado: Departamento Nacional de 
ProdUção Mineral-DNPM. Assunto: Interpretação do §19do art. 176 da 
Constituição, combinado com o art. 44 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Despacho: Aprovo o Parecer CONJUR/MINFRA 

407/91, da Ctinsultoria Jurídica deste Ministério. Publique-se. 
.• • 

62X/C62, ,UCC m _zsaiiiii

EDUARDO CERDEIRA D. ANA 

1 PUBLIQUE -SE 

Em, ii / / 

Wilma des &Nos 11.2 

Assessors do Ministro 
do Estado da latra-Estrutura 

106002/W3/Amr 
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iqcrr I :1 cricrio 1:: n.j ro INERACACI c N A 3 ) No . -7 -7 " 19' ET?. 

VRAZA(1 SOC I:AL : __CLA gzakpeo.as.6.41 : „milk ita_p9j.--(2 
: CI, N7-

103ADE/T ETULO : CGC/CPF' 
......  ..... ..... .... 

FASES DA °BRA 
UDOS EXECUCAO 

FUNDACAO 
LSTRUM(-A 
INST ELET / H. SAN ET. 
TRAB. F)NA)S ACADAMENTO 
utando atualmente A fase : 

FUNDACAU 
ESTRUTURA 
[NET ELET / H. SAN IT. 
TRAB. FINAIS ACABAMENTO 

) c I lt c'e. ) ( i 1..) ) C: 0 I I v.i...i.d...vi ¡A(li') seguijite ( e; ) i rresliu 1 ar i dad ez Cs) : .r.....o.f.a (IQ Anotacao (lc-4, Resp. Tecnica r. 3 Fait...a de reu A ,cle pe,ssoa ,.j r 
L. X Cff-C. i Li o i a ei-; Ed i.) -.1 Out r
idade(s) Desempenhada(s): '2-2\000A,C0.-4211A34.02za_ 

PROJETOS I. ) EXECUCAO I ) F:ISCAL3ZACAO I ) CONDUTA0 I. ..1 MANUTENCAO 
INSTALACAO C I REFORMA C 3 Outros:  

TWO Dh OBRA / SERVI CO 

AGROTOXECOS C 
WWI)) MORESTAIS 
ARQUIT. INTERIORES 
CALDE1RAS 
CLEMAIEZACAO C 
CONT. IECNOL. CONCRETO I. 
CONSTRUCAO ALVENARIA C 
CONSTRUCOES RURA)S 
CULTURAS TEMPORAREAS C 
DEDET)ZACAO 
DEMOLICAO C 1 
DISTR. ENERG ELET. t ) 
EDIFICIOS HABITADOS C 3 
ELETRON1C • LAY-OUT 
OUTROS 

. . 

.inuindo dessa forma o: 
Paragrafo: 

Resolucau_:j6- __ Lei . 

1 ELEVADORES 
) ECIUW 3NDUSTRIAIS 
3 ESTNUT METALICAS 
) FLOR)CULTURAS/MUDAS 
1 FORNEC CONCR USINADO 
).FUNDACAO 
1 GEODESIA 
) IND METALURG)CA 
(ND MADEIRAS 

1 3NFORMAÏI(::A 
ENSTALACAO 
)160GATA0 
LAJP3 

C MINERACAO 
I ) PORTAO ELETRONICO 
C ".1 PROAURO 
I ) PREV 3NTEND)0 
C PRODUCAO SEMENTES 
I ) PROjETO AGROPEC 
C I RADIO LIMITADO/RIP 
I ) RO1)OV1AS 
C 3 SANEAMENTO 
I. ) SONORIZACAO 
C I TELEFONIA 
E ) TERRAPLENAGEM 
C T(JPOURAFIA 
I ) URBAN)SMO 

  2a. 

742_ _ da Lei _ELIOT -
-aurafo uni u daquele ar': igo (ReincidenciaJ . ainda, V. Sa. notificada 

no prazo de 10 (dez) dias ir; contar da data da untrega debta 
ificacao, a: efetuar o paqamento da multa ou apresentar defesa com 
umentoi.4 a)egacoes; reguiarizando a l'a)ta que or  a presente 
ificacao. P- Caso nao seja adotada nenhuma das pruvidencias acima 
meradas, document° transformar-se-a, automaticamente, em auto de 
racao. 

.... • 
1 Fica tambem notificado a paralixar imediatamente a obra/servico I na 
HOViA autuacao sem prejuizo das punaIidades criminais cabivois. 

LIWIL/2V27, 03.0. de _ 

ql. da Obra / Servico: 
a construida:  , No. d.?
. itando-o a pena de multa no valor de

do art vista na a)inea 

FISCA_ 
Orancehno &area de 2in1Ço 

Fiscal 

,t9 

Nome 

Testemunha..4: 

Assinatura 
:ebido por:  

icinvAc A() : A 
JAmsmto, MAO invalida o 

3 re 

La:Z. 

j HO 

de 199_4? 

assinatura do ilfrator ou de testemunhas neste 
"AUTO DE 3NFRA1AO" (Parag F.! Art i Peso) 207/72 do 

CREA-NT : Rua Campo Grande 479 Pone: 321-053P Cuiaba - Mt 
Horario de atendimento: 12:00 as 18:00 horas 
No interior do Estado, no endereco do verso da P.a. via. 
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N0'1.'11,1 AO FF. AU 1 C) M. NE RACAO ( N A U No . Ti r  4i3 .01

Paragrafo-
ReStAtir.a0...237a726 I. RAJ 

al da Obra / Serviro: 
a t-consruida: \ylc le Lc :,  OS.atr o •  

i:,antio-o pena de mull:4i CM Valor de 
v ilk nee-; do art 73 da 17e.3.7:57_0 uu no 
aqrafo unico daquere "k). notificada 

no pra.4o de i0 (dent) dias a contar da data dda entreqa usta 
ificacau, a: ofetuar o pagm aento da multa ou apresentar defesa cum 
umentus e a)egacoes; regularixando a fa) ta que originou a presente 
i. Caso Caso rio seja adot hmaada nenu das provid cencias aima 
meradas, oste documento tr nsa formar-se- om menea, aut atica t , e atm uo de 
racao. 

• 
J Fica Lamborn nutificado a paralixar imediaEamente raserob / vico sob pena 
nova autuacao sem pe xo sr iui da penaIidades crim ainais cbiveis. 

de .....1.28RÇ
AIII2P14644" sCsAL-

Grancehno &aces de 21rtho 
Fiscal 

E/RAZAO BOC(AL_ 

-RENA :

t DADE / : jezi.2,5 coc/cpr:  

FASES DA OBRA 
TUDOS EXECUCAO 

FUNDACAO C 1 FUNDACAO 
ESTRUYURA I :t ESTRUTURA 
MST ELET / H. SAN ET. C 3 INST ELET / H. SAN (T. 
ÏRAB. F1NA)S ACAMMEN10 I :' TRAB. LINA)S ACABAMENTO 

:L.11...In tit) Sit Ltd 1. iner“:0 .ii. 1 : ..1‘::3( '  ----------------- 

i;) qua)(is) constate s si a( ) egu ginto(s) irreuIaridade(s): 
Falta de Anotacao de Resp. Tecnica C 3 Fait, de ml de pes'.4io, IrLdij 
Fxercicio i )ega) pç-:i outras: 
vidade(s) D hesempenada (s): 
P E ROJTOS I .i EE CUCA FXE  I ) )SCAL/ZACAO ) C CONDUAO I ) MANUTENCAO 
ENSTALACAO C I REFORMA C 3 Outros. 

upo 01::: omm / sERvum

AOROTOXECOS C 1 ELEVADORES C 3 M E ONERACA 
(11) V 3 0 I . LORI:jar A 3 SI 1 ) E P QUI INDUSTR)A)S L ) PORTAO ELETRONICO 
ARQUET. ENTENIORES C I ESTRUT METALECAS C 3 PROAGRO 
CL DER I.A I AS ) FLOR UICLTRUAS/MLIOAS I ) PERV 1NCEND)0 
CLEMATEZACAO C 3 FORNEC CONCH USÍNADO C 3 PRODUCAO SEMENTES 
CONT. TECNOL . CO ETNCR O I ) FUNDACAO I ) PROJETO AGROPEC 
CONSTMICAO ALVENAREA C I I GEODESA C I HAD [II L BPIMITADO/ T 
OONSTRUCOES R S URA) I ) )ND EMTALURG)CA I ) RODOV)AS 
CUL1URAS TEMPORAREAS C 3 (ND MADE ERAS C 3 SANEAMENTO 
DEDETIZACAO I ) )NFORMATICA I ) SONORIZACAO 
DEMO LECAO C 3 T ENSALAC AO C 1 TELEFONEA 
D)STR. E RG FNE LE T. 1 ) )RIAGA CAO I ) TERRAPLENAGEM 
EDEFECEOS HABITADOS C 3 LAJES C 1 TOPOGRAFIA 
ELETRONICA ) LAY-Ot . C ) URBANISM( 

t • i fl!gel) (1 0:615 a +Or ma o : 

Infor • t
NC) MP 
Fun o : 
Tustemunhas:__ 

I (1

57A-CiaTTEGUIT1-
-ebido em 

Assinatura 

•;••  .. 
q.ERVACAO: A falta de assinatura do infratov ou de testemunhas neste 
umento, I lKCI nva)ida u "AUTO DE INFRACAO" (Parag P. Art i Resol P07/72 do 
.FEA). 

• CREA -MT : Rua Campo Or an e 47'1 o : J. ab -- Mi: 
Horario de atendimento: JP: 00 &I.E. i8:00 horas 
No Lnte? Lu',' do Estado, no ondereco do verso da 2a. via. 
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tE) ti"." 1.3 1E3 IF- ICE 1."21, LE: r•-% 
ct - 

NOTfl MACAO L AUTO DE INFRACAO (N A I) No. fiL -7 -7c57.0":7E2 

d o_'1E/WWI( ) Sot; UM- : _. 1.11,10.477.., ..........elk.___,0)42-0440._:_s f..-- ..buse
D :i..: RECO : —AV --1-1242./21-Z-Ria-i-ZUCL,-- 2 / 4 /4-0:0-- ----- . • • -/-61 :27-• -• - --- -- --- — - 
IV 1: DADE / T 1: TULL) :  COC/LVF ........_ .......... ...............„...... ....... . . .. ...... ... ..______„_____________ ..... .._., ........ .......... ....„, 

VASES DA OBRA 
TfUDOS 

I FUNDACAO 
1 ESTRUYURA 
I INST ELET / H. SANIT. 

TRAY!. rmA)s ACAHAMENTO 
K:uta( o atual mento 1:ase : . 
:s) gua)(is) constatei a(s) sequinto(s) irrequIaridade(s): 
I Falta du Anotacao de Resp. Tecnica E 1 Falta iH reg. de pessoa,4uridica 
1 Exercicio LA) Outras:k445„ .-7411,4:61/4--**01-ZSZ-0AW-
.vidado(s) Desempenhada(s): 
PROjElOS I ) EXECUCAO I ) FISCALJZACAO I :r ONDUCAO L ) MANUTENCAO 

I INSTALACAO C :1 REFORMA C 3 Maros-
  IWO DE OMA SERV1C0 

EXECUCAO 

FUNDACAO 
ESTRUTURA 
MIST ELET / H. SANIT. 
"CRAB. FINAIS ACADAMENTO 

AGROTOXICOS C 1 ELEVADORES C -1 
' AT3V1D FLORESTAIS C ) EQUIP 1NDUSTRIAIS I ) 
ARQUE T. ENTERIORES C :1 ESTRUT ME- TALICAS C 3 
CALDEIRAS I ) FLORICULTURAS/MUDAS r ) 
CLEMATIZACAO E 3 FORNEC CONCR USINADO C 3 
CONT. IECNOL. CONCRETO I ) FUNDACAO I D 
CONSTRUCAO ALVENAREA C -.1 GEODESIA C 1 
CONSTRUCOES RURAIS I ) IND METALURGICA 1 ) 
CULTURAS TEMPORARIAS C 11 END MADEIRAS C 1 
DEDET3ZACAO I ) INFORMATICA L ) 
L _ , , C 3 ENSTALACAO C 1 
DISTR. EN ERG I I I I I ) IRIOGACAO C ) TERRAPLENAGEM 
EDIFICIOS HABITADOS C J LA SL' C -.1 TOPOGRAFIA 
ELETRONIE.1.0 I . LAY-OUT I ) gRIAANISMO 
OUTROS:_aTo. 14,4:-.4V-10.s 4414WEL__QAU,OLCON/6 6-1 -Z-g0-5 ----Z4- • 

ringindo dessa forma o: 
AIinea:_ ___ _ ___ Paragrafo:_____________ 
Resolucao_404___ Lui ...s,..44/‘.6._ 

...... ...... 

MINERACAO 
PORTAO ELETRON1C0 
PROAGRO 
PREV INCEND10 
PRODUCAO SEMENTES 
PROJETO AGROPEC 
RADIO LIMITADO/HIP 
RODOVIAS 
SANEAMENTO 
SONOR1ZACAO 
TELEFONIA 

al da Obra / Servico: 
a construida: No du operarios:  
oitan(Io-o a puna de multa no ./alor de •  
VI sta Ilk k)ioeNli do art   ou no 
aprafo unico daquele arTigo '(Reincidencia). FiCA, ainda, V. notificada 

no prazo de i0 (dex) dias it contar da data da entrega desta 
Aficacao, a: eFotuar o pa9amentu da multa ou apresentar defesa com 
:_lmentos e aIegacoes; roguIarixando a falta que or  a presente 
Aficacao. P- Caso nau soja adotada nenhuma das providencias acima 
lieradas, esto documento transformar-se-a, automaticamente, em auto de 
-acao. 

3 Fica tambem notificado paralixar imediatamente a obra/servico sob pena 
IOWA autuacao sum projuixo das punaIidades criminais cabiveis. 

W7 • 

Orancelino &arcs de ginho 
Fiscal 

• de _ do S.9V,e 

Pt 4 1 d( 
Nome 
Funcao: 

Assinatura 
em TRWT 

ERVACAO: A I:alta do assinatura do infra,..or ou de testemunhas MRI4LH 

imento, nao invaIida o "AUTO DE INFRAC(O" (Parag R Art i Rosa) 207/72 do 
-41EA).

....: '-• . ::,... 6..., • • 
: CREA-MT : Rua Campo Grande dr/9 Fono: 3E.21-0332 Cuiaba - Mt 

Horario de atendimento: iR:00 as 5.8:00 horas 
No interior do Estado, no endereco do vorso da 2a. via. 

Dat. 
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NOT) CACAO E AUTO DE :1 NPRACAO ( N A ) No . i774 

/ RA Z AO SOC : _1226_726121/212_ 0.: _g_gra6ka,aa= j/naf Eg2Z:ilLeB4_60 
/ :REco --

v EnAma. rr LJUJ : _ 2..1il4   CAC/CPF 

FASES DA OBRA 
vupps EXECUCA6 

FUN ACA() C 1 
ESTRUTURA I ) 
MIST ELET / H. SANIT. C 1 
TRAB. F1NA3S ACADAMENTO I ) 

utando atualmento a fase :   _ 
0 qual (is) constatui a(s) seguinte(s) irregu)aridade(s): 
Faita de Anotacao do kesp. Tecnica 
Exercicio i)ega) p0 Outras:k6/XeL t.?„..'a,Outikkit(ilf2....470..1.01eLY.R.D.L 

C 3 Falta !Nreu... do petulicm juridic& 

vidade(s) Dosemponhada(s): 

FUNDACAO 
ESTRUTURA 
INST ELET / H. SAN IT. 
TRAIL F)NA)S ACABAMENTO 

PROjETOS L ) EXECUCAO L ) r)E;cnuzAcAo r ) CONDUCAO L ) MANUTENCAO 
ENSTALACAO C 1 REFORMA C 1 Outros: 

Iwo DE 0DRA / sEnvIco 

A(3ROTOXICOS C 1 ELEVADORES 
AT) VI)) FLORESTA)S E. ) EQUIP 1NDUSTRIA)S 
ARQUIT. ENTEREORES C 3 ESTRUT METALICAS 
CALDEIRAS L ) FLOR)CULTURAS/MUDAS 
CLEMATIZACAO C 3 FORNEC CONCH usINADo 
coNr. 1ECNOL. CONCRUTO I ) FUNDACAO 
CONSTRUCAO ALVENARIA C 1 GEODESIA 
CONSTRUCOES RURA)S I ) )ND METALURG)CA 
CULTURAS TEMPORARIAS C 3 IND MADEIRAS 
DEDETIZACAO L ) )NFORMAT)CA 
DEMOLICAO C 1 J:NSTAL.ACAO C 1 TELEFONIA 
DISTR. ENERG ELET. I ) .1 HI I ) IF hi
EDIFECIOS HARITADOS C 1 LAdES C ."1 TOPOGRAFEA 
ELETRON)CA,_, _.., .1 ) LaY-OUT_ _ 1 :1 tiF14 NI• smo 
OUTROS : -4._ 
Lfl JJ) Cl iC11.?titi. 1 1:(-)1•In,1 : 

: ... 
Resolucaobagh,.. . I: A,ei /64 

Paragraf 

E I MINERACAO 
PORTAO ELETRON3C0 

C IPROAGRO 
1 ) PREV INCEND30 
C J PRODUCAO SEMENTES 
I ) PROJETO AGROPEC 
C 1 RADIO LIMETADOABIP 
I ) RODOVIAS 
C 1 SANEAMENTO 

SONOR)ZACAO 

al da Obra / Servico:_______________________ ___ _____ __ _ _ _ _____________ 
.:1 construida:   o pur o• i¡Fi s 

a 9itando-o pn de l noea muta pT 
  P da o

_ _ 

ur de Crg.;___..,__Le.10022 - --,.......",-
vS sta na a)inea ______A____t__ do art _.../. ...____ da Lui „.¡Ra.a. t, 4.,_., ou no 
agrafo 1.111 Li  daqueli,? artigu (fieincidencia). Fica,' ainda, V. !MT notificada 
it HO prazo de 10 (dez) dias a contar da data da entrega desta 
ificacao, a: e-Fetuav o pagamento da multa ou aprosentar (1efosa com 
mentos -e a)egacoes; regu)arizando a 4a) ta quo originou a presente 
Lficacao. 2- Caso nao seja adotada nenhuma das providencias acima 
neradas, este documento transfurmar-se-a, autumaticamente, em auto de 
.acao. 
,.   

.1 Fica tambem notificado a paralixar imediatamente a obra/servico sub pena 
lova autuacao sem prejuizo das pena)idades criminais cabiveis. 

LbCAL 
Orancelino &aces de ginAs

Fiscal 

En fcr 
Nuniu 
Fun : 
'1-L1M:ennui til cis : 

31'W 

Assinatura 
,?bido por:   HM 

dE:1 de 199A? 

:RWILAO: A falca de assinatura do infratur ou de testemunhas neste 
eamento, nao inva)ida o "AUTO DE 1NFRACAO" (Parag 2 Art i Raso) 207/72 do 
'7EA). 

CREA-MT : Rua Campo Urande 479 Fone: 321-033H Cuiaba - Mt 
Horario de atendimento: 12:00 as 18:00 horas 
No Lnterior do Estadu, nu endereco du verso da 2a. via. 
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)E ET.DI 11:2:110 IIHT7MEEIFZIPI L_ 

NOT)F)CACAO E AUTO DE INFRACAO (1.4 A )) No. .1.-.7-7-7, 191 

WE/RAZA0 SEN:IAL: I2a22471 

CGC/CPF 

FASES DA OURA 
4.;Tuncis EXECUCAO 

1 17LINDACAf I 
f:STRU1 LIRA 

t: 1 
)-

FUNDACAO 
ESTRUTURA 

3 MST ELE.T / H SAN ET . c. 3 INGT ELET / H. SANIT. Trow n NA) S ACADAMENTO E 3 TRAIL FINA3S ACABAMENTO 
e(utando atualmente a fase : 
( ç ) qua) ( ) cos st e i ( ) si:egu is ( ) i r r ) ar5 axle ( s ) : 

Falta tI Anotacao Hi t.ip Tecnica C 3 Falta c1z e9 Ade p(. tv. (..), 
Ir.::xe•m•-cic.:5c) 51 clsj ) Out r as : 4,)2i 

ividado(s) Desemponhada(s): 
F ROJE i i i EXECUCAO I ) F)SCALIZACAO ) 
INSTALACAO C 3 REFORMA C Outros•  

T)po DE omm / scRv)co ***** 

CONDUCAO r MANUTENCAO 

1 AOROTOXECOS C 3 
I AT)V)D 1:1..ORESTA)S t ) 
1 AROU ET. ENTER [ORES C 1 
CALDEMAS 1 ) 
CLEMATEZACAO C 3 
CONT. TECNOL. CONCRUTO I ) 
CONSÍRUCAD ALVENARCA C 3 
CONSTRUCOES RURAIS 1 ) 
CULTURAS TEMPORAREAS C 3 
DEDEMACAO F ) 
purilm„rcon C 1 
DiSTR. ENERG ELET. r ) 
Eoryrclos HABITADOS C 
ELETRONICq, ) LAY-OUT 
UOTROS:__4220f`_- .../9.NEWL0,7.40_ZzL 

ring'ne dossa forma o: 
('\)ine.a-
Resolucao  

al da Obra / Servico: 

iitandu-o a pena do multa nu 
it/U4. Il :; 1 1 Virt 

AqraFu (uric() daqueto arvigu 
no praao de JO (dez 

ficacau, a: efetuar o 
mentos e a)egacoes; rs 
ficacao. 2- Caso nau 
leradas, este document 
acau. 

Fica tambem nutifica 
lava autuacau sum pre:i. 

/ 

Orancehno &area de 21,14 Fiscal

1(10 por • ........ 
iVACAO: A fa 
afftto, nao ii 

.... . . . .—

CREA — MT : 

ELEVADORES 
EOU3P INDUSTRIA)S 
ESTRUT METALICAS 
FLORICULTURAS/MUDAS 
FORNEC CONCH USINADO 
FUNDACAO 
GEODES EA 
)ND METALUREACA 
END MADEIRAS 
)NFORMAT)CA ./ 
ENSTALACAO /7 
IHR)GACAO 
LAJES 

1 MINERACAO 
) PORTAg_lacei1ORITX3--
3 MACRO 

INCENDIO 
PRODUCAO SEMENTES 
PROJETO ABROPEC 

C 1 RADIO LEMITADO/SEP 
1 RODOVIAS 
C I SANEAMENTO 
I ) SONORIZACAO 
C 3 TELEFONIA 
I ) TERRAPLENAGEM 
C 3 TOPOORAFIA 
I URBANISM° 

454.7.96 IQ 

Paragrafo 
Loi >91,2_

{a I. or de 
Alo 

i (.1 tf,n( 
0/5 4iss,/ 

p • liar,flent:o 
.gu arA:ando a faIva que or imanou a presente 
s '.J •1 sACRA<Wei n iIumd dati pro icle.ncias acima 

nstra fopraar -se -a, automaticamence, m e auto de

„ 

/ 

L
Li E..1 dfier ar os • 
SJ_Q-00 
, -517111-1,4, V . . ntt.i. :iL Ji

*r i ti a-N.\  eilt e.C.:ja clemrttsrt 
tm.A i.:•A (I el' t: tun 

a paralixartimediatamente a ul.;)&servicu sub ppKa 
.....ao_das_pena)Adades_cr na.i.s 

Enfor 
Nume 
Fun is (i : 
Testemunhas:_ 

Asinatura Dat 4-4arata 
Hin 

le as13 1. n atur a lo itl DU Cie g4S4 e:1) 1.111114C4 (r.".40:, 
cl a c) "As.Jr0 DE 1 NI RACAO•w ( Par ag f?. Art !L o) E0 /171 do 

ea lc, (3-cantle Fone : 11/21.--0524-! t i ab Mt 
r ar i.i i o ...¡4..t..6444-cillileitto: 5. : 00 as 1.1i1 : 00 horas 

Nu interior do Estado, nu undoreco do verso da 2a. ViA. 

• :n • 
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ANSZ,CL AO, IIIOTOCO.L.0 D.F.XJAL Ng 165/92 DE 09.04.92 • 
PARTEJSTERESSADA CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MT 

CREA -MT 
- . 

. . 

ASSUNWO NOTIFICAÇXO E ,AUTO DE INFRA06 Ng 1775/ 9 2 _ 

D .S..PACII0.5 E INFORMAÇOES 

%. 

• . 

0 V? Z.,

M44 fflobigues Aoki:, 
Diretor Pr °side nut 
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' 
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t 
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., 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

COMPANHIA 
MATOGROSSENSR DE 

MINERA00-META 

MAT, Empresa de 
economia mista, 

portadora do CGC/MF 03.020.401/0001-00, com sede na Av. 
Jurumirim, 

2.970, 

Bairro 
Planalto, nesta 

capital, por seu diretor 
estatu 

t6ri0, Sr. RDÍSIO 
RODRIG6ES ROCHA, 

brasileiro, 
Portador do do CIC 

057.366.251-72, Diretor 
Presidente, no-

meia e 
constitui seu 

bastante 
procurador o Dr. 

SÉRGIO 

ARIANO SODRi, 
brasileiro, 

casado, 
advogado, 

inscrito na 

OAB/MT sob o n2 3.952, 
portador do CPF n2 

707.261.838/ 

49, com 
escritOrio 

profissional sito no 
Edifício Conjun 

to 
Nacional, sala 201 - 22 andar - Av. Isaac 

P6v0as, n2 

1.177 - 
centro, nesta 

capital, com os poderes da Cliusu 

la "Ad 
Judicia" e "Ad Judicia et Extra", podendo para 

tanto 
representi-lo em 

qualquer Julzo, 
Instancia ou Tri 

bunal, 
assinando 

petigSes, acordos e 
desistancias, fir 

mar 
recibos, 

endossar 
cheques e outros 

documentos, pro 

mover 
recursos de 

qualquer 
natureza, podendo 

substabele 

cer esta em outrem, afinal agir em tudo para o bom e 

fiel 
cumprimento deste 

mandato. 

mitAtbi, 

EM TESTEMUNHO_ 

U, 

Cuiabá, 10 de agosto de 1992. 

RDÍSIO ROD 
"ROCHA 

Diretor rest ente 

if

VERDADE 

__ ........ ........izete Asvnlin que avallaro TABELtX DO 7°. or -cio P4 

MATO OR SSO 



ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Oficio n2 2 423/GCR-D4DC/92 Cuiabá, 30 de abril de 1.992. 

Snnhor Diretor: 

• 

• 

Cnm o presente, remetemos -lhe em anexo , 

f ,tocópia da informaçao de fls. 05 e 06 -TC, bem como, de 

fis. 07 a 13 TC, rekerente a Consulta formulada por Vossa 

Senhoria, de que trata o progesso n2 45.380-3/92-TC. 

No mais, aproveitamos a oportunidade para 

r -movar-lhe express3es de apreço. 

Conselheiro 

F 

11m2. Sr. 

EDISIO RODRIGUES R1CHA 

plator 

TELLO DUARTE CALDAS 

M). Diretor Presidente da Companhia Matogrossense de Mine 

raga() METAMAT 

Nesta 

almc 

MOD. 07 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSESSORIA IURrDICA 

• 

• 

PROCESSO N2: 

INTERrSSADO: 

ASSUNr0 

RELATOR 

0.045.380-3/92 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CONSULTA 

CONSELHEIRO DJALMA METELLO DUARTE CALDAS 

Versa o presente processo sobre a consulta 

feita pelo Presidente da empresa hpdblica supra citada, desejan-

do saber quanto à legalidade ou nAo, com referencia a resci-
, 

são contratual do pessoal celetistas, admitidos em período pre 

e p6s eleitoral, especificamente, quanto aos seus direitos tra-

balhi.3ta o que mereceu o seguine pronunciamento: 

0 assunto não merece maiores delongas, pois, 

trata-se de mataria com entendimento jurisprudencial jefirmado 

e def.nido pelo Tribunal Superior Eleitoral, vejamos: 

ResolugZo n2 16.437 de 03.05.90 

."Consulta. Caráter permanente da norma con' 

tida no artigq 13 da Lei 6091/74. Validade. 

Eficácia. 

. Nulidade da nomeagOes, contratagOes 

tras formas de provimento no serviço pblico 

estadual e municipal, nos noventa dias ante-

riores à data das eleigOes parlamentares, a-

t á o termino do mandato do Governador (Prece 

dentes do S.T.7.: RE 90.233-6-FS, RE.. 

90.659-2-ES el:RE 92.728-BA). 

. A omissão nas InstrugOes do TSE para oplci-

to de 3.10.90 do disposto no mencionado ar 

OU OU 

Mod. 33 IOMAT 



contrc.riam 

ao ar)epio 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
ASSBSSOR1A IURMICA 

-02-

tigo 13, não implica em sua revogação ou mo-

dificação". 

Lei Federal n2'6091 de 15.08.74 

PATIN 13 - no vedados e considerados nulos 
de pleno direito, não gerando obrigagOes de 

espécie alguma' para a pessoa interessada,nem 
qualquer direito para o beneficiSrio. Os a-

tos que, no período compreendido entre os no 
venta dias antriores Za data das eleigOes 

parlamentares )e o termino, respectivamente , 
do mandato do governador do Estado, importem 

nomear, contratar, designar, readaptar a 

quaisquer outras formas. de provimentode fun-

cion6rio ou servidor na administração diren 

ta e nas autarquias, empresas publicas e so-

ciedades de economia mista dos Estados e Mu 

nicipios, salvo os cargos em comissão e dam 

gistratura ao Ministério Público e, com apro 
va0o do resp timo órgão legislativo, dos 

Tribunais de. C6ntas e os aprovados em concur 

sos públicos homologados ate a data da publi 
caço desta Lei. 

Em assim sendo-, todas as contratagOes que 
o artigo 13 da legislaão supra citada, foram feitas 
da lei, portanto, ilegais, não gerando obrigagOes de 

espécie alguma para a pessoa. juridica interessada. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

Coordenadoria 'de Assuntos Jurídicos do Tribu 

nal de Contas, em Cuiabá, 26 de março de 992. 

VISTO: 

Mod, 33 
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aLitL/ii r I 

V'frf-V(1) 
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PCIDE JUDiCIA 14 ICI 

TRISUNAL SUPERIOR 
ELOTORAL 

REsoLuçÃo N9 16. 437 
( ,de 03 de inalo   de 1990 ) CONSULTA N2 13 .058 - CLASSE 10D - DISTRITO FFDERAL sr • _ a • L.1.11,1_ 

e.)

.21.f, t4) /1 t / 

a= a 

•••• 

1
1 

.•••• 

.P.STÇA 
it 

: T. f. 
jh (174:. 
"“":7711kVio t:r 

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Ministros do 
Tribunal SI)perior 

Fleitore0, por 
unanimidade de voto , respnnder h 

cntirl)lta, nos 
da decis5o. 

termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
inteorante 

Brasilia, 

SALA DAS SESS6ES DO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL. 03 de maio de 1090. 4 

.çonsul te 
er"per msmolAtalltatMen% a don t,td arkpo 1 .1;0,:ifda -LeVal idade. EficicAa 

• •"` - Nulidade  — 

,p ‘; -an tt:. r a ore .1tic-d;iis nits!! t..49 r.r.1,1:1'1Thr t:14.1% • do 
AGoNTorrit/qt.t"'Y ri-

e VO: 659.7•21-E:S..e. 7.211,7:11,A )gie • 44, i 
t - rper?c,ionatIcriffriilr13?",t_TgtO .1-?‘ F LI a 

v og c o'rbirinod;i1,1.csK ojti, • 

T 'xi .,s9, 
fs.vtOntrata dbs chi' • 3 inItYtiglt.17iitma kftri rfie n no 

nos-,nOverr 
se rvi 

s-c.t i 
te 1 e 

cl9k#.30311% 

SYDNEY SANCHES * 
Presidente 



CONSULTA NQ 11.058  CLASSE. .109  DrsTRITo FEDERAL.

(Brasilia). 

RELATÓRIO 

0 SENHOR MINISTRO CtLIO HORJA: Senhor 

Presidente, divide-se a consu]ta 

a) o artigo 13, da 

de 1974 6 disposi0o permanente? 

b) ao omiti-lo das 

em duas partes: 

Lei n2 6.09], de lç de agosto 

InstrugBes para a escolha e 

registro de candidatos i eleig5o de 3 de outuhrn próximo, 

teve-o o Tribunal Superior Eleitor l por perempto, transitório 

ou nio-permanente? 

Presidente: 

A 
V 0 

0 SENHOR MINISTRO CO,I0 BORJA (Relator): Senhor 

I- Responde a primeira pergunta, relativa 

natureza transitOria ot; permanente da norma do artigo 13, da 

Lei nt 6,091, de 15 de agosto de 4974, a decirrio Or) S.T.F., 

.no RE 90.233-6-ES, em 16.10.76, que assentou, verbis (R.T.J. 

103 - pggs. 227/8): 

"Mandado dse Seguranr;a. das 
nomeag6es feitas no peri, In vedado 
pela Lei Federal fl' t,.(1,11, de ]r. de 
agosto de 1974; que r", de earAtor per-
manente, e.tem aplicac5o, t:Imbf;m, 
eleigOes Abnicipais. PP c.-Nnheridr, e 
provido pana cassar a sequyangn ronce-
dida".(20 TUrma. Un5nimp). 

• No meu vot , como relator. trnnqiiilo 
que a administraq'go Pode anular 0%1 Yt próprios 
atos, quando eivados 'de vicios que os tornam 
ilegais. SlImu)as 346 e 473. 

Cumpre, apenas, examinar re a Lei n9 
6.091, de 15 de ayost'o de 1974, 6 ima lei tempo-
rgria, e se tem riplicaq5o s mnnici-
pais pois tais sFlo os temas VM 00haty. 



Cons. n2  11.058 - Cis. 102 - 0E. 

Estou em qufi a lei em apreço, 

promulgada ao tempo das.eleigaes Pntrio 

no uma lei de 4Trartiter tfrITIFitAt i n  n1 

especifica para certae determinnda c1oiç , em 

primeiro 1ucar porque visa a lisula dor pleitog 

eleitorais, e o afastamento da interfer;ncia do 

poder econOmico e o desvio ou abuso do poder de 
autoridade, em desfavdr da liberdade do voto, 

que tem caráter permanente em qualquer tiro de 
federais, estaduais ou mnniriprtis. Por 

igual, no 6 possível :afastar a sua incia,ncia 

do 5mbito municipal, Pois, o que 6 vedado 6 o 

ato da nomeng5o, qualquer que seja a autoridade 

que o pratique, e a circunscriçiio em que se 

verifique. 0 termo inicial e o final, 4 que 

como ponto de referencia a data das eleiç;es 

parlamentares, e o fim do mandato do Governador, 

tanto assim que nulas 'so as nomeaçaes, feitas 

nesse período, "na administrageo direta n nas 
autarquias, empresas 'ptiblicas e sociedad de 

economia mista dos Estados e Municipios, snlvn 

os cargos em comiss5q- e da maQistraturl, dr,

Ministério PUblico, i. e,' com aprovação 
respectivo 6rgio legislativo, dos trit-,unais 
contas, e os aprovados em concursos pirt•Iirns 

a data da pub1icaçA0 lesta lei". 

No RE 92.728-BA, o Cordeiro nuerra, 

Relator, epois de transcreve; o trecho que reproduzi, lembra 

que em 4.5.79, já editada, portanto; a. Lei n2 6.534, de 26 de 

maio de 1978, o Supremo Tribunal deu t pelo caráter permanente 

da Lei n2 6.091/74 e pela constituci:dnalidade do seu artioo 13 

(Cfr. R.T J. 103/228). 

Nesse mesmo RE 92.728-BA, deu a Corte, por 

maioria, pela Constitucionalidade do art. 13, em questAo, 

ficando o ac6rd5o assim ementado (R.IT.J. 103 - pAg. 224): 

"Invalidade das nomeegOes feitas no petiodo 
vedado pelo al-t. 13 di Lei n2 6.0(11, de 1r, de 
agosto de 2974, que ájde caráter permanente, 
tem aplicagto, tambett14 s eleiq6es municipais 
(Precedentes: RE n2 90.223 - 6 - ES; RE 90.(,5Q - 
2 - ES). 
No viola o principio da autonomia municipal o 

1art. 13 da Lei 6.091/74. Argiiiç5o de 
inconstitucionalidade -repelida. 

Nomeaqao infri!ngente da lei no gora diroito 
estabilidade e a inquérito odminiFtiroivo. 
Inocorrencie de ofensa nos art . 100 e 1nr„ II , 

da Constituig5o. da 471. 

Dissídio jurisprud'encial nFio 
Sumula 293.. 

RE no conhecido." 

dn 
de 

ate 



Cons. n2 11.058 - Cis. 102 - DF. 

Di.lcute-se, agora, cOntudo, se n Lei h.oni./74 

não teria sido derrogada por leis pbSteriores que dirlinsernm 

sobre a tilesma matéria, inovando, porem, em al.onns pontos. 

A Secretaria do TSE relacionou as normas legais 

que, visando it lisura dos pleitos para os cargos p6hlicos 

representativos, assim legislativos, como executivos, 

dispuseram ou ainda dispOem sobre 'atos de provimento, 

movimentegio e exoneração de servidores ptiblicos. 

Constam desse elenco:' 

- Lei n2 2.250/55 que altera o CF de 1955 (art. 

64); 

Lei n2 7.773, de 8'de junho de 1989; 

Lei n2 7.664, de 29 de junho dn 198e; 

Lei n2 7.493, de 17, de junho de 1986; 

- Lei n2 7,332, de 12i de julho de 

- Lei ne 6.978, de l*de janeirc, dp 19P2; 

- Lei ne 6.534, de 2,de maio do 1078. 

Verifica-se que os diplomas legais citados, ao 

dispor .sobre a matéria contemplada no rut. 11, On lei 

W O 

• 

6.091/74, introduzem-lhe modificagEies de maim ou 

podendo-se, por isso mesmo, dizer-se quo 

derrogat6rias. 
, 

Entretanto, todas as leis troladas foram 

editadas especialmente para reger esse ou aquelp rpircidio 

eleitoral, entendendo-se, portanto,t que atinoido o l imitado 

escopo que se tragaram, cessa a sueo, eficécia. 

Se enquadrveis entre, as' leis ospecinis, essas 

tile 1)01 

S50, 

monta, 

dele, 

posteriores 6' Lei n2 6.091/74, aplicar-se-lhos-ia a regra do 

§ 22, art. 22, da LICC, in verbis: 

"A lei nova, que estabeleqa disposiqaes gerais ou 
especiais a par das jg existentes, rt5o revoga 
nem modifica lei ante'rior." 

Para ESPÍNOLA (Systema do Direito Civil Brasi-

leiro, Liv. Francisco Alves, R. de Janeiro, l938, vol. I, 

pg. 111/115), so leis especiais as que limitam as dirposi-

Oes das leis comuns em relagão a uma certa clarse do porsons, 

de coisas ou de relagaes juridicas 

Tal ,definição aplicar-se-in Corn 97nude 



ons. 11.0 8 - Cis. 10. - Dr. 

comodidade 6s leis que, com vistas a certas e 
determinadas 

‘. 

eleigões, dispuseram, mutatis mdtandis, comn o art q i o 13, da
...1.7__ Lei n2 6.091/74, 

introduzindo, e'verdade, alterações que visam 
a 

particularidades do 
moment°I !ou 6 lisura do Processo eleitoral. CHIRONI, citado 
por E§PfNOLA (op. cit, 

vol 1, nota 

pr. 
56, pp 111-112) sugere que, 

observando-se bem, tamb6m o ius 
singulare tem Índole geral "e:Nuanto mira regular muitas 
religaes juridicas, bem que 

differentemente do direito rommum, 
as considere mais em 

co_n_creto do que em limitando-lhes o numero e a finaLidade ou dete

rminando o grupo! 

_ ___7, 
abstract() 

de pess8as a que se estende sua efficacia 
particular". Tenho por 

indiscutivel que o legislador da Lei 
6.091/74 

projetou-a sem limitag56 de tempo, sem 
antepor-lhe t' limites temporal ou espacial de v:alidade e efic4cia, tal como 

assentado no dictum do S.T.F. 

que  

E, pelas razOes antes esboçadas

penso as 
leis especiais 

posteriores, limitkida sua viq4nci6 hs eleiqaes 
que indicavam no seu preprio textb, 

afastavam-lhe :1 ariicag5o 
a tais epi56d105. 1,750 a 

revogarain, porem. ) 

de ter :ido omitida a norma do artigo 13, da das Insl.rugOes do T.s.g. para o pleito de 3 .1990, respondo: 

II- Quanto & segundp Pergunta, 
rnlativa an fato 
Lei HP 

6.003/74, 
de outubro de 

a) a omisso de 'norma jurfdica 
legislative aplicgvel a um certo pleito, dos 

Instruq6es do T.S.E. que o 
disciplinam, nn a derroga ou ab-roga; 

b) ainda que o.T.S.Et. n5o venha 
InstrugOes agora em4ausa, para 
norma de lei cujaci omisso 
permanece plenartien,t vlid
verbis": 

revoga. nem 

aditar as 
nelas incluir a 

discute-se. essa 
e 

r!firar,"in 

Art. 13 - "So vedabos e 
considnradc,s nulo de 

Pleno direito, no gerando ohri9nç6er de nsp6cie 
alguma pare a 

pvssoaAnridice 
intero-rada, nem qualquer direito para o 

benefiri4rio, ns atos 
que, no Período comproendido nntre or novnnta 
dias anterlores ?I:data das elvic er pal l:Imonta-
res e o termino, 

respeetivamente, do winlii t n do 
Govoi'lador do rstldo, 

importem nr,mear, 

Po 



1*, 

Cons. n° 11.058 - Cls. 10c - DF. 

( 

) 1

io" rt'• 

contratar, designar, lreadaptar nn plfIrc,OPr a 
quaisquer outras formas de provimento do f inichio-

nério ou servidor na administriw:io o nas 

autarquias , empresas ptiblicas n socind.idnr% de 

economia mista dos Estados e 

os cargos em comiss5'o e da matlistlatura. do 

Ministério PUblico',4 e, com aprovaqAo do 

respectivo Orgiio legislativo, dos Tribnnais de 

Contas e os aprovadós em con, urf:nr p6h1icos 
homologados ate a data da publieaq5o (testa lei. 

12 - Excetuam-se do disposto no artigo: 
I- nomeaqiio ou contrataq6o il rFArias 

instalag5o inadievel de selvigos p6h1icos 
essenciais, com previa e expressa autori7aq6o do 
Governador ou Prefeito: 
II- nomeag tecnicoio ou contratação de 
indispensével ao funcionamento do serviço 

ptiblico essencial. 

4 
§ 2° - 0 to com a devida fundamentafzrio será 
publicado no respectivo 6rg5o oficial". 

IC 

EXTRATO DA ATA 
4* 

DECISA0  UNANIME.

Cons. n2 11.058 - Cis. 10g - DF - Rel.. Min. C lio Bnrin. 

Decisao: Respondida nos termos do veto do Fr. Ministro 

Relator. Decisao unanime, 

Presidancia do Ministro Sydney Sanches. Presentes es Ministros 

Octivio Callotti, Célio Borja, Bueno de Souza, / rico Luz, 

Róberto Rosas, Vilas Boas e to Dr. Geraldo Prindeiro, 

Vice-Procurador Geral Eleitoral, Substituto. 

' SESSÃO DE 03.05.90. 
..) 

/vfmt. 
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\LE1 NI' 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre o fornecimento gratuito de transporte, em dies de eleição. 'Idiom 
residentes ass zones rurais e di outras providencias. 

O Presidente da Republica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1, Os veículos e embarcações devidamente alnistecidos e tripulados. pertencentes 
4% LI pião, Estados. Territórios e Municípios e suas respectivas autarquias e sociedades de economia 
mists. exclu(dos os de uso militar, ficario à disposição da Justiça Eleitoral pant o transporte 
gratuito de eleitores em zonas rurais , cm dies de eleição. 

1, Excetuam-se do disposto neste artigo os veículos e embarcações em número justifies-
da;.,ente indispensável ao funcionamento de serviço público insusceptível dc interrupção. 

r Ate quinze dias antes das eleições, a Justiça-Eleitoral requisitará, dos argios da 
administração direta ou indireta da União, dos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municf-
plc's, os funcionários c as instalações dc que necessitar para possibilitar a execução dos serviços 
de transporte e alimentação de eleitores previstos nesta Lci. 

Art. r se a utilização de veículos pertencentes is entidades previstas no art. 1,  alto for 
suficiente pars slender ao disposto nests Lei, a Justiça Eleitoral requisitarávekulose embarcações 
a p. rticulsres. dc preferencia os de aluguel. 

Parágrafo único. Osierviços requisitados serão pagos, aid trinta dias depois do pleito, 
a p: egos que correspondam aos criterios da localidade. A despesa correrá por conta do Fundo 
Part iddrio. 

Art. 3' Ate cinqüenta dias antes da data do pleito, oi responsáveis por todas as repartições, 
órgaos e unidades do serviço público federal, estadual e municipal oficiarão à Justiça Eleitoral 
inforrnando o número. a especie e lotação dos veiculos e embarcações de sua propriedade, 
juslificando, se for o rasa, e ocorrencia da exceção prevista no 3 1, do an. 1* desta Lei. 

1' Os veiculos c embarcações 3 disposição da Justiça Eleitoral deverão, mediante comuni-
cac. o expresso de scut propnclarins. estar cm condições" de ser utilizados, pelo menos, vinte 
e quatro noras antes aas eleigats-6 circularão exibindo. d modo bem visível, distico, em tetras 
gar dais, com a frase: "A serviço da Justiça Eleitoral". 

2' A Justiça Eleitoral, i vista das informações recebidas, planejará a execução do serviço 
de transporte de eleitores c requisitará aos responsiveis Pelas repartições, órgãos ou unidades, 
ate trinta dias antes do pleito, os veículos c embarcações ittcessirios. 

Art. 4, Quinze dias antes do pleito, a Amiga divulgará, pelo órgão competente, 
o qqadro geml de percursos e horinos programados para l!) transporte de eleitores, dele 
art lo cópias aos partidos politicos. 

l' 0 trA.nspcne de ekit(neS somente será feitodentYo dos limites territoriais do respectivo 
Município e qua r.do das rurais para as Mesas Reccployas distar pelo menos dois quilómetros. 

f ON r.-»: Andidatos. ou eleitores em numero de '.une, pelo menos. 
p000rao of4recer tez:am., "0.. on tres dias contados da di.61gacio do quadro 

f 3' As recla•naçoes s::.;o up; etaadas no tres diasriubsequentes, delas cabendo recurso 
sem efeito susper.s:so. 

t., * 4 D-..itihisv Tv» :acues, a Justio Elettoral Iivulará. pelos mews disponíveis, o 
qt.: in) il,•iintttvi• 

Art. Nenlitun sets-- • ou entbarcaeao podem a fazer transporte de eleitores desde o dia 
ant, nor me. ,, •... 

I •-••• .1 •er%‘6. • 
II 

••• 
— zcii,.ifLs e mist itetasios: 

Ill — Also • propetario. paw o t:Ner;teiit do propno %Ito e dos membros 
de Nua 

LI qISLACÃO 155 
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P Excetuam-se do disposto no artigo: 
I— nomeaçto ou contratiKto nrcesstria e InstalaOlo Inadiável de serviços públicos essen-

dais . com previa e expressa autorizaeio do Governador ou Prefeito; 
T1 noniesçto ou contrataçáo de tecnico indispensável ao funcionamento do serviço público 

esse ocial. '• • 
f 2' 0 ato corns devida fundamentaçfo sera publicado no respectivo tirotto oficial. 
Art. 14. A Justiça Eleitoral instalará %anti' dias antes do pleito, na sede de cada Município. 

Coto tssio Especial de Transporte e Alimentaçto, compost/ de pessoas indicadas pelos Diretórios 
dos partidos politicos nacionais cora a finalidade de colaborar ea execuçao desta Lei. 

f Para compor a Cornissilo, e.ada partido indicará tres pessoas que não disputem cargo 
eleti vo. 

E facultado a candidato, eta Município de sua notória influencia politics, indicar 
ao Diretóno do seu partido pessoas de sua confiança para integrar a Comissão. 

Art, 15. Os Diretótios Regionais, ate quarenta dias antes do pleito, farto as indicações 
de que trata o an. 14 desta Lei. 

Art. 16. 0 eleitor que deixar de votar por se encontrar ausente de sea domicílio eleitoral 
deverá justificar faits, no prazo de 60 (sessenta) dias, por meio de requerimento dirigido 
ao Juiz Eleitoral de sua Zona de ins.criçio, que mandará anotar o fato na respectiva folba 
individual de votaçto. 

1 9 O requerimento, cm duas vias, será levado em sobrecarta aberta C agencia postal, 
que, depois de dar indamento P via, aplicará carimbo de recepção na 29, devolvendo-a 
ao kr.cressado, valendo cata coon prova para todos os efeitos legais. 

29 Estando no exterior no dia cm que se realizarem eleições, o eleitor terá o prazo 
de 30 (trims) dias, a contar de sus rolls ao pals, para a justificação. 

Arts. 17a 25. (Revogados.) 
••• •••••• 

Art. 28. PAU Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 15 de agosto de 1974: 153' da Independencia e 86* da República. — ERNESTO 
GEIS 1,7L — Armando Falcao — Wei° Henrique Simonsen •L Iodo Paulo dos Reis Velloso. 

DO 1.5-8-74. Alt. pelas Leis 6.961. de 1'4141, DO 442 (an. 17) c 7.493, de 17-646, DO 18.6 (ans. 
lis 2.51 

LEI N 9 6.236, DE 18 DE SETEN1131t0 DE 1975 

Determina providincias pars cumprimento da obrigatoriedade do alistamento 
torsi. p. 

O Presidente da República 
'o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a secuinte Lei: 

Art, 1' A matricula em qualquer estabelecimento de ensino. rublico ou rris auo. de maior 
de dezoito anos. alfabetizado, so sera concedida ou renosada rnediante a arrecenta;a0 do titui.s 
de eleilor do interessado. 

0 diretor. professor ou responNavel pot eutso de rilf.thet:Lt.:tto ..Joleacent:s e 
adultos encaminhara o aluno que o couluir ao competente Juiz Elettoral. pata ohtenOct 
tftulo d eleitor, 

LEG1.5.,AÇ.40 CORRELATA 157 
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IV — o serviço normal, seta finalidadi.eleitoral, de veículos de aluguel não atingidos pela 

requisição de que trata o art. r. 

Art. 6' A indisponibilidade ou as deficitnciu do transporte de que trats esta Lei silo 

eximem o eleitor do dever dc votar. 
Parágrafo único. Verificada a inexisancia ou deficitncia de embarcações e veículos, pode-

rio os órgãos partidgrlos ou os candidatos;indicar á justiça Eleitoral onde hi disponibilidade 

pare que seja feita a competente requisição .

Art. 7, 0 eleitor que deixar de voter e não se justificar perante o Jun Eleitoral aid 

sessenta dias após a realização da eleiçio:incorrent na multa de trts a dez por cento sobre 

o salário mínimo da regiio, imposta pelo juiz Eleitoral e cobrada na forma preying no an. 

367 da Lei ne 4.737. de 15 de julho de 1965.: 

Art. fr Somente a Justiça Eleitoral poderá, quando imprescindfvel, em face da absoluta 

cart ncia de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-lhes refeições, correndo. nesta hipótese. 

as despesas por conta do Fundo Panidirio.‘ 

Art. r t facultado aos partidos exercer fiscalização nos locais onde bouver transporte 

e fornecimento de refeições a eleitores. 

Art. 10. E. vedado aos candidatos ou orgies partidirios, ou a qualquer pessoa. o forneci-

mento de transporte ou refeições aos eleitores da zona urban*. 

Art. 11. Constitui crime eleitoral: 

1— descumprir, o responsável por órgão. repartição ou unidade 4o services público, o dever 

imposto no art. 3', ou prestar informação inexata que vise a elidir, total ou parcialmente, 

a contribuição de que ele trata: 
Pena — detenção de quinze dias a seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa; ' 

desatender à requisição de que trata o art. r: 

Pena — pagamento de 200 a 300 diasmulta, slim da apreensão do veículo para o rim 

previsto; 
UI — descumprir a proibição dos arts. 5'. 11" e 10: 

Pena — reclusão de quatro a seis anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa (art. 302 

do Código Eleitoral): • 

IV — obstar por qualquer forma a preitação dos serviços previstos nos arts. 4 e 8' desta 

Lei. atribuidos á Justiça Eleitoral: 

Pena — reclusão dc 2 (dois) a 4 (quatro)1n05 

V — utilizar em campanha eleitoral, no decurso dos 90 (noventa) dias que antecedem o 

pleito, veículos e embarcações penencentes á União, Estados. Territórios, Municípios e respec-

tivas autarquias c sociedades de economia mista: 

Pena — cancelamento do registro do candidato ou de seu diploma, se ji houver sido prods-

maio eleito.
Paragrato único. O responsável pela guards do veiculo ou da embarcação será punido 

corn a rena de sictenci.I. de 15 (quinze) dias a t (seis) meses. e pagamento de 60 (sessenta) 

.1 I dt.o•vity.i.' 

%rt. 13. S:ro sedados c consiticrados plos dc pleno direito. Ado iCian o iiraWar '4; 

' ctrecic alguma rara 3 i•e$ w a jurídica interessada, nem qualquer direito para 
o_benefictinol 

••• 
.. 

os atos slue. no yitodo comprcendljo entre os noventa dias anteriores 4 data das eleQtks 

parlanientaro e o let maul. reNrei:tivamente. do mandato do Governador do tado. iihrtirteta 

, nomear. ,•L‘ntiatai. .14.rsit.nar, readortar ou rroceder a quatsqucr nutras formas de provimerto 

, de iuncionarto ou ).ertt,lor na aomtrustracao Silvia nas autarquias. emprrNas publteas c sAcie.: 

dakte% de onom ittlita ti , " 1: st ado% e Munidpios. salvo (Is cargos cm comtssao 4: da matustra,ura. 

U.' Ntausterio isubileo e, coin arrt)Nnat) on risrectivo &gar) legislativo, dos rribunatiiie COASt21 

,r tn.lpftwad‘» V11 %**,11illn.0% publiAl% homologados ate a data da publicagao siesta Lei. " 

r'.

1St,

de- '5* 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 
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IKETAMIAT 

AUX 
ompanhia Matogrossense de Mineração 

P  ORTAR I A N9 0020/91 

A Diretoria da Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, no 

uso de suas atribuições 
legais, 

Protocolo N° 

Processo N° 

Data 

R E S O L V E 

METAMAT

•
I . .H... 

.. 
de Corluninasiio 

Constituir uma Comissão de 
Sindicencia Administrativa, 

composta 

pelos s6guintes membros: 

. FELIX SIGUEAK ARIMA 
FILHO 

. ANTONIO JOAO PAES DE 
BARROS 

. BENJAMIN JOSE DA 
CONCEIÇA0 

Para, sob a Presidência do 
primeiro, apurar em toda sua 

extensão, 

o roubo do veiculo 
pertencente a esta Companhia no 

dia 17.04.91 ,cu 

jos os dados são os 
seguintes: 

. Marca 

. Placa 

. Cor 

. Ano 

: Volkswagem 

: MT-1022 

Branco 

. 1984 

eJ 
EDISIO RO RIGUES ROCHA 

Diretor Presidente 

Registrada, Publicada, Cumpra-se 

Cuiabi - MT., 30AeAbril 

(404.44.0.0,

UINO JACO 0 ORIONE 

Diretor Administrativo e Financeiro 

1991 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DIVISA0 DE POLICIA ESPECIALIZADA 
DELEGACIA ESTADUAL DE FURTOS E ROUBOS DE VEICULOS AUTOMOTORES 
OCORRÊNCIA SOBRE FURTO DE VEÍCULO 

N.A01 91 

Marca lima 1300 

Cuiabi Cor Branco 

Chassi  9.11WZZZ112NP012027 C. R. V. 

Espécie Pass/Part placas MT 1022 

Ano 84 Motor 

Valor do Veículo Cr$ 4506000!

 Segurado? Sim E Não Seguradora 

 Tanque de Combustive!: Furtado com Documentos 

Sim; Quais?  wna parte CRY 

Local do Furto: Praga da Matriz 

Data e Hora do Furto: 17/04/911B 16.30 

Vitima: Benedito Jesus de Almeida 

Endereço: Av. dos trabalhadores Conj. S tia Ines B1.31 ap.301 Tel. 3216241 

Proprietário: lietamat. Cie. Mt de Mineraç;o 

Testemunhas: 

e 
—HISTÓRICO-

181804 do dia 17/04/91, oowparooeu a esta Especializada o Sr. 
Benedito jOUW3 de Almeida lig. 528546-G3P-liT motorista do veio. acima des-

crito qua relatou o seguintes ,tte estacionara o veiculo no enderego ac.ims mew. 
;gonad°. para Laser alguns serviços do sua Lmpresa, qua ao retornar aços maim 
ou menos 2 horas t percebeu quo o veiculo havia eido furtado por elemento(s) 
desconhecido(s) qua tomaram rumo ignorado. A Arrtima solicits a eats Especiali-
zada providencias para o (Aso. 

PRY- Borges PRE-Souto Copom. Roeirate claeras. Ana 

DIFUSÃO: 
- D.N.E.R. Horas; 

TELEX No,

COPOM Horas. 

Horas; RADIO 

Escrivão: ag. Marcondes ' 

Cuiabá, 17 04 93-

Vitima 4u Comunicante 
IOMAT 



ESTADO DE MATO GROSSO / 
iSECRETARIK DA SEGURA 

-•
N A POBLICA _.,., ,. 

DIVISÃO DE POLÍCIA E IALIZAD - 
DELE E7 .GACIA ESTADUAL ! FU TOS OROS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES .....-
OCORRÊNI SOBRE FURTO DE VEÍCULO 

Marca ra Full 

Cute IT  „Oro r , Branco Ano( 

Chassi  9BWZZ PO12027 C.R.V. Valor do Veiculo Cr$  45040° 

 Segurado? El Sim GI; Não Seguradora 
V4 

Furtado com Documentos 

13co Espéçie pass/part 

N.,401 

ZIT 1022 

Tanque de Combustive!: 

a Sim; Não. Quais?  uma part CRV
J'er 

Local do "Furto: Praça eta Matriz 

ata e Hora do Furto;  17/04/93k 16,30 

Vitima: Benedito Jesus do Almeiits 

Endereço: Av. dos trabalhadores CON • Sta /neta 131.31 api.301 Tel., 5216241 

Proprietário: Metamat• Cia Mt de /iineraçilo 

Testemunhas: 

—HISTÓRICO—

Jts180h do dia 17/04/91, corpareceu a esta Especializada o Sr. 
Benedito Jesus de Air:midis It.g. /.8 328346-6SP-M motorista do veio. twits des.. 
crito que relatou o seguintet %4u0 estacionara o voioulo no endorego ae,ima men.-
eionado s para fazer alguns serviços de sun Empresa, qua ao retornar tap& atlia 

st menos 2 horn, percebeu quo o veiculo havia sido furtado por olemento(s) 
seonheeido(s) que tomaram rumo ignorado. A vitima solicita a esta Especielkw 

raada providencias para o oases 

PRE- Borges PEE-Souto Copom. Rosinste aceres• Ana 

DIFUSÃO: 
D.N.E.R. 

TELEX N.0 

 Horas; COPOM Horas. 

 Horas; RADIO 

Cuiabá, 17 

Escrivão: Ag. Marcondss 

04 

3,51 ....... c---Vitima u Comunicante 
IOMAT 



METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N.° oT14 DE .184441.. 

PARTE INTERESSADA Setor de Transporte 

A SSUNTO_ _YEW 014/3V91 #10farenta informagaas daxonba 

C1 P nm vPien10 pPrtennAntR a esta 44-marca volkaw4g4m 44 placa 
MT- 1022 ano 84 cor branca 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

n'T A MAT 
--»141-ET-Orlhir 44g4k4=4:44A-Zigsl, 

lea 

Dir. 1,t,timinist. e Financeiro 



Companhia Matogrossense de Mineração 
METAMAT 

TERMO DE INSTALF00. 

Aos 07 dias do nibs de Maio de 1.991, presentes os membros abaixo 
subscritos, instalou-se numa das salas desta Cia Rua/Avenida 
Jurumirim, n° 2.970- Bairro Planalto Cuiabá - Estado de Ma-

• 

to Grosso 
designada pela Portaria' 

ng 0020/91 , inclusa, para apurar os acontecimentos relatados 
As fls 02, termo de ocorrencia sobre furto de veiculos, dos pre-
sentes autos. 

a Comisso de Sindicgncia 

Cuiabg MT, 07 de Maio de 1.991 

FELIX SIGUEAK ARIMA FILHO'

(Presidente) 

ANTONIO dbO PÊS DE SARROS 
(Membro) 

BENJAMIM JOSE DA CONCEIÇÃO 
(Membro) 



a. 

• 

Avt 

M ETA M A T 

Companhia Matogrossense de Mineração 

OFItIO MI6 C11/01 

Cul.ni-fa—Vti o 07 ck l',"nio do 3..Pr43. 

Pro7r,uo Dirt.:tc 

o. honra ck cicntiriC 1fl t"...; C JO 1 C.mine:n de 3i1irdi 

canoica douignmaa pole F arte 01.:uP43.1 rig 30 1,X1, de V. .foi 

instalaril nrsta dr,t1 nn do 45:7e""4 Jurte.cr, c Ern1.7rctia, rartuitatia para 

tel Tri o Pourer o r cc ,7e to r ti extynnao roubo do voloulis nu:Ca Volkevamm 

i4T-1.07'9, do oi Jr dtoí rt:sta tsaprt_tr.ta, pnr esta pros-_tionts. 

Cf.! rCtri"'r ictonts da 1 ui 

e,301. tcasio idohe 

N cto 

LIX I ( ' P lI rr.L.Hr 

r 4. -mid - t to rt. On. 1. c-10 

METAMAT 

Protocolo 

Processo N° 

de Comunicagtio 



METAMAT 

.01( 

• 

Companhia Matogrossense de Mineração 

NOTIPIICACAO 

0 Presidente da Comissao de Sindicencia que apura fatos ir 

regulares ocorridos na Companhia Matogrossense de Mineragao - METAMAT, nes-

ta Capital, e em que V. S2 figura como autor, da dentIncia, notifico-o a com 

parecer, As 16:30 hs, do dia 08/05/91, do corrente mis, a sede da referida' 
Comissao, sito a Rua Jurumirim ng 2970, nesta cidade de Cuiabg, a fim de 

prestar declaragiies. 

Cuiabg-Mt., 07 de Maio de 1.991 

ir Siguea rima Filho 
CPF 164.318.391-53 

OAB//, IT . 2676 TEL. 36 La 338 

Ao Sr. BENEDITO JESUS DE ALMEIDA 

o 5 / 

3/Prf2-1—c—t,, 



'' V' 
.IMETAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

TERMO DE DECLARAOES 

Aos oito dias do mes de maio de 1.991, nesta cidade 

de Cuiab;, Estado de Mato Grosso, na sede desta Comisso Sindicante 

sito a Rua Jurumimim ng 2.970, presentes os seus membros, comigo, se 

cretario, abaixo assinado, comparecei o 5enhor BENEDITO JESUS DE ALMEI 
. — 

DA, nascido no dia 10/07/611, filho de Carmindo Petronilio de Almeida e 

Rosalina Jesus de Almeida, natural de Cuiab;, Estado de Mato Grosso,ca 

sado, Funcion;rio Pilblico Estadual, funcion;rio da METAMAT - Companhia 

Matogrossense de Mineraggo, exercendo o cargo de Auxiliar Administrati-

vo, nesta Companhia, Registro de Identidade ng 328.346 - SSP-MT., expe 

dida em 13/08/90, CPF ng 270.245.201/91, Carteira de Habilitaggo ng 

034.231.951, expedida em 30/07/90, nesta Capital. 

Depois de cientificado da acusagao que lhe e feita 

passou o indiciado a ser interrogado pela autoridade, respondendo o se-

guinte: Que no dia 17/04/91, ;s 16:30 hs, aproximadamente, ao voltar do 

serviço externo desta Companhia, isto e The encontrava a serviço dos Se 

tores de Compras e Tesouraria, quando da minha volta ao local onde dei 

xei o referido veiculo, sito a rua Antonio Maria em frente da Igreja Ma 

triz, como de costume, percebi que o veiculo havia sido furtado. Imedi 

atamente comuniquei o fato por via telefone ao Tesoureiro, Sr. Dejalma 

Jesus da Carmo, que por sua vez comunicou o Sr. Welington Chefle do Se-

tor de Transportes, que providenciou a queixa junto a Delegacia de Rou-

bos e Furtos de Veiculos, ;s 18:00 hs do mesmo dia. 

Declarando ainda, que o mesmo exerce desde o dia 02/ 

08/90, esse tipo de serviço (motorista e Of-Boy), com a devida autoriza 

gao de veiculo, do Setor de Transportes, de ng 3491, do dia 16/04/91. 



J4 4 
IV IL" Companhia Matogrossense de Mineração 

,IMETAMAT 

- 02 -

No dia 16/04/91, o Chefe de Transportes me chamou ;s 

18:00 hs, me entregando a referida autorizaggo de veiculo, dizendo que 

no dia seguinte, era para 

ferido veiculo para fazer 

eu vir at a Companhia (sede) vir pegar o re-

os serviços de Cotaggo de Pregos, devido ao 

acumulo de serviço e dada a urgencia dos mesmos. 

Que no mesmo dia (17/04/91) comuniquei ao Coordenador 

Administrativo o Sr. Marcelo, que no ato encaminhou ao Presidente, Senhor 

Edisio R. Rocha, avisando que o mesmo (Benedito J. de Almeida) iria tra-

balhar os dois turnos, para colocar os serviços em dia a pedido dos seus 

superiores, declarando o mesmo que o Sr. Presidente concordou com o pedi 

do. 

Declaro ainda, que no periodo matutino fiz v;rias co-

tagOes de pregos; sendo que no horerio de 12:00 hs fui at a Casa do Sr. 

Wilson Coutinho, Diretor Tecnico, para busc;-lo, conforme combinado no 

A 

dia anterior, para traze-lo at a sede desta Cia. 

Que o mesmo nada mais tendo a declarar, passamos nos 

membros da comisso a questione-lo: 

1 - Quais as condigOes do veiculo? 

R - 0 referido veiculo encontrava-se com defeito na 

fechadura. 

2 - Quais as condig6es do motor e parte eletrica? 

R - Estava tudo em ordem. 

3 - Quais as condi9Oes dos pneus? 

R - Encontrava-se Regular. 

4 - Como se encontrava-se a documentagk? 

R - Encontrava-se em dia. 

5 - Voce devolveu a documentaggo e a chave? 

R - Devoldi somente a Chave, sendo que a documentaggo 

se encontrava no porta luva do referido veiculo. 



116

• 

• 

IrkIk 
NaiLf 

-1METANIAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

- 03 - 

6 - t costume o Senhor deixar a documentagilo no car 

ro.e se esta dentro das normas da empresa? 

R - Sim. Pois sempre me entregavam somente a chave, 

Tendo em vista o adiantado hor;rio e outros afa-

zeres, designamos desde j;, para o prOximo dia 10/05/91, 

saindo o mesmo intimado. 

vias. 

as 15:00 ha 

Por ser verdade, firmamos o presente em duas (02) 

Fii446 
ELIX SIG4(nRIMA FILHO 

(Presidente) 

ANTONIO 

e-

PA5‘ DE BARROS 
' ) 

(Membro) 

BENJAMIN JOSE DA C0NCEI00 

(Membro) 

BENEDIT 

e-wt rc.--(C.1.-

S DE ALMEIDA 

' 



METAMAT 

Autorizo o Setor de Transportes a atender 

J7
Velculo: zzez,6  

AUTORIZAÇÃO 

DE VEICULO AP.9. 3491 

Finalidade: 

/YO 

221 /1t  &1,?72:" „fiZet./Y. 
/7 Cuiabti. - MT, Z6 / ./... ,-
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TERMO DE DECLARAOES 

A 
Aos quinze dias do ms de maio de 1.991, as 14:00 hs, 

na sede da Comisso processante, a Rua Av. Jurumirim no 2970, presentes ' 

os seus membros, comigo, secretario, abaixo assinado, compareceu o Senhor 

BENEDITO JESUS DE ALMEIDA, j; qualificado ;s fls. , para continuar as 

suas declaragaes. E pelo mesmo foi dito nada mais tendo a declarar. 

Passando a palavra ao Presidente da Comisso, começou 

a question;-lo: 

, 
1 - Existia alguns objeto, isto e, recibos, documentos 

talo de cheques, pegas compradas, etc,. no ato do roubo? 

R - Sim. Existia 01 (uma) chave de roda, 01 (um) maca 

co, 01 (um) triangulo e um pneu de estepe usado. 

2 - Existia alguma autorizaggo da empresa, para deixar 

o carro em estacionamento? 

R - No. 

3 - Voce tem conhecimento de algumas normas internas 

que abrange a segurança dos velculos? 

va? 

R - No. 

4 - O veiculo pousava na empresa? 

R - Sim. Todos os dias. 

5 - Onde ficava a chave do veiculo, e a quem entrega-

R - Na Tesouraria. 

Por ser verdade firmamos o presente em duas (02) vias. 

Testemunhas :

FELIX IGUEAK ARIMA FILHO 
Presidente 

BENED TO JESUS DE ALMEIDA 

BENJAMIN JOSÉ DA C0NCEIQA0 
Membro 

ANTONIO JOAO PAE bE B.RROS 
Membr 
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" 

TERMO DE ASSENTADA 

Aos quinze dias do ms de Maio de 1.991, as 16:35 

horas, na sede desta Comisso processante, a Rua Av. Jurumirim ng 2970 

nesta Capital, reuniu-se a referida comisso, sob a Presidencia do Sr. 

Felix Sigueak Arima Filho, para dar prosseguimento instruggo do pro-

cesso administrativo disciplinar ng 001/91, em que e indiciado o Sr. 

BENEDITO JESUS DE ALMEIDA. Esta audiencia tem lugar nos termos do Pro 

cesso Administrativo conforme Portaria ng 0020/91, e nela tomaram-se ' 

os depoimentos das testemunhas adiante qualificadas, pela ordem e nos 

horerios da pauta: 

15 Testemunha 

WELIGTHON DOMINGOS DA SILVA, RG. ng 1.406.186, filia 
- 
gao Domingos Gabriel da Silva e Terezinha Joaquin da Silva, brasileiro 

natural de Moiporg-GO., casado, Funcionerio Pilbli7 o Estadual, exercendo 
, 

atualmente o Cargo de Chefe de Diviso de Transportes, Equipamentos e 

Serviços Gerais, Portaria ng 010/91, de 01/04/91, residente nesta Capi-

tal, a Rua M4, Quadra 81, Casa 14, Parque Cuiaba,. Aos costumes nada 

disse. Testemunha compromissada, na forma da lei, prometeu dizer a ver 

dade sobre o que soubesse e lhe fosse perguntado. Inquirida pelo Presi 

dente respondeu: Que no dia 16/04/91, eu dei ao Sr. Benedito Jesus de 

Almeida a Autorizaçgo de Veiculo ng 3491, para que o referido funciona-

rio efetuasse serviços desta empress, conforme solicitaggo verbal do 

Sr. Marcelo da Costa Marques, Chefe do Departamento Administrativo„ pa-

que o serviço fosse efetuado na parte da manhg, conforme consta na 

Autorizaggo de Veiculo (Anexo). 

Informo ainda, que na data da referida Portaria ng 

010/91 datada de 01/04/91, eu no ocupava o cargo de Chefe de Transpor 

tes, sendo que anteriormente fazia to somente o controle dos velculos 
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e pedidos de pegas de reposiggo, solicitaggo de serviços de barracharia, 

porem sem receber nenhum tipo de Comisso, to somente os sdal;rios. 

Informo ainda, que o referido veiculo ficava exclusi 

vamente a disposigao da Tesouraria da empresa, juntamente com a Chave e 
, 

parte da documentaggo, para efetuar os serviços de: bancarios e compras. 

Assim que fui comunicado por telefone sobre o furto 

do referido veiculo, 
" 

pelo Sr. Eduintl J. Orione Diretor Administrativo e 

Financeiro desta Cia., tomei as devidas providencias junto a Delegacia 

de Roubos e Furtos de Veiculos, conforme documento que instruiu o proces 

so. 

Informo ainda, que a respeito da Portaria ng 023/91 , 

datada de 02/05/91, que tomei conhecimento e resebi instrugass atraves 

da referida portaria, que somente poderiam dirigir os veiculos da Cia 

Motorista de quadro da pessoa . H; :'mesesque o Sr. Benedito J. Afineida, 

vinha exercendo o cargo de motorista, devido a falta de motorists, com 

autorizaggo verbal da Diretoria p8SSada. Que 0 riles= nada mais tendo a 

declarar, passamos nOs membro da Comisso, a questiona-lo: 

1 - Qual as condigoes do veiculo? 

R - Funilaria e pintura encontrava-se regular; esto-

famento em estado pessimo; motor e cambio, otimo; pneus,-- regular. 

2 - 0 carro dormia na empresa? 

R - Sim. 

3 - Quando o M2SMO chegada, 'entregava a chave e o do 

41.• 41. 

cumento para quem? 

R - A chave era entregue na Tesouraria 2 0 documento 

suponho que era entregue tamb em. 
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4 - Qual a documentageo que permanece em seu poder? 

R - A que e usada para transferencia de veiculos. 

•••• 

5 - Voce tomou conhecimento que o carro em referencia 

tinha prbblema na fechadura e porta? 

R - No. 

6 - A epoca de quem era a responsabilidade do veiculo? 

R - Quando apresentava defeito o motorista me avisava, 

verbalmente. Eu procedia uma solicitagao por escrito, se fosse necessa-

rio a compra de pegas. 

Por ser verdade, firmo o presente em 02 (duas)vias. 

ldELIGTHON DOMINGOS DA SILVA 

Testemunhas. 

iv 4 (4

FELIX IGUEAK ARIMA FILHD 

(Presidente) 

(. ) 

ANTONI 0A0 PAES DE BARROS 

(Membro) 

BENJAMIN JOSÉ DA CONCEIQA0 

(Membro) 
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TERMO DE ASSENTADA 

Dando continuaggo ao Termo de Assentada de fls. 

nesta data 16 de maio de 1.991, ;s 15:30 horas, na se de desta Comisso ' 

processante, A Av. Jurumiriffr ng 2970, nesta Capital, reuniu-se a referida 
comisso sob a Presidincia do Sr. Felix S. Arima Filho, para dar prossegui 

mento a instrugao do processo administrativo disciplinar ng 001/91, em que 

indiciado o Sr. Benedito Jesus de Almeida. Esta audiencia tem lugar nos 

termos do Processo Administrativo confoEme Portaria ng 020/91, e nela toma 

ram-se os depoimentos das testemunhas adiante qualificadas, pela ordem e 

nos horarios da pauta: 

2g Testemunha 

DEJALMA JESUS DO CARMO, RG. ng 032.405-S5F-MT., filia 

gao de Calixto Rodrigues do Carmo e Terezinha Jesus do Carmo, brasileiro, 

casado, natural de Guia-MT., Funcion;rio Público Estadual, exercendo 0 
• 

Cargo a epoca do acontecido de Tesoureiro, residente a Rua Tupa ng 102' , 

nesta Capital, Aos costumes nada disse. Testemunha compromissada, na 

forma da lei, prometeu dizer a verdade sobre o que soubesse e lhe fosse ' 

perguntado. 

. de Tesouraria? 

1 - Se o indiciado pertencia como subordinado ao Setor 

R - No. To somente prestava serviços coma Ofwboy. 

2 - Porque a chave era guardada na Tesouraria? 

R - Geralmente quando ele chegava dos serviços de rua 

o Chefe de Transportes no se encontrava mais na empresa, por motivo do 

expediente ja havia sido encerrado (18:00 hs). 
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3 - Voce tinha conhecimento das condig6-es do veiculo? 

R - No. 

4 - Quanta tempo o indiciado prestava serviço ao Setor? 

R - Desde o ms de Agosto/90. 

5 - Sabe alguma coisa que desabone a conduta do indi-

ciado? 

R - No . Sempre foi uma pessoa de extreme confiança 

dentro empresa, cumpEiRdo sempre com o seu dever. 

6- Tern mais alguma coisa a declarar. 

R- No 

Por ser verdade, fir o presente em 02 (duas) vias. 

DE 

Testemunha :

-f 
FELIX SIGUEAK ARIMA FICHO 

Presidente 

ANTONIO JOAO PJME EE BARROS 

Me bro 

BENJAMIN JOSÉ DA C0NCEI00 

Membro 
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3g Testemunha 

A • 
Aos 16 dias do ms de maio de 1.991, as 16:00 horas, 

compareoeu o Sr. Marcelo da Costa Marques, brasileiro, casado, residen-

te e domiciliado nesta Capital, a Rua Av. Presidente Marques'ng 626 

Apartg 704, RG-Ng 764.148-SSP-MT., filiaggo de Jose da Costa Marques e 

Julita Correa Costa Marques, Funcionerio PUblico Estadual, exercendo a 

Fungo de Chefe Departamento Administrativo. 

No momenta do comunicado do Sr. Benedito, no me en-

3 

A 
contrava na Cia, por motivo de serviços com ciencia do DAF. Por volta 

das 19:00 ha, telefoAei para casa da funcionaria Carmem Lucia R. Rocha, 

que me comunicou do ocorrido, e posteriormente me desloquei a Delegacia 

Especializada de Roubos e Furtos de VelUulos, vindo a saber que ja havia 

sido feita o ato de ocorrencia, Posteriormente entrei em contato com 

o Delegado de Planto, solicitando do mesmo que se empenhasse ao m;ximo 

na busca do veiculo. Na manha do ocorrido, havia eu cientificado o Sr. 

Presidente Dr. Edisio R. Rocha, por volta das 09:00 hs, na presença do 

Sr. Benedito J. de Almeida, de que devido ao acumulo de serviços no Se-

tor de Compras, solicitava do mesmo autorizaggo para que o indiciado efe 

tuasse os serviços, no period° matutino, sendo prontamente autorizad6 ' 

verbalmente pelo Sr. Presidente. Que o mesmo nada mais tendo a declarar, 

, 
passamos n6s membro da Comisso a questiona-1o: 

1 - A quem era subordinado o indiciado? 

R - Ao Departamento Administrativo. 

2 - Quais era as condiçOes do veiculo? 

R - No tinha conhecimento de qualquer problema, no 

citado veiculo, uma vez que, todo e qualquer problema nos carros da Cia, 

era comunicado a este Departamento pelo Sr. Weligthon, responsavel pelon 

fir
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3 - Qual a sua opinigo, que foi uma das causas do.rau) 

R - Nada tenho a declarar. 

4 - Os carros da Cie a prestar serviços externos, no 

caso em questgo, sem motorista, estavam autorizados a utilizar estaciona-

mento particular? 

R - No por este Departamento. 

5 - Tem conhecimento de alguma norma interna para segu 

range dos referidos veiculas? 

R - Tenho a declarar que no tendo nesta Cia motoris-

ta suficiente, para o numero de veiculos, o que foi solicitado varies ve-

zes a Diretoria anterior, que se contratasse outros motoristas , no sen 

do atendido, por motivo alegado de contenggo de despesas. 

6 - De que maneira funcionava as autorizaggo de veicu-

los para conduzi-los? 

R - Quando da L.ea administrativa, diretamente pelo Sr. 

' •Weligthon, quando da area tecnica, samara era 

Diretor da ;rea. 

solicitado,autorizaggo do 

7 - Mesmo sem motorista devidamente contratato pela Em 

presa, o referido veiculo furtado, era sempre utilizado pelo indiciado? 

R - Sim. 

e 8 - Foi comunicado alguma avaria do veiculo, como por 

exempla, a fechadura, a esse Departamento? 

R - Ngo. Apenas depois do ocorrido. 

9 - Qual a opinigo sua sabre o indiiciado com a relagao 

"  a ooddotaft I 
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R - Em varios anos de convivencia com o mesmo, ja-

mais chegou at a minha pessoa, qualquer procedimento que desabonasse a 

sua conduta, muito pelo contr;rio, sempre cumpridor das suas obrigagaes, 

jamais tendo negado, prestar quaisquer serviços mesmo fora do expediente 

normal. 

10 - Voce tem conhecimento que o mesmo deixava a cha 

ve do veiculo sempre na Tesouraria? 

R - Sim. 

11 - É norma da empresa deixar o documento de porte 

obrigatOrio do veiculo, no porta luva dos carros, mesmo em transito? 

R - Sim, pois ja ocorreram varios problemas com guar-- 
41119, •• 

das de transito, porleStarem com documento original, e sim portando foto 

copies mesmo autenticadas. 

12 - Apis o acontecido, quais as provi.denclas tomadas 
por este Departamento ou pela atual Diretoria? 

R - Estou sempre em contato com a Delegacia de Roubos 

e Furtos de Velculos, com os Delegados Sr. Marcondes, Sr. .Romel, Sr. Nil 
ton Rodo, pelos telefones : 321.6632 e 322-1766., e tambem com o Cel. ' 

Barros, da Policia Militar. 

13 - Tem mais alguma coisa a declarar? 

R - Nada mais tenho a declarar. 

Por ser verdade, firmo o presente em 02 (duas) vias. 

T es temunha 

FELIX S UEAK ARIMA FILHO 

Presidente 

BENJAMIN JOSÉ DA CONCEI00 

Membro 
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RELATORIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 001/91 

Senhor Presidente: 

0 presente processo administrativo originou-se, de 
A 

uma ocorrencia sobre furto de veiculo Marca VW Fusca 1300, Placa MT-1022 

Ano de Fdabricaggo 1984, Chassis 9BWZZZ11ZEP012027, cor Branco, que no a 

to se encontrava com o funcion;rio BENEDITO JESUS DE ALMEIDA. 

Tomaram parte 

DITO JESUS DE ALMEIDA, WELIGTHON 

CARMO,- MARCELO DA COSTA MARQUES 

Em resumo foi 

do presente processo os senhores BENE-

DOMINGOS DA SELVA, DEJALMA JESUS DO 

e componentes da Comisso. 

constatado que o indiciado tinha a de-

vida autorizeggo do Setor de Transportes, como de costume, e estava re-

almente a servi co da em res ()If 10 Gal JO Iv rA-

Junto com o veiculo foi levado a documentaggo de por 

te obrigatorio, o pneu de estepe, um macaco, uma chave de roda e um trian 

guio. 

E impossivel esta Comisso imputar qualquer crime ao 

indiciado, pois o caso eat; entregue a policia de roubos e furtos. 

Resaltando, que somente quando encontrar o referido 
e 

veiculo e que a policia, coder; demonstrar quem foi os ladraes,bemmeomo 

seu indiciado ou qualquer outra pessoa desta empresa esteja envolvido. 

Nota-se conclusivamente algumas falhas de caracter ad 

ministrativo da Diretoria anterior, ressaltando as alegagaes do depoente/ 

p<1 



• 

VA,
METAUAT 

Companhia Matogrossense de Mineração 

- 02 - 

o Sr. Marcelo da Costa Marques , em que foi comunicado a falta de motoris 

ta ; Diretoria anterior. 

Foi tambem por ele citado a boa conduta do indiciado. 

No decorrer do processo, tambem foi Constatado que os 

funcionerios estio divididos em area administrativa e tecnica, sendo que 

quando o veiculo era utilizado pelo pessoal da area tecnica, era ela que 

autorizava, e quando do setor administrativo era autorizado pelo senhor ' 

Weligthon. 

No depoimento do Sr. Weligtbon, foi exposto que a Di-

retoria atual baixou uma Portaria que to somente, os motoristas devida - 

mente registrado,como,poderiam utilizar os referidos velculos. 

Esta Comisso, comunica que ainda se encontra falho 

o Controle de Vistoria dos veiculos, para estarem aptos a trafegarem. 

Outrossim, que os documentos de porte obrigatório de 

velculos, devam permanecer em maps dos motoristas e entregue ao Setor de 

Transportes no ato da entrega das chaves. Anteriormente, e nos parece 

atualmente que os referido documento de porte obrigatório permanece no 

porta luva dos velculos permanentemente, caso ocorrido com o roubo do ve 

cub o com a documentaggo. 

A disposiggo dessa Diretoria para maiores informagOes 

bem como, quaisquer complementagges que acharem necesserio. 

É o parecer "sub censura". 

Cuiabe, 16 de Maio de 1.991. 

fr‘irELIX SI EAK ARIMA FILHO 
Puesidente 

Ciente 

BENEDITO 2  JES S DE ALMEIDA N.. 

BENJAMIN 

ANTONIO JO PAE DE BARROS 
embro 

JOSE DA CONCEI00 

Membro 
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ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N.0  205/91 DE  17.05.91

PARTE INTERESSADA DIRETOR PRESIDENTE

ASSUNTO PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 001/91 (HUH DO VE.ICULO FUSCA 

—TWEITWAGE1vJ-84 — PLACA MT-1022) 

• 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

• 

oJ 071 1.e.t,,.r 

o .A A,43.1 
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OF.N9 246/DP/90 

Senhor Procurador, 

Cuiaba.-MT, 28 de novembro de 1990 

Atendendo solicitacao de V.S ., Om anexo estamos encaminhando 

os Processos Eirigin is contendo as Faturas de n9s- 271 e 272 - 

da EMGEMIL -Engenharia Para MineracEo LTDA . 

Certos de termos atendido 5.contento, a solicitacEo de V.S4 

colocamo-nos i inteira disposicao para o que se fizer necessi-

rio. 

Atenciosamente. 

PAU STA% RRUDA DE LACERDA 

Diretor Presidente 

ILM9.SR. 

DR.BENEDITO FLAVIANO DE SOUZA 

MD.PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

NESTA. 

t 
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CAPA DE PROCESSO 

Interessado 

Número 

ENGEMIL 

A 1"1" trti t o 

FATURA N2 272, relativa aos serviços de Projeto:em referen 

cia prestados por esta Empresa, correspondente ao ms de Junho/84. 

r, 

Movimento 

Data Orgdo Rubrica Data Orgdo Rubrics 

, 
 1 .  , 

r ..„, --
 - , .. 

1 .... ...... .......... 

_ p 

• 

, 

, 

  Juntada 
Número e Ano do 
Processo Juntado 

Data da 
Juntada 

Nome do Interessado Observações 
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_ A NIUE  E LANCHONETE MHO 
ÕPNES P1VA-. 

ocr. BR 163, sin.° - -Km 569 - TRBIZA NOVA - Colider - MT. 

inso. Est. 13 008 766-1 - CGC OU 3(15(180/0001.60 la V1a 

Nota Fiscal a Consumidor 
• Série (D-1) 

0 
i)ata...2 3 /1 0... -r 
Nomo 

End. 

Ns. '2745 

Qnant. ii Discrirninagrio P. Unit. TOTAL 

.--- 
SI /  . —........... e __A.-  -,—- 0 -- t)  -f •-• L'I& Z 

.,. . 

7 
I - . ______ 

. 
r _..._ 

.. 
..... , 

H,1

, 
tut. 670 • 04/34 50 bin 500 2501 0 5060 TOTAL?Wien brandtio ltdo. • ego 1492495h/0011140 ¡damp 



11 Ettli HIE E LANCHONETE 
JANES PlVA 

Ro.lt 163, sin." - Km 569 - TRIIKANOVA 

'rise. Est. 13 008 766-1 - WC 00 305 086/0001-60 

Nota Fiscal a Consumidor 
Sõrie 4)-1, - 2760

Data (2 ct 1 L1ie 
• Nome 

End. 

• / 

1 

- Coltder - M 

16 VI 

Ounnt I Disoi lininnOto P. Unit TOTAL 

e ---7 5_,Clea'rc 

. , 

\ 

,. 
, 

Ant 070 - 04/84 50 bin 50x3 215'11 A- 5000 
grition N11711150 ltda. - cgd 14914955/0t101-40 ninnp TOTAL rap cope, 



.•••••• - 

• 
SINOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

Ourante — Churrascaria — Apartamentos 
Sao Paulo, sin - Fone (061) 531,2333 - Sinop-Mt 
Eat. 13 112 561-3 MF 14 968 630/0001-69 

ina 11-loteV 

Fiscal de Venda a Consumidor 
Via — SERIE .D-1,

ta Q.412C  p96/ 2205 

JANT. Discrinsinagdo P. Unit. TOTAL 

OVieregml - 
-

11\ 

. --V 

• 
I 

,......., 

li/er 

AFICA BRANDA0 
\ .1 

_.„..., 

60 BLS 50x3 001 m 2500 
LIDA. SINOP MT INSC. 131115214 TOTAL 9 

Sc-' c, e 



30411 nd 11- 1 
tiNOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

t4sekr,ante Churrascaria - Apartamento. 
MIL Paulo, sin - Fone (065) 531-2333 - Sinop-Mt 

. Est. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-69 

a Fiscal de Venda a Consumidor 
Via — SÉRIE .D-le 

.a N2 2206 

,.a 

tiff. Disoriminagtio P. Unit. TOTAL 

. . 

• ,. 

Possotta 4" " .434" 4463: . „  ., 4'- - 

...' 

(avert.atA - bre--A% . "..%*4.--,-, • 

tik 

1 
. 

Á 
. - - 

601 12/81 50 BLS 50x3 001 a 2500 
IDA BRANDÃO LIDA - SINOP MT INSC. 13111521-0 TOTAL , 'lei zoa La4



'RESIN HIE E UNC1MET[ __ _ JANES PIVA 

Rod.: 168, s/n." - Km 569 - TERRANOVA - Colider - 

Irmo. Est.. 13 008 766-1 - COO 00 305 086/0001-60 14 N 

.Nota Fiscal a Consumidor 
D-1. 

Nome

End. , 
Quaot 

At 1.70 • 114/q1hO Ms Cils.:1 20111 A 50n0 
u4"*Ilnft 1.1.Anon., Rita • 004 t 0""iiii°14.4° 

••••••••••• 

TOTAL 



- . .1 acm.m.m. 

IC4ifld1-1. t e 
SINOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

Rést.W.n.te — Churrascaria . Apartamentos 
Rua Wo Paulo, sin - Fone (065) 531-2333 - Sinop-Mt 
Ingo. Eat. 13 112 561-3 CGCMF 14 966630/0001-69 
Rota Fiscal de Venda a Consumidor - 
La Via — SERIE 1D41: - _ • 

Data .14"  /-  3112 2222. 
. . 

Sr. 

'E n d 
QUART. D19.3ncç5o P. Unit. OT AL 

i Qjt

I . 
c• 

• 

4:. r ...e • 

- . 

/ 

AUT. 681 12/81 50 BLS 50x3 001 a 2500 
GRÁFICA BRANDA0 LTDA - SINOP MT INSO. 13111521-9 TOTAL _050-6D 



Ucte 
SINOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

Raiwurante - Churrascaria - Apartament. 
127iSiio Paulo, sin - Fone (065)531-2333 - Sinop-} 
Imo. Eat. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-
Kota Fiscal de Venda a Consumidor 
1.a Via — SÉRIE g D-1. 

 . M-) Data  6 -  •  /‘• 

Sr. 

2209 

End 
WANT. Diacriminagtio P. Unit. TOTAL 

""P-e.

• '," ( - 

- -.. 

7

• 

r..•

. 

11 

,44' 

1. • 
• 

L . ) 

‘ , 4 

Air, I./•• I...I." ...... I.• ••• -...- - .... - 

0025 001 a 2500 
GRÁFICA BRANDÁO LTDA . SINOP MT Mee. 73111621-0 TOTAL 



IIESUIONIE E LANCHONETE TRW 
JANES P1VA 

Rod..163, s/n.• - Km 569 - 'TERRANOVA - Conde!. - M 

Ins°. Est. 13008766-1 - COO 008t}5086/0001-60 1 v 
Nota Fiscal a Consumidor 

Sdrio 4D-1, 

Data_ILJ  / 

Nome 

End. 

2i310 

Quant. Dieorindnautio P. Unit. TOTAL 

r.c 9_,,r s 
b'e frO sta —C 

-.. 

.. 

1 

Aut. 070 - 04/84 50 Ws 50x5 2601 A 5000 
gráfica brandtto ltda. - ego 14924966/000140 ainop TOTAL ..20--62g btl. 



,Pria 

1401101HE E tAfiCHOHEIE  TIIUÜ 
JANES PIVA 

1111. BR 163, sin.° - Km 569 - TF,RRANOVA - Colider - MT. 

luso. Est. 13 008 766-1 - COO 00305086/0($J1-60 111 Vta 

Nota Fiscal a Consumidor 
Eerie €1)-1D 

Data__ / 

Nome _ 

27 O 

(Leant. tJ Disorimlnaolo P. Unit. TOTAL 

""i 
C) .—

- 

/ 

Ant. 070 • 
inatiott brandlte 

04/84 50 bla 60' 3 2501 A sew 
Ltda. - ego 14924965/0001-40 

tinop TOTAL 2-5 



41HPRESSO illr V• 

mnaincatxffi•-
A 

.79111719A3C0147
13•14211110 - CEP 87.100 - -

OvERmADIA fiENTOMUNHO A N1/70 Ntr 

Af I NSCR 7 

OILHETE DE PASSAGEM 

DER. MAT PASSAGEIno 
VIA 

_ - - SERIE 

Mi 891613
LINHA 

- 111P .P7
. . 

LINHA N.0 

D(E,/ , ' >4 • . .. -, 
PARA 

. 

• / 

y
115T.A....9.A %HAGER! • . •-••‘..../ 

7 / /(14 //''../ 
POLTRONA - 

it . -.1- ' 
Honikroo , 

A. ./ .c ,,, •
moo 

, --
DATA DE EMISSACI ..... 

/ , •• ,?' 7 J 

"MILK& -. LOCAL 
'7 - / 

/ 

ESTA IN LUIDO NO PREÇO DO ISf R DE 5% DECRETO LEI No 1438/75 
nroGRAf IA RE GENTE 1.5 00. AVENIDA. WWII.. N.051817;-,IAARINGA - CDC 791A705770C01-3 NSCR. 701 01797-1. 

••10.000 BLOCC6 50=4 500.001 e 1.000030 SERIf A.151- AUTORIZADA0 107033 SAM 7701 

.oPORUDOR -" • 
- 

ESTA 00SEPITO6o imp° pal p TERMINO DA VIAGEM O ,lLI SCOURS DE 
ACIDENT,R3PE100Am: NORTE CR$ 600.011.00 INV. POWsAtf  aa" ° " CiAll.DA ATE CRII paccppo • MARIA COR 1.20003. CONFORNE A)OLICE CON. 
TRATADA COLA A AMERICA LAMA CIA DE SEGUROS • FA4ULTAT1VO. 

SEGURO.FACULTATIVO 

CRS 



reit. *NI Ci c:T E -\ 
ATtv.11E 

da ?.residente Dutra, 507 - COLIDER MT 

C 83029140/00Q14.0.1 1.0 Via Série G 

, A 
,,444 

^ 

Data ;.-da-'•Emiqaii?+ 441.

'Pr CPassage.mt get. iñ -

a t We:

float Mframear - °odder MT 1000x2 
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AO' 

• e's • _ NSPORTES 
SATÉLIT E LTD A. 

Avenida Presidente ()titre, 507 - COLIDER MT/ 

CGC 8302940/0001-10 — 1.a Via Skrie G 

• 

LINHA' .. • 

PASSAGEM No - 10443 - 

da ErLdssdo /. 
da Passagem Cr$, 

TOTAL 
AGENTE 

HOFIÁRIG . 

11TRONA 

asaagialro guiardatrik ca pas 
...ci4 

" II, 
. paira ofiaitci do Flaidalicceapa 1:- 

1 
: Graf loa Miramar - Gadder MT-' 't000,x2 

E.



--

(74 • abo -• N° t. 
Cr$ 

Recebi(emos) de  e i iL.. 6-ngr,/ara, Poi trazoil 661 

A importancia de  e O 
• e'") 

Proveniente de O (—). 

z 

Para maior clareza firmo o present?„, 

(2 -1)/4 »Irty) 
Assinatura 
Nome 

, de t de 19 

 -)CPF/RG 

ow.){,-/,,u6re E- Oolizeurtmti4 a-frxri-7 Oa 15145 



RkIBO 
NÚMERO 614 i6-.A39cb 

RECEE11- (EMS) D6 SR. IS) WAYAEr s, A\N7

n y r r ¡Per cw),t 

( 

VALOR POR 

EXTENSO '7714 

dx7A,N7A\%747,0A1 VA\NWTOWV,,•:' 1 PROVENIENTE reMZ,Z iffr \r/Z -M,Nr/d0 #'

/ 7,//4?,4

Para maior clareza firmo o presente 

1.049 - 109 x 21,3 

11. 

ASSINATURA 

 7/5(412Fic 22de ci -7? 4, de 19 

.4 
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... ), 
SUPEIVITRCADO SANTIN 

it 
. TIMM 

R Jacaranda, s/n .." 
Mn. de Colider . 
Ins., 13.012977 -1 - C.G.C. 00339549/0001-05 

Iota Fiscal Venda ao Consumidor 
1.a Via Série .D-1. 
Data da Emissãoe9/47‘if57  N2 059. 
Ilmo. Sr. 
Endere o 

LTD A. 

Guarani:CI 
Mato Grosso 

IQuant ii Discriminação P. Unit. TOTAL 

I ç_  

   
 - 

. 

- ,  ._._. 
.„ 

1 .. 
Ind. Gráfica Miramar Ltda. cgc 03950078/0001-65 
Colider MT 15 bls. 50x3 001 a 750 Aut. 151 12 83 Total  1 

m111•111•1110{1101. 



et 
• ififlaitral de Venda ao Consumidor 

.1.a Via - Slrie 40-* 

•Data.  /  / 19 

• Hino Sr. 

End  • 

'Not. DIsalmlnaçáo P. Unit  TOTAL 

OE COMB. E LUBRIFICABIES LIDA 
POSTO COTREL, 

BR 163 - Kot 125 - Distrito de Catania - Municiolo de Colider • Mato Grosso 
5..370.430room.-72 Inst. 13..003.531-9 , 

411 • 

‘064f. 

•••••••7••••••••.. 

7,P4 Gasdfirta  0 7 fo 
• Gilead 

Alcoa( 

• LubrifiCante. 

• 

• 

 r-r• 

Iltimmalamsr 
GRAFICA COMETA Telefone: 361-4471 '-
Rod. BR 364 - Km 1 - Cox1p6 Cuiabá • MT.. Totcil-Cr$ COC35342322/0001-96 lnscr. 13002664.6 

d. 75011 12500 • Aut. 317"-'01/14:„' 
• '" 



• •.; 

enidai Miguel Sutil sin. 

Comercial 
SAMIA  n111.4 

Santa Rita ltda 

— Cuiabá J ./
Mato Grosso.)

• ,scrly50 Estadual 13 120 115-8 

illfiSCOI de Veda op Coosumilor 
1.a VIA - SERIE 1D-1,  • N2 44886 

mo. Snr. 

u a 

ata da Emissão de i2,6' de 19 

CGC 15 047 806/0001-0 

/6 1) 

)vant. DISCRIMINAÇÃO P. Unitário TOTAL 

Gasolina

Diesel . 

Alcool • 

• 

, 

41V. 
.i. 

J 
. Modelo ttdo Randondporis - MT. 

50s3 de 25001 a 50000- Aut 05 
- 10/83 



.14740,.. 404 ,1k,  
JE4tiree:roa4ep , ... 

."'iVA, e • - 

.• 
-• ' • 

. A Z .

`CONLIBE COWL E LUBRIFICANTES LIDA z. 
POSÓ 'COTRELI.

Ri1oyta DR 1D3 Km Guaranta ihnictaa de:Celitt -Mai tiosso . , . - ;yyta,p:?9.43:90.11.01-Zttp:I• inse.12,003.531-9 - 

re.Véndedo COnsumidor -. 

:»1.(f Via Skte • 

\ fiatii;AY12.:"Z¡bv 19 
-: • ' ' 

. 

•••• 

' f • "9 Old 

tie -:ftt.-: - ..-t,.-nliiie,r)iniiii. • . 1 P. 'Unit. TOTAL 

' 4 ''• • 

...- ' 

-,es,,,,,..,:- 
;•• , 

. 

.401

ir

.Geselina .  , 

Of' . f, ese 

 --dAldoolt.; ,, .: • 
;,..-

-1;:iiiiiiiiinto .- ,.. . 

`,..... 
.. •  .  

, 

1

a. 
'', 4i1'- as 

• 

'

• 

I 

  .. 

'7  14. 

• 

1 

•  

CI, 

 • 

Aii 

•••••••••••• 

--

na 
— 

. ... 

t r., ""if 

• 

I 

GRAFICA comeTA -Tsleforces 361.4471 
Rod. BR 364 •• Km 1.- Cox1p6 . Cu1obd MT ToltiVr$ 
CGC 1534322/0001-96 Inscr. 13002664-6 - 

.100 Tls.50R2' cc nor. 12500 • At. 317 • 01/84 . .• " L.4-okao 
ryikv`: 



Mtn - FELICIDAD 
CAMPIOLO 8c. DE PAULA LTD) 

kv. Mal. Randon, 1650 - Fone: (065) 541-1261 - Co/ider - 
INSC. EST. 13 015 7961 

iscal -  Venda a Consumidor
C GC 00 868 000/000' 

o 

:.• ',...: ,̀ ,..7„ , ,,,w.r..... A ...1,. ,,,, it . i„. „1„, ,. 
' --.z--'-% r;....-17,0*

--7T-1--"-.----.--"---.."-"7-"' ...#1.n" 4 1`• • • ..,
Placct. 

.......- 

Lts. de Alcool 
Lts. de Oleo Diesel 
Lts. de Oleo Lubrificante
TRIBUTA DO 

Graxa 
Lavagem 
Filtro  
Agua Destilada
Oleo Freio . 
Lubrificação
Voltas de Oleo 

Não Vale como Recibo TOTAL 1 
Greaten Miramar - Colrider MT. laser. Est. '13 14 5 3 .F9-3 20o Tia.a0x3 0001 a 10.00o Aut, 665 - 05184 4 

••••••., 
1 



1. 
:.MS:IMMO CUM. DE COMB:E:LUBRIFICANTES LIDA ' 

.., iPO$T4:7''COTREL -.. 

10d0V16. BR 163,:;' KrO:.125' f Distrito de•Guaranta :-- :Manic' le de Coilder - Mato Grosso: i 
CGC-15.:3.z6.43010001;.72, :,i• Inn:, te.p3.531-9 .! 7.j. . 4..7.1./ .g6 7 4......._, 4 , .;,.. ,...„ , 
ilik-iiscaf dt:Vetidalo:Contumidtir : i ' s!,•n•-

1,.a. Via --.80fie.,.5D-D 4-,-,„. -,:: .  . ..1 ' ' 9 .-11 t' . . 
.1 1 ),..Z.4..: A' . .. - 

A:43.1.4 

• . -. 
----

Qatnt. •-• " DiscrirstrnaçâO . 

  :•:-Diesof 
/-4 

s. • 
, • - 
L4brificatte,a.v c , 

• 

1- •

1••• 70 • 

— 
•:c - ; • ' - 

• . • 

GRAFICA-qpMETA -., Tolefomn. 361.4471 " . ;.•-• 
Rod. 1S,11 344 • Km 1 Cox1136 Culabó 

Malati,,I$ • - - • CGC-15347,3U0001-43,,,.Insc;.'13002604•6 •
10641s, 50146. 75010 .12600); AufV.31_7; • 01/84:, „ „.. • • ' ; , . •• • 

4,1 • t., ••••••-- - 

"•. • 

• 

TOTAL

VSJI 

:4041.1•41.0 

...L....Q. if 



d'Sr. 

Pota 
Ena,23 d  

Y7'
 de I 9  g (-7 

.L1/.1/1:0 Cb:'43 (PA 

6 70e

•• •TOTA L Cr$  6? , 



\i. 
SSO 

..) 
Agrovila Miraguay 

 

... .POSTO OURO 
---- .,.. 

VERD 
COMBUSTiVEIS E DERIVA-

OURO VERDE LTDA. 
ROD. p/ ALTA FLORESTA 

- Colider - MT 

REVENDEDORA DE 
DOS DE PETRÓLEO 

•MT 208 - KM 45 - 

(4g) - Terranova 
INSC. 13 008 792-0 - CGC 00 308 619/00(T1-68 

NIN FISCAL DE VENDA h0 CONSUMIDOR ,7
2040 

. 
i.a VIA " SÉR.I c(LI•in No 

Data, 9 de a de 19 g.y • . . . 
Sr._ 

Carro No .Placa  Km 

QUINT. Hold. Ilisalmlnaçao SERVICOS ;MIAS MINIMS 

i  ,  
.....-.: 4"47.r.-rmtvt- 

• 

. ._.... . .  

• 
• . 

.•••  •• , , ,, 

1ts 

' Lis 

Lis 

 f.  

. .LAagem. : 
' 4

• • 

Gasolina (geo€300  
Querozene 

Diesel 

Óleo motor 

6,.... 
• — 

62)(gEueio 

©we EDDei© 6.)6Dee
.e62.63© 4' - 

 ED(--2© 

© J 
eeizmi 
EDSED© 

Vt'Ele 

EDeNDEB ewe 
eeee 

 'I 

 1 .

,, 

)wo,f)t) 
ça€DEB€13- 
a9EDED62  
EDeEDEB 
El(3*Boti 
EDED/Tig   

eaq)ED 

@g3EBED  emmie 
ete62-4. 
FSEREE6 

 ED`tt g3463 

@ED©© 

•   . 

•,,,, ,,,,..-,N 
• '4,-.= 

mii= 
Ot .., f 

_ 
s.,„,...,.....-,cauca 

Graxa 

Lig. trek,. 

Bardhal 

Estopa 

Polidor 

Correia. 

Engraxod.    , 
FIRrot ,. 

Lubrill ' 

Coos. Pneu 

,.  
 .  • 

I= g-
MIMI 

milmi

. 
Totals 

; . TOTAL 
. . 

GERAL , /-90 ,0„ 0-0 
GRÁFICA REAL - Av. Mal. Rondon. 1539 - COLIDER - MT - Insc. 13 MI 714-9 

100 Tls. 5012 de 001 s 5000 - Adarizaplo flanal Ito 075 - 



1111111 BATE.11RS ARRAY-
JEKSON1TA MANTANHER AMORIM 

Comércie varejista, acumuladores para veiculo, consertos e 

reforma de baterias 

RI Ronk, sin - Setor Industrial - SINOP - Mt 

-inscNit. 13 115 441-9 CGC-MF 14 959928/0001.02 

Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
1.a Via - Serie 

E 

, Ilnio Sr. 

Etid. 

707 

  _41 /34 7' 

inscr. 15 033 285/0001-34 10 bis. *Total Cr$ 
Gráfica Gelesto Sinop . Mato Grosso 

501 a 1000x3 03/83 - aut. 709 2 
,-,:agradecemos a preferência não vale bo 



11111 ti CASCEVEC Li 
At.A11,It ilel.:12N.17441#ES 

B.R. 163 - Km 725 - GUARANTA 
TDER 

8 582/ 0081.91 

MT 

INSC. EST. 13 812

N. F, Prestação Servigo _ .a VIA, 

Data,. 
Sr, 

II*1 

Ar2 

ac ri  IP.Uart. TOTAL 

170 

•  »cz  • 

Igradecerros a Pr la TOTAL Crt) 

• : 

s-4 

_Or 

;RÁFICA REAL - iv. Mal • Bandon - COL1DER — MT • lase. C,C13 714-9 05 BLOCOS 50x3 DE 001 A 250 - 401 FISCAL 726 • 01-84 



RECEB 

a quantia de 

RECIBO CR$ 

' do Sr. _MEW; .r.NGpPlARIA PARA MIkwr/AcArt TrA 

--110.139 I 00-

fl

(Cent° ,e Dez Mil Setecentos es Trint a e Nove Crow 

ros) z. z...z.z. z•-z•..z • z• z• z..z• z• z• z• 7.•2• 7: • z• 9: a 91. z• Z-Z• Z *Z 

Correspondente a  Serviços Pre st ados no Ines de Janho  d9 1.984 

e para clareza firm  )° o presente 

Be ira Alta 

(Ord. 0065) 

, 0+ de tITILECI 

SILVIQ5MIi1ANDA MAR 

de 19_84_ 

C2_ 
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(Tr% 

134:etina 
SiflOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 
.. _ 

Restapnte _ Churrascaria — Apartamentc 

. Rua Mo Paulo, sin - Fone (065) 531-2333 - Sinop-

'luso. Eat. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-

Nola Fiscal de Venda a Consumidor . 
1.a Via — SLUE a D-g. 

Data  / NI2 _2279 

Sr. 

End 
OUANT. Di P. Unit. TOTAL 

1200(c

AUT. 681 12/81 50 BLS 50x3 001 a 2800 
GRAFICA BRANDAO LTDA • SINOP MT INSC. 13111521-0 TOTAL 4, 2M., 



Ret•tuilnte e Churrascaria UNIAwf 

LAURO BIGLIARD1 
REFEIÇÕES COMERCIAIS E RODIZIO 

Ruilltaquim Murtinho s/n Rosário Oeste -  MT 

lam. Wave 13.113.451.5 
C.O.0 14.070.370/0001.00

Nita fisnl tic Venda ao Commonly 
1.• VIA Série .D-1. N '9. 9127 

Data 

Ilmo Sr. 

End. 

Quant 

Ades &Men trams Ltd.. - 1asa. Wadi's! .13.112.815-7 

COC 03432.53010001-80 - Diarauttlao - Pal 

100 Oa 004 do 0001 a 14000 - aut. 1163 0434 

de 19 

Não vale como rialto° 



lino. Est. 13 008 766-1 -000 00 305 086/0001-60 

Nota Fiscal a Consumidor 
7;Série (D-1» 

Data .3  

Nome 

End. 

7 2 

HISTICIIINTE E LANCHONETE IREVAO 
JANES PIVA 

BK 163, s/n.• - Km 569 - TERRANOVA - Colider - MT. 

1,h VI* 

NI 2813 

D1sortminnçAo P. Unit. TOTAL 

67-0

Ant. 070 • 04/84 50 ble 60x.3 2501 tt 6000 
grittlea brand/to ltda. - ego 14924955/0001-40 irinop TOTAL a icie3 



Hotel Churrascaria do Gafictio11

Cristovão da Silva Batista 

Av. ' cipal, sin — TERRANOVA — Mun. de Colider — MT 

Inscrição 13 112.461-7 
1 a VIA - StRIE «0-1» 

N. Fiscal - Venda a consumidor 

Data,  / ()6 / 

Ilmo. Sr. 

Endereço 

CGDMF. 14.969.786/0001-6 

N° 2810 

Quant. Discriminação P. Unit. TOTAL 

2.

4/ . 

Pernoite  Y

 Alm000 
Ls<i, 

 Jantar 
, 

Lanche  ,, 

Despesa c? 

- 

ç.*

 ,i5 -42t2Za 

 t 

._ 

1 

X : 4?.(2) .1P 0 

Agradecemos a Preferência Total Cr$ 0 41 

Grefica Lin& - Terra Rica - Pr. -• Inscr. *73400010 V - CGC. 78694717/01-30 

Tls. 1.001' a 3.500X2 - 4183 Autor. Fiscal n.4 15 



  E_Cliti llitilSpfli_A GkIINI_O 
CRLSTOVÃO DA. SILVA BATISTA 

AV. PRINCIPAL, S N - TERRANOVA 

COLIDER MATO Gar;SSO 
_ 

c.:GC 14 966 166 / 3601-61 INS C. EST. 13 112 161-1 

iota Fiscal Consumidor 

IáRtIE D-1 — 1.2 VILA 

)ata,..1 ./  6 2  41 
Sr. 

4706 

r' Cplatet. Dl•arliataageto P. T 0 A 

PERNOITE 

ALMOÇO 

JANTAR 

LANCHE 

DESPESA 

%,--
AgradeFemos à Preferência TOTAL Cr$ 

20

.2.10 

GAAFICA REAL - Av. Mal. Ronclon COL1DER — Der In5c. 19 CO8 71-4-8 

LOCOS t.:Cx3 OE 40C:1 A 5000 . AUI.F t9CAL 68 - C1-84 



RtCIB0 N. 
Retemos dots Sr./s  trislemt 1 - (fl p' fr r.t 'fill r 

 a quantia de 

Proveniente de  AA

Para clareza firmo o presente. 

de  cjAA de 198  



lotel Churrascaria do Gauchir 
(Rama° Vieira 32arques • 

Uuneda Prinej,gal, 2584 - 7COLÍDER NIACFC) GROSSO 

414974059/0001-95 - Insv. Est. 13 115 286-6 

1 Fiscal - Consumidor 
Via - Serie D-1 

3taf c7 4 -' 
orn• 

d. 

. 5653 

an ESPECIPICAÇAO
mommomisimmlw 

UNIT 1 TOTAL 

00/ 

1••••••••• 

)radocemos o Preferência TOTAL
,f MIramar C.:Wider MT CGC 03000078/000l.05 06421 a 0000 aoxa 

\e"' 



itt EWA RIVES MEIN 

Rua dos Ipês, GUARANTA 

C ER 

COG 00184 234/0001-36 

Nota Fiscal Consumidor 
SÉRIE 4cD-12b 10 VIA 

Data  / .rzq 
Sr. 

End. 

MATO GROSSO II 

MSC. 13 008 727 0 

Ir t.t4 

1084 

Quant Discritninacao P. Unit •10 TAL 

kla,Adzcz.c2 

so 

È222 

?MO VALE COMO REcma TOTAL CR$ 
/9 

GRAFICA REAL • COL1DER—MT - iASC. 13 008 7144 . 10 BLS. f0X3 DE 
,J 751 A 1250 - ALIT. FISCAL 443 . 04:04 



*HEIR RUES TEIHEINI 
Rua dos Ipês, S/N - GUARANTA 

LIDER 

CGC 00184 234/0001-36 
Nota Fiscal Consumidor 

SERIE ocD-I» 

Data 5  2
Sr. 

la VIA 

  ."4

MATO 'GROSSO 

iNSC• 13 008 727. 0 

4.01 

3,11 1085 

End. 

Quart P. Unit TOTAL Discsitalnantio 

0-4(41/1214 
• 

NAO VALE coma; RECIB TOTAL CR$ \.. 
GRAFICA H AL ., COL1DER—MT . MC. 19 808 71i.9 - 10 BLS. 50X3 DE 1 

75I A 1250 - AIX FISCAL 483 . 04:84 

 ••• 



(CHURBASCAR1A COSTELÃO 
de ANESIA DE OLIVEIRA SILVA 

Aqui Come-se o Melhor Churrasco da Cidade 

AvW GalIli° Vargas, sin :—: 78.250 :—: NOBRES MT 
CInscr. Est. 13 060 047-4 Cgc(mf): 14 984 439/0001-00) 

NOTA FISCAL 
Venda ao Consumidor 

Via :—: Série «D-lz 

Data /  de de 1.9_ 

End.  

Sr. 

Quant. Discr i m inaçâo P. Unit.- TOT A I. 

... ....  la ( 

 ... 

..;._&-e:4-WY-0 4 61 ° O g

Nita vale como Recibo TOTAL Cr$ 14(6 -ZPG 
Mika e Editora Damao - Diamantino - MT - Tram Ego 13115727-2 

enci 1's016538/0001-61 50 s .nnn 711 



BAR: r" ORESTAURANTE CARRETEIR( 
ANTONIO PEREIRA MACHADO 

Midas, Lanches e Releic6es em Geral - Churrascaria 

.13R 161rm 350 - Lucas do Rio Verde - Mum de Diamantino - 

Inscr. Est. 13 007 398-9 — CGC-MF 15 368 863/000119 

Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
1.a Via - Serie it D-1 » 

Em, 1 11   J-19 

limo Sr. 
End. 

2 9 1 • 

Quaint. Disoriminado TOT AL 

Igracel tnaotrla gráfica celeete ltda. 
Sinop-M - Meer. 13 008 883-8 - 60 ble. 
1.761 a 4.250x3 11/83 aut. 207 

agradecomos a preferência 

Total Cr$

no vale como red 



OAR, E iESTAURANTE CARRETEIRO 
ANTONIO PEREIRA MACHADO 

Biadas, Lanches e Refeiciies em Geral - Churrascaria 
3R 1f5Wn 350 - Lucas do Rio Verde - Mun. de Diamantino — Mt 
nscr. Est. 13 007 398-9 — COC-MF 15 368 863/0001-93 

Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
1.a Via - Seri* II D-1 D i

j/ 

J19 Em/-) 
[ha* Sr. 
End. 

N2 3289 

Quant. Diseriminagio Witt. TOTAL 

e ...,.. 4 /fr
._  . _ ...._ 

\ 

O 

raool indOetria graflott oolooto ltda. 
nopial - laser. 13 008 683.8. 60 hic 

.761 a 4.260x3 11183 aut. 207 

agradecemos a preterAncia 

Total Cr$ ir y ' 

nisi) vale como recibo 



mirritirgin & Moraes Ltda$ 
v. Priori s/n - ITAÚBA - Colider - Moto Grosso 
A. Edit. 3 396-0 CGC 15 350 655/0001-67 

—ata Fiscal a Consumidor 

nd. 

la VIA SAME .D-1 

Ni • 494 

()mint Discriminavao P Unit TOTAL 

Ant 163 - 06/83 60 big 501E3 2001 A 5000 
gratica branciao ltda cgc 14924955/0001-40 TOTAL 3 



ailx-ncsim & Moraes Ltd& 
Av. rrincipoi •s/n — ITAOBA - Colider — Mato Grosso 

lino ̀  13 003 396-0 COG 15 350 656/0001.67 ei
Nolat iscal a Consumidor 

o 6-)  jc1 

1* VIA - SERIE .D-1. 

N't • • 4899 

Nome  

End. 

Paint. DIserlmInsaao P. Unit. TOTAL 

ei,>1 

Ant. 163 - 06/83 60 ble 50x3 2001 a 6000 

grAtiett brandao ltda ego 14924955/0001-40 TOTAL 



ilfillaitNIE E tillitliONETE TREVA 
JANES PIVA 

Rod*  _ 163. s/n." - Km 569 - TERRANOVA - Colider - M 

¡nee. ..F,t. 18 008 766-1 --COG- 00 805086/0001-60 la Vi 

Nota Fiscal a Consumidor 
Serie «1)-1i 

Data,,..,47 /  ,‘ 

Nome 

End.... 

NI 2920 
/ 

anent. DisorlmintioAo P. Unit. TOTAL 

.r 

.., 

• 

Ant. 070 • 04/6.1 60 ble 60x3 2601 a 5000 
griticu brandlio lida.- cgo 14924966/001-10 elnop TOTAL



.1g 
._ .. 

• LANCHO ETE E CHURRASCARIA PASTELAO 

10163 - MT - Km 412 - Sorriso - Nobres 

NOTA DE CONTROLE

Data  fq 1  06  íg 4 
Sr. 
End. 
Quant. DISCRIMINAÇÃO TZ7TAL 

• 

 ,  _ 

.. 
.. 

_, . 
•   

IND. GRAF. EDERWAL 
100 bls. 150 001 a 5.000 - 11/82 TOTAL 00000 



SINOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

itrante — Churrascaria — Apartamentos 
'sac) Paulo, s/n — Fone (065) 531-2333 — Sinop-Mt 

38c. Est. 13 112 561-3 

,ota Fiscal de Venda a Consumidor 
Ai Vie — SÉRIE .D-1. 

)ata 

ir. 

n d 

CGCMF 14 968 63010001-69 

j1r2 2324 

QUART. laariminacao P. Unit. TOTAL 

C' -----

C .'s.,01„, _ _ 
L' e i mpriutco, 

94kkje ves.t , 
• ,• 4", i  ••••••••I a t, c$61. 

ALIT. 681 12/81 50 BLS 50x3 001 li 2500 
°RAMA BRANDÃO LIDA. SINOP MT 1NSC. 13111521-9 TOTAL 

t_ ' 



130.efi 111 d hotel:
SMOTE'. - Comércio, Representações o Locações Ltda / 

nisEante Churrascaria Apartamentos I 
la ao Paulo, sin - Fone (065) 531-2333 - Sinop-Mt 
so. Eat. 13 112 561-3 CGCMF 

ita Fiscal de Venda a Consumidor 
Via — SÉRIE 4D-1,

ata /  ‘. , 

r. 

14 968 630/0001-69 

• 2323 

n d 
lUANT. Di riminaglio P. Unit. TOTAL 

Cl --- -A-- " 
11 030/(9

• its,  A.,
1,0",i .— ._ 

) 
Arlitoos" ed.f..y,i. I 

4. t • 11.1•1 

.. ..-

LW. 881 12/81 50 BLS 50x3 001 a 2800 
ItAFICA BRANDAO LIDA - SINOP MT INSC. 13111521-0 TOTAL tirnapc 



rE.Cibo 
Recebi(emos) de 

N°  k-/W/C° Cr$ 
elijÓem/L_ fr e rez Car\ 

A importemcia de  AM L e- ec, f ii n/ 

Proveniente de de 

Para maior clareza firmo o presente 

Cv:f. (291 1q /0 ( 7-)  /de 

Assinatura  

/ Ode  19 

((/
c6o. !sus 



¡Ina Vote 
MOTEL - Comércio, Representações e Locações Ltda 

414aurante Churrascaria Apartamentos 
Rua Sao Paulo, sin - Fone (065) 531-2333 - Sinop-Mt 
Inao. Eat. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-69 
Kota Fiscal de Venda a Consumidor 
La Via — SÉRIE 41)-1. 

Data  4 IOC  i 4'
Sr. 

. 2336 

End 
QUANT. . DisoriminagEo P. Unit. TOTAL 

tz

/ 

rV r- l' ("^ 

,...%,.. 

i•-• - 
• 

IP _ — 

AUT. 651 12/8I 50 BLS 50x3 001 a 2500 
GRÁFICA BRANUM/ LIDA . SINOP MT INSC. 131115214 TOTAL 7 /:47,579/ cs,, 



Alp 

Rt-  .R IA  PARAN 
cApy.Lim 

Av. 4», s n - GUARAN 
NIT 

5377 89810001-99 INSC 13 008 65C-9 I 

Nota Fiscal Consumidor 
StntLE/ni 

<—) 
Data,  7 
Sr. 
End..... 

agradecemos 

N ac.L• 1282 

GriArr:A REAL - Av. Mal. Ronclon - COUDER — MT - Iliac. 13 00 714-9 

10 BLOCPS 50x3 OE 1001 A 1500 AUT. FISCAL 081 



/
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o
 

‘:14 
Apartamonto N.o Lo.2  

Data da Chegada OC   
Av. Principal, sln - Fone 541-1230 

Hora da Chegada COLIDER 

o 

I 

U
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4
1
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r.. 
1-1

 

k l 

NÃO VALE COMO RECIBO - AS CONTAS DEVEM SER PAGAS APCIS SEREM ENTRI 
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CH.tUROASCARIA C9STELAO 
de ANESIA DE OLIVEIRA SILVA 

Aqui Come-se o Melhor Churrasco da Cidade 

Avatar Getti I io Vargas, sin :—: 78.250 :—: NOBRES :—: MT 

OnsCIPF Est. 13 060 047.4 Cgc(mf): 14 984 439/0001-00) 

NOTA FISCAL 
Venda ao Consumidor 

1.° Via Serie «D-1» 

Data /  de te r6 -'  de 1.9g: 

End.  

Sr. 

Ns2 4770 

.Quant. Discruninaeâo P. Unit. TOTAL 

/ 

Mc; vale como Recibo TOTAL Cr$ Ii'  y'VOi ,db 
Gráfica e Editora Damas Diamantino - MT - luau. Est.: 13115727% 
Cuc; 15016538/0001-61 • 50 tls. 50z2 2.501 A 5.000 - Aut. 178 - 11-82 



.7). /7'tt,) ta-

BI LHETE- j+sf;2. 519 

3a VIA - .EMBARQUE 

de: C t A 6t-i 

Para: 

Para:f ..) (;ft 

EMISSÃO 

Data:  1 &I • 6 0. d I/ 

Agência : .S PçÇy-

Ass. P,assageiro oun.Q 
requisição 

Data bum -1 

Hera Fmk 

Ida il l Jóel, 
Volta 

Ida 

Volta 

Aeronave  "2-1 1-

Relatório 

Obs. 

FRETAMENTO (..i.i...;,. 
•" •,,:i.,-). : 

/ <1...s .i..! .. 
. -:-!•,:,-. 

 Horas Voadajs Cr$  ...-? g) , 
 Horas Espera Cr$ 

 Pernoite  Cr$ 

 Kms. Voados Cr$ 

 Kgs. Bagagem Cr$ 

Taxas Cr$ 

TOTAL Cr$  ..—f g9 • raa , .%' 

Forma de Pagamento 



• 

• 

Ciao Matogrossense de Mineraqao Metamat 

Jurumirim, s/pQ io Bairro Planalto ... Cuiab& MT 

PESQUISA MINERAL o, RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

Mao de Obra 

Adauto Tavaras Gama 

'nho Pereira da S'l 

Celso Lemos Ladeia 

Ena Soares Terr 

Gildo Duti Lenzi 

AS: DE JUNHO DE 1984. 

••••••••• 

 rwg 

 019 ***** 

********** 

Gino Santos  Tendei ' . ****** • ***** 

Joao Baptista da Silva  

Jogo Carlos Kowalski ******** 

Joao Leandro da Costa Filho  

- Ma 6-016-elra 4. 

Nelson de Souza Pereira o.. -.• 
-Redre,martimb-Was.cimentm 

Pedro Rodrigues Lopes  

-Silvio Miranda Marques  

ObrigagOes Sociais ( 60 % )  

Em 20.007.844, 

• **** • •• *4 

*-

****** • fo 

es 114.1810. 
es 209.8410 4, 
es 3,29.902,00 
es 1340200 0 
es 128.227000 • 
es 205.3030o 

e$ 589.76700 

e$ 91:4966,00 

es 95,96000 

eS 98.51100 

.4 mS 160.949,00 

  • e$ 11(4132100 

e$ 194.352,00c/ 

e$ 114.991,00 

e$ 121,4700. 

* eS 1z07.50000 

 •0 

:: 

  • e$ 110,7390o 

*  e$ 3.266.3470m 

TOTAL  

e$ 1.959.808,20 

e el; 5.226.155,20 

ENGEMIL ENGENHARIA PARA -MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409. Rua Capote Valente, 1229 - Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



Sao Paulo* 20 de Julho de 1984. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Dr. Jos & Alfredo da Costa Marques 

DD. Diretor Presidente da 

pia. 

Cuiab& 

MatogrOssense de Mineragao Metamat 

m MT .7.  
wawa 

........ • 0.• • • 
/30o do Comma tr-crik 

Prezado Senhor: 

Refit... PROJETO RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

z" 

.META-MAT 

.ProtOco1o1/4 N • 4), .  

Processo . 

bata . 

-es 8•46o• • Canuaftagfie 

.4r • 

Atraves da presentel encaminhai.,

mos a V. S.* a fatura de nQ 272* relativa aos serviços do Projem 

to em referencia prestados por esta Empresa* correspondente ao 

Ines de Junho de 1984* solicitando-le a especial gentileza de 0. 

determinar o seu pagamento* de acordo com o que estabelece a 

Cl&udula Oitava do Contrato por nOs celebrado' em 15/08/80, 

Cordiais SaudagOes*

MINH •061111 

ENGEMIL -ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409. Rua Capote Valente, 1229 - Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



ENGEMIL - ENGENHARIA PARA 
MINERAÇÃO LTDA. 

CI 05409 - Rua Capote Valente, 1229 - Tel. (011) 852-7019 
Sao Paulo — SP 

Mee de de 198 

DMA NOTA FISCAL Stile IMPORTANCIA 

'0 272 ' 6.705.135 7 

Rua Capote Valente n.° 1.229 
• 

São Paulo 

Municipio: São Paulo Estado: Sao 

Inscrição no C. G. C. M. F. N.0 47.217.005/0001-34 

Inscrição Municipal N.0 8.185.318-1 

Inscrição Estadual N.° 

Data da Emissão: 20 de julho de 1984 

FATURA N.0 
FATURAIDUPLICATA DUPLIC AT A VENCIMENTO 

NVALOR - CrS .o DE ORDEM

2 7 2 6.705.135,58 272 c/ ares. 

desconto de 

Condições Especiais 

s/ Cri 

• 

até 

Paulo 

Para uso da 
InstituicEio Financeira 

Nome do Sacado Cia. MATOGROSSENSE DE MINERAa0 — METAMAT 
Endereço Av . Jurumirim s/n2 — Bairro Planalto 
Municipio Cuiab6 Estado Mato G-ros so 
Praga do Pagamento 
Inscr. no C.G.C.M.F. N.0 03.020.401/0001 1 SO Est. N.° 13.2 52 .206/6 

a ...aria- 
Valor por  por  

extenso 

cujo montante sera pagável na praça de domicilio do Comprador, em data especificada conforme 
duplicata respectiva. 

As duplIcatas que nfict forem pagas no 

vencimento, estAo sujeltae a lures de 

m6ra de 1% ao mats e demote despesas 



Cia. Matogrossense de Mineragao - Metamat 

Av. Jurumirim, s/n2 - Bairro Planalto - Cuiabg - MT. 

PESQUISA MINERAL - RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO MÊS: DE JUNHO DE 1984 

A. PAGAMENTOS FEITOS PEIA ENGTMIL 

1. Mao de obra  Cr$ 5.226.155,20 

2. Alimentagao  Cr$ 33.200,00 

3. Materiais 

3.1- Comb. e lubrificantes .... C14 118.100,00 

3.2- Ferramentas/Utensílios.... C14 -o-

3.3- Pegas de reposigao   DI -o-

3.4- Materiais diversos   D4 -d-

118.100,00 

4. Despesas de velculos   C14 76.200,06 

5. Fretes e carretos   -o-

A transportar   Cr$ 5.453.655,20 

ENGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409 - Rua Capote Valente. 1229 - Fone (011) 852-7019 - Säo Paulo - SP 



Cia.lvljt.togrossense de Mineraggo - Metamat 

Av. J4irumirixn, s/n2 Bairro Planalto - Cuiabg, - MT 

PESQUISA MINERAL - RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

De Transporte   Di 5.453.655,20 

6. Despesas de viagens 

6.1- Passagens   C/It 260.673,00 

6.2- Alimentaggo e pousada   242..400,00 

- Cri 503.073,00 

7. Despesas diversas   Cri 30.000,00 

Sub-total .... 5.986.728,20 

B. PAGAMENTOS FEITOS PELA METAMAT   Cri 

e 

-o-

C. HONORI(RIOS DA ENGEMIL 

12% sobre Cri 5.986.728,20   Cri 718.407,38 

TOTAL   Cri 6.705.135,58 

Em 20/07/84. 

ENGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409. Rua Capote Valente, 1229 - Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - 8P 



bow 

CONOANNA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
MET AMAT 

tj.

- 0F.119 367/DP/84 

Senho± Diretor, 

* 
.losir "%It 

so 

Cuiabá - MT. 

Em, 27 de agosto de 1984. 

• 

Consoante parecer constante do despacho exarado no proces 

n9 1:117/84; referente a fatura n9 271 de 12/07/84, no valor de CR$ 

13.434.726,14. (treze milhões, .quatrocentos .e trinta e quatro mil, sete 

centos e vinte e seis cruzeiros e quatorze centavos), vimos através des 

te, comunicar .a V.S , que essa Firma deverá providenciar a apresentação 

'6ADS seguintes elementos que devem servir aos fluxos de informações, pa 

ra que, após analisados pelas Diretorias Técnica e de 
Operações, possa 

ser liberado o pagamento: 

1 - relatórios de andamento dos trabalhos de pesquisas refe - 

rentes aos meses -de janeiro a julho de 1984. 

2 relatórios de prOdugao de. lavra experimental referentes 

aos meses de novembro de 1983 e janeiro 'a junho de 1984. 

Esclarecemos que a falta destes documentos nos impede a 

proceder o pagamento, não obstante já por uma deferencia especial, pa 

gamos as faturas anteriores, considerando que V.S. verbalmente havia 

/.-

11m9 Sr. 

Dr. JOSE ALDO DUARTE FERRAZ 

MD. Diretor da Engemil - Engenharia para Mineração Ltda. 

Rua Capote Valente, 1229 

São Paulo - SP PNeci2-6k 12.-nr\ 2:9 tIsIEL\ 



'ALVORADA HOTEL LTDA. 
R GQ„peral Valle, 636 — Fones 321-2038 e 322-6349 

Culab‘4' 
C.G.C. D3.470.143/0001-55 — 1mm. Ret. 13,00.61-2 — Inse. no C.A.E. 0017503 — Cód. Atividade e Taxaotio 491-4 

Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza 

Natureza da Operação: Prestação de Serviço 
2- - 

IImo(s) Sr (s).. .; / 

Endereço 

Mato Grosso 

Cidade ettx   

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
CONSUM11)OR 

Súrie «A» r VI A 

Em, de / 3 

M_ 771 

C  do 19'7 

Estado  

CGC Insc. Est. Insc. Munic. 

QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

.11A HOTEL 11,11110—
./  (-4  1 Xi 

 7 004•4"/

Ilk) vale como recibo 

Valor dos Serviços 

Total desta Nota 

Cr$ Ii

.Cr$ 

Cr$  4 2 7

Cr "' • 



MET
AMAT 

COMPANH1A MAIDGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
02 - 

assumido o compromisso de nos remeter os citados relatórios. 

Por oportuno, cOnsiderando que cabe a Empresa Contratante, 

tambem efetuar a fiscalização do cumprimento da Contratada no que tan 

ge ao recolhimento das obrigações sociais - INPS - FGTS - PIS - visto 

ser aiontratante co-obrigada legalmente pelos encargos sociais, soli 
,L 

- citamos também, que nos seja remetido fotocópias de todas as guias de 

recolhimento do INPS, PIS e do FGTS, esta acompanhada da relação nomi-

, dos empregados, a partir do mes subsequente a assinatura do Contra 
to firmado a 01/02/82, cujos documentos serão anexados as respectivas' 

faturas dessa Firma: 

No aguardo de suas providencias a fim de que possamos dar 

andamento ao processo referente a fatura n9 271, aproveitamos o ensejo 

para renovar os nossos agradecimentos. 

JOSÈ ALFREDO 

Diret r Presidente 

"T& 

-LIES 



To =re 

Cuiabá - MT, 29 de Agosto de 1984. 

C.
jjJW 

DR. JOSÉ, ALFREDO DA COSTA I,LA,RQUES 

DIRETOR PRIES IDETTTE DA TIETI,1,11-_T 

CUIABÁ - MT. 

Prezado Senhor: 

metido, COM 

Conforme oficio 367/DP/84 a n6s re-

solicitag6es, temos a informa-lhes, que providen-' 

ciaremos no mais breve tempo possivel em nosso escritOrio em 

Sao Patio, para passarmos as vossas maos. 

nos-nos. 

Sem mais para o momento, subscreve-

Atenciosamente. 

ENGEMIL ENG. Pi MINDEA AO LTDA 

sTo. 

MILTA.YAT 

PrOtocaio )1* . . . t./ . ... . . 
Processe N' . . 

Data . ./ .. .... . / . . . . 
. . . . . . . . 

de Coraustiesgeso 

ENGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409 - Rua Capote Valente, 1229 - Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



META., COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

OF.N9 0465/DP/84 

CUIABÁ 

Em, 17 de Outubro de 1 984 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, reiteramos a solicitação contida no 

Oficio n9 0367/DP/84 de 27/98/84, cujo recebimento fora acusado. 

através de expediente de VvSa., datado de 29/08/84, e informamos' 

a necessidade do envio da Nota Fiscal que gerou a Fatura n9 272, 

para que possamos autorizar o pagamento do saldo da Fatura anteri 

rios e a quitação da supra mencionada Fatura n9 272. 

No aguardo de suas providencias, a fim de que pos 

samos dar andamento no processo, aproveitamos o ensejo para reno-

var os protestos de consideração e apreço. 

JOSE ALFREDO DA 

Diretor P esidente 

11m9. Sr. 

Dr. JOSE ALDO DUARTE FERRAZ 

MD. Diretor da ENESMIL - Engenharia para Mineração Ltda. 

Rua Capote Valente, 1.229 

SAO PAULO - SP. 

.4 

k 
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METAMAT 
—ANEXO AO ERC1T-Q.C.OL O. OLCIAL N°  DE-

R T.E. —I WERE SS ADA- 0.6.1911.11. 

-.a DESPACHOS E LNFORMAÇOES 

c 

 „sfee.4. er 

11,00 Alfredo Marg.:4er
 Userter Presidem 

 s. 

/rA-5V1Pic 

... 

• 0. 2•1 .° 

••• 

• 

• D3' 
,Atipinistrativo nnance' 

/A0 4 .S'e, 45-P4VP .'   
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fzer_43. 

ezçe X./  . 

 c l 
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METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N.° DE 

PARTE INTERESSADA 

a 

ASSUNTO 
it I 

SS" 

DESPACHOS E INFORMAÇOES 
Isto posto somos de pleno acordo que se ouga o se-

-m or,  AJUR,  que, a luz do COdigo de Mineraggo e dos_çontratoo ..Q.eiglaraao.s 

Pa 

entre ENGEMIL e METAMAT com propriedade proferirL 

.r 

Al 

 Em,. .09...1G 

t •L 

// 

4 L-a1-0"ea a42,1 dPatt,Lan 

gal

 
Ser.c.ew 

ovaltio •DI ell° 

-Wet' 
lectlico , 

s 

'*r41 , •=v•-•1  

Th2.4 Alfrevdo ofefal; Marque: 
s . Dirstop.-Pre-sidente 

• 

sr 

./w/41024 .5:4" 

r  

•-• • 

Les,• •••••%,•• •4•• . 4.•• Wt. 

(

ttO. • PIYI 

  Tiffironio _Fernando Manelni 
rAdvogadb OAB-MT 1 < 1' 

METAMAT - 043 - SG 2500 — 13/76 
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ME TA MAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° 

PARTE INTERESSADA  ENGEMIL -  C 

ASSUNTO 

7 'F‘ AID g 

"DESPACHÓS E ^INFORMAÇÕE- S 

Senhol. Pr esi den te 
De acordo com formaaas pr.estadas 

pelo D.T. os alv'args de  pesquisa-, objtos do cplikrata 
celebradõ ME.TAMAT/ENGEMIL, em 15/8/84 tiveram 

seus vencimentos e consequente apresentaao da.rei:a_t6-=
rios finais, a partir do mes de  julho  prOximo p.a§sa:do. 

A fatura ora a-presentada EKE—
MIL refere—se a trabalhos realizados nq ms de..J.UNA0/84, 
epoca, portanto, de plena ati-vidade de 

Assim, esta assessorta... .en funio  - 
do acima exposto, sugere o  pagamento integral da fatu-
ra ora apresentada, por estar de conformidade com o --

contratado. 

5,f . 

Atenciosamente,

outubro 

ÁntonTh ernan • o  anons 
'Advogado - OKB:Mr. 1581 

":tra-rtitIOS 
IIDS6 41fre 

jziretor PresideAtq 

xri/p/ey 

META MAT - 004 - DA 



CliMP,ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MgTAMAT 

OF,N9 367/Dp/84 
' Alt 

4 *4 4 t41

Senhor'Oiretork. 
, 
t 

Consoante Parecer constante do despacho exarado no proces 
A •* 

-• 14 
•»: 

sd 114 1j17/84, referenp A f&turik n9 271 de 12)67/84, 

Cuiabi - MT. 

Em, 7. 16 agosto de 1984. 

4. 

no valor de CR$ 

33i0fi:026)14 (trine Miihaespliquatrocontos.e. trinta e quatro mil; sete 
' 

, ,,• 
z,'.' 

i4lACts iiIntÉre ibis,cruzeirOS e quatorze centavos), vimos através des 
x . • 

, 
-- 

... 

4 
,..).

"6omur4cay a V;SQ., que essit,Firma dever6 providenciar a apresentação , - , , 
• ; ( o . , t. w 

doS seguintes elementos que devem servir aos fluxes de informações, 
, r 

ra. que;.,gpOS,,anglisadop pelas Diretorias. Técnica 
i2:11., 1 

• - tat liberado q, pagapen.to: , . ..., 
,,. . 4P4A1/41.te4 1

?,•I' sry, e, ,. ., . rólat6rios4de andamento dos trabalhos de pesquisas refe - 
• ?, 

441.,j.4 

Ra 
g de OperaOes, possa 

rentep,aos_meseg de janeiro 4 julho de 1984. 
.44.4 

rel,AtOrios.de produato de' lavra experimenTal referentes 

meses de novembro, de 1983 e Janeiro a junho do 1984. 

,Ebblarecgmos que a falta destes documentos nos impede a 

progedeko, pagamento, .nãó'kobstante jã or uma deferencie. especial, pa 
, , •W % ... 

gaMo§'40 faturas anteriores, considerando que V.Sq verbalmente hayia 
, , , 

s z/ 1! 4 

11m9 Sr. 

XT. JObS ALDO DUARTE FERRAZ 

Diretor da Engemil Engenharia para Mineração Ltda. 

Rua Capote Valente, 1229 
e 

» 
_. -.4 4 

Sao, Paulo SP 
44 , 

/4 4 >

WTA,RAT 024 ,SG 

, 
21 bls 100x1 - 01/84 

10MAT 
4.4 



1./ 

• COM' PANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
METAMAT • 

, 

assumiçló o compromisso de nos remeter, os pitados relatórios. 
.• 

- 02, - 

Por oportuno, considerando que cabe a Empresa Contratante, 

• 

també'm efetuar a fiscalização do cumprimento da Contratada no que tan 

gé.iap: reccilhimento das obrigaçaes sociais - INPS - FGTS - PIS - visto 
,1 ....., ,.) 

ser a Contratants ca7obrigsada legalment pelos entargos sociaip, soli ,. •,, 
` , .,- ' 'i• e ,• 

. v , • • 1 -- 4 • citamos 'tambem, ve nos s,eja. remetido .fotocópias pe,todas as guias de' , 
t . 

'vrco):14mento do TNPSr., ,PIS e da FGTS,.,, sta acompanhada da relacaoi nomi- 
-

lt 
zt, "0 .-, ., • ,0.-.1 - .;0 ',.1,- • ,'' . K. ' 4,44.41L. ... 4. 

..ti * " 
4. ". 

.4 
nal tlo:s.,eittp.regado“ a,partir dp mé- s subsequente sa assinatura• do Contra 

, 

F' 

4 

I 

4e.

***. 2 .tofirmado a 01 /02/8,2 046.4. jo&s . dOcumentos.,.serao anexados 
4A, 

, 4 . 45;', 5",„ ot-• 

r •faturas dessa Firma $ 
- 441.14v / . 1-4. • • - • I* 1,04,4"' `"4 •4 2.. ¡ION „ a .• As . 4"' 414.• 

a a ab„Pr,ocg..sso, reforènte 
• — • 5 via17,1,71., :f

• 2ara• r, 'engyar nossos agra , en os 
• k;‘,  " 

* 

470 
Ne' 7 

METAMAT :024 SG.

#. 
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414 r 
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vA 
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META MAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N°  0796/84 _  DE 12/09./84

PARTE INTERESSADA  ENG2 P/ MINERAÇÃO LTDA 

ASSUNTO  FATURA N2 272 DO VALOR DE c4 6.705.135,58 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

 .19 SEA-
za./.4 CiCka61- e- xr--q4271;2 

   .OW1 
  4174 il-404.1 . 410r 

Direfor Admuusiraiwo Tin ono 

.LIBE F1 7") 0 
_L__  

/F, 

97-1,aegc_zarizt.'

4.4.4.4AA•• 

.‘ 

METAMAT - 004 - DA 



" 4/41 
VA" 

METAMAT 
Companhia Matogrossense de Mineração - MEIAMA 

Interessado 

CAPA DE PROCESSO 

Número 

1.962/84 

ENGE1111, LTDA 

Assunto 

iiATURA Ng 272 , 

Data 

u". 

Orgao Rubrica Data Org'do Rubrica 

26/12/84 D. P.

, .., . , 
, 

 ....... ............ _____ 

  Juntada 
Número e Ano do 

Processo Juntado 

Data da 
Juntada 

Nome do Interessado Observações 



0.11 

• 

4 

• 

• 

-OuiabAl 17 de dezembro de 1984. 

Ao limo Sr. 

Dr. José Alfredo da Costa Marques 

D.D. Diretor Presidente da 

Cia Matogrossense de Mineraggo - Metamat 

Capital 

Prezado Senhor: 

Em anexo, estamos remetendo-lhe, em aten-

gEo ao sea Oficiong. 0465/DP/84, a Nota Fiscal correspondente 

Fatura ng 272, referente aos serviços prestados a essa Empresa 

no ms de junho de 1984, em função do nosso contrato de 15/08/80 

Outrassim, pedimos-lhe a gentileza de de-

terminar o pagamento da aludida Fatura, assim como do saldo da ' 

sua anterior. 

METAMAT • 

I Protocolo N° 1. 0 g#Pf 

Processo N°  962 (15 g'• 

Data AC . .1 /  2   / 'I 

8ssao de Comunicagtio 

Sem outro, motivo, subscrevemo-nos, 

Atenc Jsamente, 

ENGNMIL .4 ENG. 

ENGEMIL ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 78.000 - Av. Jornalista Alves de Oliveira, 711 - Fone (065)321-6904 - Cuiab6-MT 



e

.. •- 
ENGEMIL 

IENCIERIIIIIL Avenida Jornalista Alves de Oliveira, 711 - Fone: (065) 521-6904 
CEP 78.000 — CUIABÁ — MATO GROSSO 

Ellgeoharia pan Mmoracio N. Inscrição no CGC 47.217.005/0001-34 — laser. Estadual 13.003.535-1 
CAE 0021228 — CAT 684/4 

PrOatagEO do Zoarvigoo 
Data da Emiss5o: /  12  / 198 

Â 

Telefone: (065) 321-6904 
Avenida Jornalista Alves de Oliveira N° 711 

CeP 78.000 — CUIABÁ — MATO GROSSO 

FATURA N. FATURA / DUPLICATA 

272 
Desconto de 

Condig5es Especiais 

DUPLICATA 
Valor CrS N.° de Ordem 

6.705.135 .••27244.

Ate 

VENCIMENTO 

Cl Apro o out 

Para uso da 
Instituico Financeira 

Nome do Sacado : 

Endereço: 

Municipio: 

P g a . Pagamento : 

C. G. C. M. F. N.° 03.020.401/0001"•00 

Cia. 
Av. Jurtvairira oia Bairro Plarialto 

iabA Estado:

Insc. Estadual: 13.252.206-6 

Valor por 

Extenso 

uplica.tas que não lo em paga 
encimento, estão sujeitas a cor 

monetária c/ base na varia-
os Indices das ObrigaeSes Rea-
eis do Tes. Nacional ORTN's 
Idas de juros de mora e de-
espesas. 

Reconheço(emos) a exatidão desta FA TURA de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS na importincia acima que 

pagarel(emos) à ENGEMIL Engenharia para Mineraçao Ltda., ou à sua ordem na prep e vencimento indicados. 



IF Ili 16 IF hit 
fligenharta pan bowie Ltda. 

Telefone: (065) 321-6904 
• Avenida Jornalista Alves de Oliveira N° 711 

CEP 78.000 — 
CUIABÁ — MATO GROSSO 

Inscrialto no CGC 47.217.005/000114 — 
Inscr. Estadual 

13.003.535-1 CAE 0021228 — CAT 884/4 

M5 

$:74 

in 

CC1 
8.4
o

=
o

Unid. 

es 

o 

E 
Lu 

P g a . Pagamerxto : 

C. G. C. M. F. N.° :03 . 020 
.401/0001-00 

NOTA F1SCAL-FATURA DE PRESTAÇÃO DE SER 1.a VIA 
SÉRIE «Az 

Valor por 

Extenso 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 FATURA N.

272 

Desconto de 

Condig5e5 
Especiais 

CLIENTE 

O INIRACAD ESMDLIAL o OPERACAO INTERESTADUAL 
Nat. da Operação: 

o 

...................... ... ... 
........ .............

7_ 1
.. Data da Emissão da 12FATURA / DUPLICATA 

—A.. 

/ 198 
DUPLICATA Valor Cr1 

N. de Ordem 

6.705.135 —272—

001 

Ate 

VENCIMENTO 

Apresent. 

Nome do Sacado: Cia. MATOGROSSENSE DE MINERAA-0 METAMAT Ender ego: Av. Juramirim s/n2 - Bairro Planalto Dlunicipio: Cuiabg, 
Estado: 

Insc. Estadual: 

Valor dos diversos pagamentos por ncis fei-
tos, na execuggo dos serviços de Fesquisa 
Mineral das areas do Rio Peixoto de Azeve-do, relativo ao contrato assinado em 15.08. 80, ref. ao ms de junho/841 conforme de 
monstrativo e documentaggo anexa. 
Nossos honorsii-ios, idem, idem. 

Nota: Esta N.F. substitui a de n2 272, emi 
tida em 20/07/84. 

or do ISSQN % Cr$ 
Data da Saida 

VOLUMES 
t. Espécle Peso 

Transportador:

Endereço: 

Placa do Veiculo: — Editora COMETA Ltda. - An, Fernando Correa, 4166 • COMO - Culaba-MT - inscrIção 13.018.866-0 - CGC 00.945.972/0001-59 - 05 blocos 50x4 de cm a 250 - 12/84 - Autorização 4156 

Est. 
Mun. 

Oa* 

Mato Grosso 

Para uso da 
Instituico Financ 

13.252.206-6 

..
..................................................... 

I CO& 

Trib. 
Unitário 

- 

PREÇOS C R 

TOTAL 

5.986.728 

718.407 

•.• tb, ....................... 
.. . .. ..... • • • • • • • • • • • • • • e e • • • • • • 

.......... 

TOTAL Cr$ 

_ebi(emos) de ENGEMIL Engenharia para Mineração Ltda. 
a. ..er-vigos constantes desta NOTA FISCAL-FATURA - Série (A» 

de 19_ 

6.705.135 

c-

Art; .001 

ASSINATURA 



IE N CIE M II IL 
Eogollharia pan Miperacio Lida. 

Telefone: (065) 321-6904 
• Avenida Jornalista Alves de Oliveira N° 711 

CEP 78.000 — CUIABÁ — MATO GROSSO 
Inscriçiio no CGC 47.217.005/0001-34 — Inscr. Estadual 13.003.535-1 

se CAE 0021228 — CAT 684/4 Data da Emissao da Nota: 1 7  / 12 

NOTA FISCAL-FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
2.a VIA — SÉRIE «An 
CONTABILIDADE 

OPERAÇÃO ESTADUAL No)
O OPERAÇÃO INTERESIADUAL 
Nat. da Operagio: 

 Preatag= sae Servigos 

001 

/ 198  84 

c_n 

FATURA N.
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

Valor Cr$ N.° de Ordem 
VENCIMENTO 

272 6.705.135 

Desconto de 

▪ Condições Especiais 

—272—
Ate 

0/ Apresent. 

Para uso da 
Instituiço Financeira 

Nome do Sacado: Oia. MATOGROSSENSE DE MINERAgKO — METAMAT 
Ender e g : Ave Jurumirim s/ng — Bairro Planalto 
Município: Ouiabg 
Pga. Pagamento : 

C. G. C. M. F. N.° '03.020.401/0001..00 

Estado: 

Insc. Estadual: 

Mato Grosso 

13.252.206-6 

Valor por 

Extenso 

NIENEY13--91X1:1 -

Unid. Quant. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Cod, 

Trib. 

PREÇOS CR$ 

Unitário TOTAL 

Valor dos diversos pagamentos por nOs fei—

tos, na execugao dos serviços de Fesquisa 

Mineral das areas do Rio Peixoto de Azeve—

do, relativo ao contrato assinado em 15.08. 

80, ref. ao mes de tunho/84, confçrme de — 

monstrativo e documentaeto anexa. 

Nossos honorarios, idem, idem. 

Nota: Esta N.F. substitui a de n.2 272, emi 

tida em 20/07/84. 

5.986,728 

718.407 

br do ISSQN % Cr$ Data da Saida 

VOLUMES 

ant. Espécie Peso 

TOTAL Cr$ 6.705-.135 

Transportador: 

Endereço: 

Placa do Veiculo: Est. Mun. 

e Editors COMETA Ltda. - Av. Fernando Correa. 4886 - Cox p6 Cuiabá-MT - Inscrição 13.018.866-0 - CGC 00.945.97210001-59 - 05 blocos 50x4 de 001 a 250 - 12184 • Autorização 4158 

ebi ( emos ) de ENGEMIL - Engenharia para Mineração Ltda. 

os serviços constantes desta NOTA FISCAL-FATURA - Sórie 4/0k 

de de 19 

. -.001 

ASSINATURA 
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vitov sir 
ME TA MAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N-9- 

PARTE INTERESSADA ENGEMIL LTDA. 

1.O87/ DE 26/12/84_ 

ASSUNTO FATURA N2 272 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

v i,e
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416 

META MAT 

Companhia Matogrossense de Mineração METAMAI 
CAPA DE PROCESSO 

Interessado 

Número 

1.397/84 

ENGEMIL ENGENHARIA PARA MINERAM LTDA. 
Assunto 

ENCA.MINHAMEN TO . 

Movimento 

, Data Orgao Rubrica Data Orgdo Rubrica 

29/08/84  

— 
A---.---.:Zzl---, -1-' --

n. I.  ra  -- ir 
-

......^-s....2  

D. P. 
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, 

 tt7.7  

- _ 
 . -F. 

. 
4.'", 

, - , .... .r—...9. )1 A A  !T. fl   
„.--,--7:-------,-- 1 :1-1--'

-.. •• • 

Número e Ano do 
Processo Juntado 

Data da 
Juntada 

Nome do Interessado dbservações

- - 



Cuiabá - MT, 29 de Agosto de 1984. 

EXMO SR. 

DR. JOSE ALFREDO DA COSTA MARQUES 

M.D. DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT. 

CUIABÁ - MT. 

Prezado Senhor: 

Conforme oficio 367/DP/84 a nOs re-

metido, com solicitag3es, temos a informa-Thep, que providen-' 

ciaremos no mais breve tempo possível em nosso l escritOrio em 

So Paulo, para passarmos vossas mos. 

Sem mais para o momento, subscreve-

mos -nos. 

Atenciosamente. 

ENGENIL - ENG. P/ M jÇ4o LTDA 

.. 
MATOL AT 

\ 
Protocolo 14' . /.. . Y. . (.Z.f. ... . . 
pr.cess. N.
Data . 7. /` k' '. . / .U•• 

.".1...-, ...<1-1:f,. -u....e.- _ .. . . . . . . 
Beg& el* Cocauaiesgao 

ENGEIVIIL ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409 • Rua Capote Valente, 1229 • Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



METAMAT 

ANEXO AO PROTOCOLO OFICIAL N° 748/84 DE ,  29/08/84

PARTE INTERESSADA  ENGEMIL — ENGENHARIA PARA MINERAgiO LTDA. 

ASSUNTO ENCAMINHAMENTO. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

,44, d. 4 . 

2:1--etto4 e4 • a 

1.0-2 

a"a 

asX,2.1  /..dc-•—••••CAL4-4_ 

 ofi lfredo )4141 
' Aro. Motor -P4*4404A6 

 4.j 2 / f7 

A27e.,(7, ap-
 r1.27 

META MAT - 004 . DA 



0=‘,. 

rai 11,
N°  Cr$  122• 482I  00 1//

ENGEMIL-ENGERMARIA PARA filNERAÇAOLTBA 
Recebi(emos) de 

A importância de  (Cento e vinte _dais mil quatrocentcs 
e oitenta e dois cruzeiros) 

Proveniente de  Servigoe Mt St adoNno miuslat84* 

Para maior dareza firmo o presente. 
Be ira  2.7 de  Junhe

Assinatura 

Nome 

Wt 1 

F 
de 19 816

se Alves Ferreira. ,CPF/RG 



1, 

___175=1 

• 





' • ,44.; : 

• recibeede 
Empre 

Nome 

yalca r  ' 

---

Perlodo.dg...1.01.3/4- '''lesr.— . - *: * 81;4 1-7 .-..2:";1 ';41' 
, 

9 .ws. = Q 0 ,t?.....,..A.465:„. :-.. 
Va.  Z it 

0  
o, • .. O.S•os.. •o- o - 

t•W*—.....:-“--4--....--13.1.t ... :2 ...-... •"''' ‘... 

IAPAd 
.........„.:,-

i 
te• a. Vz!...,- ,..... ',. - '''--' •• 

.- e-., -   - ---Ar • ...,..s... ,- 
Atumataitmarrogei-gp„—AV.-i, t....- ,,:-..)-,:. ,-, • ,. -,:t 14 .. "i's— •kr,. ii 14 ty.: .05:41 •A..,,..„..„.,,, . .,,,,,,,...--

„ 

-41---1--44. ' 
4." 

TOTAL 

DESCONTOS 

r 
s• 

tervy • ^ 

4-•• 
0142.;22.648.540 '

SAL. FAMILIA  

LIQUIDO 

Recebi em  
jt/r,t)

Assinatura 

COD. 15.022 



- 



COO. 15.022 



recibt4
Recebi(enos) de 

Cr$  119.678,95 . 

fliEUR-ENGEMIARtA PARA SITERACAOLMA: 

A -importância de .(.Cent.o_e_dszencests_miLs.alsOeiatowaten 
ta e oito crazeiros e noventa a cinto centavos) 

Proveniente de  Se tvig os pre st ado io Weia io/81+ . 

Para maior clareza firmo o presente. 

Be ra Alt 

he() 
_12 de 

Assinatura 
Nome Joao-Alves de Souza 

' 

isnbo 

CPF/RG 

de



recii•o/N, 
ecebi(emos) de 

1111t 11-94,50
Cr$ 

Eneil-CNOERMARIA PARA fAITIERgAOL/DA 

A importância de  (Cento e vinte treis .mil ottatrocentos 

e noventa e qaatro crazeiros e cincoenta 'centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado no Eilina to/84. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Beira Alta ,  17  de 

Assinatura 
Nome 

de 19_ 



Período 

Recebi em 

TOTAL 

DESCONTOS 

diet 
SAL. FAMÍLIA 

LIOU IDO 

Assinatura 

COD. 15.022 



•f 7is 

recibo e ixicramento 



red 
Cr$  123.494,50 

naint-ENGERHARM PARA #11RERACAO MIA Recebi(emos) de 

A .impottrincia de 

noventa e quatro craze iros e eincoenta centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado tio mimic) /84 

Para maior clareza firmo o presente. 

Assinatura 

Nome joare s 

A 17 de____stIthQ de 19_8.4. 

-1,11t11.-4" /-* 
VS CPF/RG 



t 



reci6vo 
N° Cr$  123.1+94,50 

ecebi(emos) de  EIVIR-FIMEMPA PAR4IOUNERACAOtTO* 

A importância de  (Cento e vinte .treis mil amatrocentos 

e noventa e qaaOso crazeiroslcincoenta centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado no mintaio/84, 

Para maior clareza firmo o presente. 

Assinatura 
Nome 

cb-o, 

Beira Alta  17 de, Janho , 

°el • Oliveira. CPF/RG 
41.1 

de 19.. 1



reck5o• i23.494,50• 
N°  Cr$ 

Receligemosi de EMMEFICUIRARIA PARA INIVRAtb,01.115A 

o 

• 

A. importância de  (Cento e vinte treis mil q tatrocentos 

e • noventa e quatro craze iros cincoe nt a centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado no m/maio/84. 

Para maior clareza firmo 

Be 

Assinatura  iz) 02-

Nome JOS4 Soares de Souza. 

Zit 

PF/RG 

e 

ci5o. 15146 



1.* rOCi3ID-
Recdbi(emOs) de 

N° Cr$  127.745195 

Enaft-ENGISPMARIA PARA PTNERACAOurnv 

A importemcia de  (cento e vinte sete mil setecentos e 

quarenta e cinco cruzeiros,_ noventa cinco centavos 

Proveniente de  Servicos prestado .no misaio/81, 

Para maior clareza firmo o presenté. 

Be ira . Alta 

Assinatura   go 
Nome José( Carlos Benedito 

Zinho do 19iNt.. 

CPF/RG 

MED 



reci61)7,. 
Cr$  123.494150

Recebi(emos) de  ONEVLaGifiniARIA-PARA-MMERACAOLTnl

A importância de  (Cento e vinte treis mil quatrocentos e 

noVen a e quatro cruzeiros e cincoenta centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado no ui/maio/84. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Beira Alta  ,  17  de  Junho

r 7/7
Ass inatu ra t.Ç 1MILVLeC.1/7 4)96(jk (a/PVC 

Nome Osvaldo Aparecido Cano. CPF/RG 

de 19... t 

C=) CÓD. 1546 



e 

rocklito/ 
N °  vs 97.176 $ 00 

eltat-ERGENPIARIA IMITEIRMODUTO.PA ecebi(emos) de 

A importancia de  (*yenta e sate stl catitmes madenta e 
seis cruzeiros) 

Proveniente de  Se rv tgaigt pra littatin an ma icriAllh, 

Para maior clareza firmo o presente. 

Beira Alta  

Ass.inaturatt4Ote-44,, 4 44 
Nome Nicola* Fernandes. 

Zia**

CPF/RG 

de 19 

Since 



roc kfo/ 
Recebi(emos) de 

• 

N.° Cr$ 11. 0 . 
Dint-E)PJGE.149401A SARA Pffik1F.RAMO 1.7) 

A importância de  (Cento e tints e treis mil quatrocentos 
e noventa e quatro cruzeiros2cincoenta centavos) 
Proveniente de  Serviços prestado ho m/maioi84. 

Para maior clareza firmo o presente. 
Beira Alta 17 Junho 

Assinatura LIP 6.9 b(W\ (19-4. +:011 211 kg 110 
Nome Nelson de Souza Porei 

C=I 
PFAG 

de 19 81+ 

--63o. 15146 



rd 410 

N.°  Cr$  123.11-911-150

Recebi(emos) de  Eitaft-ERGE144,4TA PARA MERACit0 UMA 

A importância de  (Canto e vinte tre is mil quatrocentos 

noventa e quatro crazeiros,cincoenta centavos). 

Proveniente de  Servigos prestado m/main/814-AL 

Para maior clareza firmo o presente. 

Beira Alta  ,  17  de  Junho  de 19 84

Assinatura 

Nome Silvio Miranda 'rque CPF/R - 
COD. 15146 



'I 





-a. 

cimento 
Emp re 

Nome 

Período .

0 at"- "OPI

C.) 

V 

Recebi em í / 

MW 
- - •  4 1! 1:4..-"it-orr-isv.1 4"-P1Z .:

4deser):-r4 

TOTAL 

DESCONTOS 

SAL-F6MiLIA 

LfOUIDO 

   rito7ssina-,  
1=1 COD. 15 022 



,!. 

reap° de t&iamento
Empres4 33ZMIL-24g......   rag a O ; Ltd.la 64,7;1.
Nome ftemptinadee.4 — .4;- 

......  de..., ..... 
• o.o. 

*4:1 4,0i 
• A -94 - • 

j4, • -A7.1 

Abtt}:;:gt Atipety ,:tt," 'tittt 
• "is,o,;:i. ...7 ....5••••••14 tooro* 4 4• 6•••....#4 , j; 

o - • * to.'" 

. • 

Recebl em / 8 Y05 06 

C=) 

. '1‘41"-• at ri tz)
•rtti44.1. • 

v-r!rw' 
010Z:40 0 9S=1; 

1

'6AT'
r 

Assinatura 



COD. 15.022 



N°  Cr$ 

lige.eiblemos) de  
-ENSEITMAR!4 PAR4 MR./LOX) umit , 

1 ci610/-

A importância de  (Cento e noventa e quatro mil trezentos 

e cinco' enta e dois craze ir os ) 

Proveniente de Serviços pre st ado no mime io/81f. 

Para maior clareza firmo o presente. 

a Alta 1.7 janho 

Assinatura 

;Nome o e Astrogi o Alves cPFAG 

de 191A. 



re*'cialr.
Recebi(emos) de 

N°  Cr$ 21 

Oritt-ENGEMORtA PARA ORIERAMITall 

A im po rtâ ncia de  (Vinte ti mil novecentos e cincoenta e 

cinco crazeiros oitenta e nove centavos)

Proveniente de  Oidias de serviços prest.no mina ie/81, ' 

Para maior dareza firmo o presente. 

 , 31 " 114i:6 • de 19 84Beira Alta de

• 
Assinatura 

Nome 
Ã t - --

ria Soares terra.* arvizo 
611r7"," 



recibio/ 
N°.  Cr$  12011573 

Recebi(emos) de  -IRIMENGEMBIA PAR' ININFRAtinUrna 

•-• • 
A importância de  (Cento e vinte mil quatrocentos e tin-

coenta e sete cruzeiros, setenta cinco centavos) 

Proveniente de  Serviços prestado mimaio/81+. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Beira Alta ,  17  de  Junho

Assinatura 
Nome Jos 

de

CÓD. 15146 



rOcibto-
Recebi(emos) de 

• N°  Cr$ 

ginft-EFJOUMARfâ PARA /MIMI Acan 

A importância de:(Cento .e treis mil. setecentos cincoenta 

e ()into crazeiros ssessenta  e dois cent4vos) 

Proveniente de  Serviços prestado no amaio/84. 

Para maior clareza firmo o Presente. 

Beira Alta 

Assinatura 
Nome Jos Gerald E• Ribs ire CPF/RG 

de 19__Ligli 

CÓD. 1514 
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-17z 
ICIDI 

A-VFOLO & DE AOLA. L 
- • 

¡Z. Av. Mal.. Raitclon's' 1650 - Fone.: (0 N'541426M-.Colide 

INSC. EST. 13 015 796-1 • CG 6 00 869 000 

"ts411 Venda, o Contuairdar.,

Lts. ie Alcool 
Lts. d 6106 Diesel 
Lts. de' Oleo LubriFicante 
TRIBUTADO 

Groxa 
Lavagem 
Filtro 
Agua Destilada 
Oleo Freio'
Lu.brificaçâo 
Voltas de Oleo 

Não Vole como Recibo TOTAL 

Vtaea. 
O

j-410 

GrAtteek miremeir . condor PIT • loser : s I3tI
200 Vs. 52x3 0001 0 10.000 Aut, 663 • 05/84 



Aarovila Miraguay (4") - Terranova 
INSC. 13 (1011 792-0 

1140I1 FISCAL DE VENDA 110 CONSUMIDOR 

II•d•••••1•01100.1 •111•••••••!•••• • IWIINIMilt 

POSTO OURO V.EEPE 
REVENDEDORA DE COMBUSTiVES E ,JERIVA-

DOS DE PETRÓLEO OURO VIRDE [TUA. 
ivr.r 208 - KM 45 - l'/ VIA MESTA 

- Colider  - MT 
;( 01) :so, 6:901001

La VIA. - siatiE ,.0-1» N9. 1610 
.Data,_eade 0  de 19..39., 
Sr. 
Carro Nzyzy Placa Km 

OWL Micrimlnaciti SERVICOS [SEIM 
Gasolina eeeto 

its
.513rLts 

"Qtanoxszis. esee 
Mee motor 

. .11 0 Oleo DU. 
.....11. ••••?"! .. • • ." 

k 4:11Xa

LItz. fret* 

'llardhal 

t• 

r—

Faaoi,„. , 
comae. - 

ee€21© 
eeee 

IRIMADOS 

INNEEN 
Ens= 

?Sao srn. 

©me 
.EDEBee 
Twee 

MUM 
;try. 

liSee 
emee ©EMBED 
EXIiEDEB 6106301tai 

CDEBE:31 

@ED 
Engraxad. 

nitro 

eeee 
EBEiED 

Lavagem 

Lubrifi. 

Costs.Paeu 

••• 

ottliir—
P( -TOTAL GERAL 

EAL-1.• \Av. 14.1. Rot:km') 1599 COLIDER loco. 11 013 714-9 
50x2 de 00i a SOW . AutioirsrAs 11.4 97* • 80/33 •• 

@MD; 
ecoee 
Sg369e 
EiebElie 
EDEDED 
EBEDeli 

itS• 

@@ED 

- 



• Ao Posto Ypironger 
Lave Assis' & Cia. Ltda. 

- Posto de Gasolina, Borracharia, Lavagem e Lubrificação 
Al. Principal, Mt 2642 • Fone: 541-1201 - Cep 78.278 — Colider - MT. 
Insc. Est. 13 10/ 0319 . ; CGC 03 985 629/0001-2G 
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AUTO PEÇAS PARAN 
ANTONIO FISCHER 

Av. Brine!pelt/2429 • Cx. P.-32 - Fone 541-1361 - COL1DER - M 
INSOR. 13.091.0024 - COO 03.751.77810001-00 
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AtlaippPEÇAS PARANÁ 
Ji ANTONIO FISCHER 
g 11) 

v. Prim! al 2429 • Cx. P. 32 - Fone, 541-1361 - COLIDER - MT. 
INSOR. 13.091.0034 — COO 03.751.778/0001-08 
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TICA PEIXOTO  

Nautica Peixoto Comércio e Representações Ltda. 
••• •• 

setor IndIfittlaf I - Quadra ti.° 2 • Lote 17 - BR 163 • Km 695 
PoIxoto do Assivodo - Co/Icier Mato Grosso 

stlliE D-1 — 1.4 viA 
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OAR E RESTAURANTE Tucunareu 
Ba'? e Restaurante Tucunaré Ltda. 

/30r e Restaurante 

BR J-1 - Km 79 — ALTA FLORESTA - MT. 
!sac. 13 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-68 
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 -13. do . L  de 19_,34_ 
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1 —
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1111 
Não vale como recibo TOTAL Cr$ l'510.13tann 
Silveira & Netto Ltda.- CGC 14948079/0001.91- 10 blocos 50x2 
4251 a 4750 - aut. 1916 - 03/84 . ascot. est. Alta Floresta 



OH E RESIMIRANIE Tucunar 
Bar e" Restaurante Tucunaré Ltda. 

Bar e Restaurante 

BR J-1 - Km 79 ALTA FLORESTA - Tv 

Inac.-13 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-6' 

Iklota Fiscal de 
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Nome 

Clean Discriminacao das Mercadorias 
PREÇOS 

Wrens" J Total 

. . .. -  .. . 

Não vale como recibo TOTAL Cr$ I 

Silveira & Netto Ltda. - CGC 14948079'0001.91 • 10 blocos 50 
4251 a 4750 - out. 1916 - 03/84 . eat. wst. Alta Floresta 
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113elina 1-1oteU 
MOTEL -.Comércio, Representações e Locações Ltda 

a 
Restaurante - Churrascaria - Apartamentos 
Rua Sao Paulo, s/n - Fone (065) 531-2333 - Sinop-Mt 

task Est. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-69 
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lEetina Hotel 
SINOTEL Comércio, Representações e Locações Ltda 

Zestaurerite Churrascaria — Apartamentos 
?.ua Sao Pau — Fone (065) 531-2333 — Sinop-Mt 

am Est. 13 112 561-3 CGCMF 14 968 630/0001-69 
Fiscal de Venda a Consumidor

VI 

 

— SERIE eD-1,  

)ata gi  0  /114L. 3%11 2115 

n d • 
OWAT. j DIsor1minagS0 , P. Unit. . 1' OT AL 

(13

1 
. cr .s i. ; '

 ,.. ..¡ ,.. .c.;ç 4 
0 4c 

0 ,.. 
/.. ...„ ,e, 

. rr • 
:',N)A 

....* 

—1•;,, fr. •ta 1.4/e 

111) ''''' 

.. 

..... .''. : - 
..' 

"."--"'s--ia•.. - _ __ 
.'''' 4,4 lb ..... •• ,f. 

: 

UT. 081 12/01 50 81.3 500 001 I 1500 
RAFICA BRANCA° LEA - SINOP Mf INK 181111214 TOTAL /(R. , DO o a 



Lanches, Sorvetes e Restaurant) 
SHANGRI - LA 

CYRO ALVES MARIANO 
Av Marechal Rondon,  s/n 

Insc. Est. 13 . 015764-3 

INA F. V, CONSUMIDOR 
to Via Sir's ( D-1 ) 

Data2 5 j  /  43s/

limo Sr 

End.  

Cohder - MT 

CGC 00 811 059/0001-60 

074 

40 1411111/•• 

913asit Diforiminageo 

0E60.0 ••••••• 

---- ------ ---
TOTAL 

P.Untt, OTAL 

( 

Graflos, Miramar CoLldor Nit 2o bis 001 
  OMPIMINIMP 

• l000 aut-1022 



• 
OAR EMSTAURANTE Tucunar 

Bar le Restaurante Tucunar6 Ltda. 
Bar. Restaurants 

BR J-1 - Km '19 ALTA FLORESTA - 

mac. 13 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-6 

t Nota Fiscal de 
da ao Consumidor 4643
1, a Via - Série “0-1. 

de 1.3..els de 19 

Nome 

Guarit. Discriminacbo das Mercadorias 
PREÇOS 

Unitario Total 
..._ 

..L.?.... -- .. 3Z...I 6,..c.c.r.2.DQ 7 -CC,‘ 

... ... 

 ........  ...... 
. ........................ 

10  .. ..... 
Não vale como recibo TOTAL Cr$ 

Silveira & Netto Ltda.- CGC 14948079/0001.91- 10 blocos 5 
4251 a 4750 - aut. 1916 - 03/84 . exat. est. Alta Floresta 



CASA MACHADO 
BOIGUES eg. MARTINS LTDA. 

Avenida Marechal Rondon, s/n - COLIDER - Mato Grosso 

InscrIç5o Estadual, 13 094 461.0 — C El C CM F) 03 790 904/0001-56 
SERIE s13 -2s 

..... 
Mika Dept 

Nota Fiscal V/ a Consumidor 
1.0 Via 

Data da Emissdo, 0  11/.0 5 / 19a'° IN  51 74 

Ono. Sr. 

Rua.... 

Quant.  FIR E RESTAURANIf_ . 
-5-0 ,'í; 

lia t 
ttskavakt dt :LI-- C till 

Cl. It ii'.-----'7_ , 
• 

12Alt E 

lasfrp)13Wairy 
rrucuWalt 

Lrrpx. 

311,3-1 - Kra '19 - 
xvrts. 

F1)011,ESTA. - 
'Mato 

Grosso 

%Ilse. 13 
113118-6 

ego A4 912 
43410001.68 

30 

Consumidot 
S9- 

1_53 

U,a fiscal de \lenda 

......................... Asa ......... 

. 
--3...de.....frp).1»a' State 0-2 

Sonle
............ , 

........... 
.................. 

................ ......... 
............... ......... 

........ 
.......... 

Want. 

Disctimlnaqtio des me: tid. ......... .... 

.. ...... , \ 
\'5:............ 

..... nft..11.T.I.o... 

.... ....... ..
.. 

Tote% 
.. 

............... 
.......... . ... 

.. 

.... „,„.„ 
......... 

...........................  

...... 

..

.,........................,.....,.................................................. 
..................... 

.. . ...... 

.. 
.................... 

. .........
.............. 

.................... 

.......... 

.. 
................. 

4 

Ion ris..1 

.............. .... 
......... .......... 

..............

........ .. 
. 

...................... 
.................. 

................................ ..... 

... . ...... 

. ....... 

como 
recibo 

trova. cr% 
ov 

.. 
.. . .. - 

SItvelra 
8, Naito 

Oda. a ett3C 
149401010001 91 • 10 tolocos 

601a 

lea% o 1160 
. OU1, 

919 
09183 • steel. 

est. Alta 
floresta 

100 vale

Ati 
1-6 



Jr e Resloorallie Tucunaré (g 
BAR E RESTAURANTE TUCUNARE LTDA. 

3R J-1 - Km 79 - ALTA FLORESTA - Mato Grosso 
Insc. 13 113 778-6 cgc 14 972 434/0001-68 

itta Fiscal de Venda , 
ao Consumidor 31'2 1534 

1 .8 Via - Salle D-2 

de  de 19 

4ome 

Ctuant DiscdminagAo das moroadodes PREÇOS 

Unitario Total 

3. 

qir 
•Ig 

\Tdo vale como recibo TOTAL Cr$ I's( firry 
Silveira & Netto Ltda.- OØ 14949079/0001 91 • 10 Waco* 50x2 
251 o 1750 . out 819 a 61 /83 • *sot est. Alta Floresta 



4
-
-



)t 
CA-SA MACHAD 

Nota Fiscal V/ a Consumidor 
1.a VI A 

Datila Emiaad 

Ilmo: Sr 

Rua 

  obz, 19a) 

BOIGUES & MARTINS LTDA. 
Av. Marechal Rondon, 1210 Fone (ODD 055 5414370 - Collder • M. Gr 
1necriglio Estadual, 13 094 401-0 — CGC (MF) 03 790 904/0001 ••• 

SERIF ao. 

N2 18778 

Quant:1 DISCRIMINACAO 

A  r  

tk 

Unitário 

1. 11. 15 218-5 - 200 Ti, • 50:3 • 10.5 01 a 20.500 
• 05/83 u u 

Wilco Jeri Lida. • Iv. BM% 6011665 - Pres. Prationte.S4 r crsWaldo adttal. 562 005 678 - COO 55 348 
601/0001-81 ()la 

Anterintoão 5708 

 N.° 
Tor& L 

' 6o3?

...... ...... 

01 

Nlo Vole Como Roc, 



OS_ 

CASA MACHADO 
BOIGUES & MARTINS LTDA. 

Av. Marchai Rondon, 1210 Fone (DOD 065)541-1370 - Condor - M. Grosso 

Inscrlollo Estadual, 13 094 461-0 — CGO (MF) 03 790 904/0001-56 
SeRIE 0- 1 s 

it Fiscal V/ a Consumidor 
IA 

Data da mjssão0(i..O i jg 11No 18772 
limo. Sr L  0•7•7-2. 
Rua N.° 

TOT AI Qucmt. I DISCRIMINACAO Uniteuto 

az2.clo c.wl.cor
. ....... .. .................. f.7„, 

..Le .4J tO.,   

en of  fro P2 . FS-0 
Afix4.? 

s 
co J'4   

or. az.za.  O'd • d.aa 

/.r %22   2 .1:411

4 9,•  fi 12.12,7 4 ?„ 9..4" ..Egc.„ 

••••••e.• 

ada...,ae raf 

1/ 1/00 

• I 0•Q00. 
1020 •Wo. 

. do°. a-0 

• 't  5o u-3/ 

  1• 42o.(-0/ 

• Do.o..,c. --y" 
jo5  

. no • v\,/ 

a9.6oci.. -,2/ 

3. 

MO* AWN!. 582 005 673 - CSC 55 MOM crs 409. i.Ards Watt Ltda.- At ImalL 071/G5 - Pies. 

LW. 15 1234 -280 Tts • 5013 - 10.551 i20.500 -00183 
Nip Vala Coate Raab lattsasia 5.701 



- 

Casa Sánta Rita de Cassia de Cereais Ltda 

Com.'Varej, de artigos de secos e molhados.. 6 

Av. Principal 0.1 - Dist. de Terra Nova -  Colider - MT 
C.G..M.F.) 15.345.978/0001-62 — Insc. Est. 13.004.325-

NOTA FISCAL DE VENDA 

AO CONSUMIDOR 

Serie D -2 ISENTO 1 a Via 

Data da Emiss•do ./( O S 

Nome  

End. 

771 

Quant. DISCRIMINAÇÃO il Prep Unit. TOTAL , 

IC 

t -  

 Ed 

 .... .... 
 . ..  

4 

NAB VALE COMO RECIBO TOTAL CR$ 
AGRADECEMOS A PREFERENCID 

I 5 . 0 0 0 
 

G. 0emeiter • Av. Leste sin • Alta Floresta - MT. - C3C 03.989.381/0001-

2o Tls. 50x3 de 001 a b oo . Aut. 899 • EXAF 09-82 



Hotel e Churrascaria do Gaiicluil
Ra.miko Vieira Marquee 

Alameda Principal 2584 — COLIDER — MT. 
rasa. Est. 13 115 286-6 CGC-MF 14 974 059/0001-95 

Ota Fiscal de Venda ao Consumidor 

1.a Via - Série g D-1 

Em!  1í.1 19 

limo. Sr. 

Enders • 

AR. 5128 

Quint. Disoriminação Unit. TOTA I. 

./I 

( 

tj & 4 ---&Í 

v„.--- 
.Q_. 

. 

___
i 1 

 h 
(. 

1
.... 

- \ 

rair:‘?
Oration Celeste • Sinop • MT 
!near. 13 118 203.0 • 20 Ws. 
4501 a 6500x3 • 12/82 Aut. 603 
Grato Pala Preter6ocia 

Toted Cr$ .15- 6C)(:)( Cr i

Nact Vale Como Itecibo 



'DithUURI4IIi L' RUILIJ1 6011JIIIIMIL4 1.1111fi: 
arej. de prestação de serviços, pernoites, .refeições e bebidas. 

Rua .0'481 - CEP 78893 - ALTA FLORESTA - Mato Grosso 
C.G.C. 03.950.474/0001-92 Insc. Est. 13.115.345-9 

Ímposto .Sobre Serviços 
Qualquer Natureza 1q48 . • 

de P.3 ̀ ?. q 
Recebi(emos) de 

Estabelecido 

Na cidade de  Estado de 
Natureza da operação - Prestação de Serviços 
Inn. Est. 

Nota Fiscal de &NOS
SERIE .A. 1.a via 012

--
Em 26, de  

CGC 

Quant. Unid. DISCRIMINAÇÃO Unitário TOTAL 

-7 
 i  f 

• 

_ ........---

1 

I 

' 

---------, .-- ... . ..‘ _.. 

Não Vale como Recibo Valor dos Serviços . Cr$.3,40P00 

Agradecemos a Preferência Cr$ 
TOTAL DESTA NOTA CrS? C) ,  r it7 

R FICA REAL LTDA. - Rua F sin - Alta Floresta -,Mato Grosso - CGÇ 00.174.507/0001-92 
10 talões 50x3 de 1001 a 1500 - Aut„ 240 EXAF 01-54 



BAR.& RESTAURANTE CARRETEIR 
ANTONIO PEREIRA MACHADO 

Bebidas, Lanches e Ref eiçbes em Geral - Churrascaria 
BR 163 Km 350 - Lucas do Rio Verde - Mun. de Diamantino — 
Insp. Est. 13 007 398-9 — CGC-MP 15 368 863/0001_I 

*ta fiscal de Venda a Consumidor 
1.a Via Seri* 4D-l. 

Emk  I  6 C /19 

limo Sr. 
End. 

3r2 1 .2844' 

Cl.,..innrt / r) Utactiratnacio Uatt. T 0 T A li, 

(:14 1 irrPC•/i

. . . . çs 7s I,

.. .  ....• 
—•••• 

........ .•••••..• op. • . , 

Igra I • indástria gráfica °elect° Itch+. 
Sinop•M • laser. 19 008 883-8 • 60 We. 
1.751 a 4.260x3 11/83 aut. 207 

agradecemos a preferencia 

Total Cr$ 
(7-06 

nito vale como reel 



PanificaclOra e Lanchonete XinE 
ULIBALDO VIEIRA GOBBO 

A os Mognos, s/n Fone 531-2796 — Sinop — 
Insc. Est. 13 090 995-5 - CGC 03 786 241/0001-04 9 VIA • SERIE 

Nota Fiscal a Consumidor N5 717 

Data / .'3_ /45 ' 

Nome • 

End. 

Quant Discriminactio P. Unit. TOTAL 

e-19t‘ 

Ant, 889 00/82 50 ble 50x4 5001 a 7500 
gráfica brandilo ltda • cgc 14924955/0001-40 TOTAL 



:LAI 
• 

ktel e Churrascaria do Galicho 
Revniko \helm Marques 

Alameda Principal 2584 — COLIDER — MT. I 
Inscr. Est. 13 115 286-6 CGC-MF 14 974 059/0001-95 

ON Fiscal de Venda ao Consumidor 
A Via - Séria t D.1, 

iImo. Sr. 
110116 

Nt 5160 

adore 11 
leant. Discriminnolo Unit. TOTAL 

3 

..•••••••••04, .............. 
-ranee Celeste • Sinop • MT 
ascr. 19 118 203-0 . 20 Ks. 'alai CPS 
601 a 5500x3 • 12/82 Ant. 803 
)rato Pela Prefer8ea1a 

ZZSZSYASSIMS•••-••••,...••• 

usa 

Nao ale Como Recibo 



• •• ••••*•• %••••• • • •••• • • • • • • 

Panificadora e Lanchonete Xingu
--7-70 7LIBALDO VIEIRA G013130 

Av. dos Mognos, s/n Fone 531-2796 - Sinop - Mt 
lase. Est. 13 090 995-5 • CGC 03786241/0001.04 1. VIA - SEItIlf 

likta Fiscal a Consumidor 3sr: 7177 

Data  i0    Y7L.
Nome 

End. 

Quant. L DIscriminacito P. Unit. TOTAL — 
-, 

. iti 6  e< 

. — 

IV-
Aut. 889 09/8260 bls 50x4 5001 a 7500 TOTAL gráfica brand8o ltda • cgc 14924955/0001.40 ZOO 



Hit E CIAtifttlIf Tucunare 
r 

fit  Bar e Restaurante Tucunaré Ltda. 
Bar e Restaurante 

BR J-1 - Km 79 ALTA FLORESTA - MT. 
1,43 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-68 

Nota Fiscal de 
Venda ao Consumidor 3479. 4572 

1. a Via Wale aD-1. 
Q.3 de   de 19.24_ 

Nome 

Quant DiscriminecSo des Mercadorias 
PREÇOS 

United° Total 

. 

.......  

9 

‘ 

---........ 

• 

1...._ 

S   S' iii Si Silit 

.. - ... IS  • . - 

.• woe ... 

Não vale como recibo TOTAL Cr$ c, 

Silveira & Netto Ltda.- CGC 14948079/0001-91• 10 blocos 50x2 
4251 a 4750 - out. 1916 - 03184 . ascot. net. Alta Floresta 



OAR E RESTAURANTE Tucunare" 
r e Restaurants Tucunaré Ltda. 

Bar a Rostourante 

BR J-1 - Km 79 ALTA FLORESTA - MT. 
hum. 13 113 778 6 cgc. 14 972434/0001.68 

4) Nota Fiscal de 
Venda ao Consumidor 1N 4573 

1. a Via • Skis «DA. 

0.1 de  do 19...Q,:f 
Noma 

Ousnt Olscriminagao dos Mercadorias PREÇOS 
Unitário Total 

-- .1.L..C...a. — 

- 

12 „Lx..c.....e..e..-. 

( 

ID 
. 

no vale como recibo TOTAL Cr$ 1 

desks & Netto Ltda. CGC 14948079'0001.91 - 10 blocos 60x2 
4251 a 4750 - out. 1916 - 03184 . exat. est. Alta Floresta 



OAR E STAIIRMITE  Tucunare" 
S r e Restaurante Tucunaré Ltda. 

Bar • Restaurante 

4R J-1 - '19 — ALTA FLORESTA - MT. 

ilico13 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-68 

Nota fiscal de 
Venda ao Consumidor 4553 

1. a Via - Serbs is13-1,

 0 de 192,L) de ..anZta.0 

Nome 

Quern. Discriminecits das Mercadorias 
UnItArio 

EÇOS 

Time 

 I . . 

NI° vale como recibo TOTAL Cr$ I 1.-/ agy), 

Silveira & Netto Ltda. CGC 14948079/0001.91 - 10 blocos 50x2 

4251 a 4750 - out. 1916. 03/84 seat. est. Alta Floresta 



BR J-1 - Km 79 

lilac. 13 113 778 6 

usvionit TucunCirt, 
4Restaurante.Tucunaré Lt da. 

Rare Restaurante 

ALTA FLORESTA - 

cgc. 14 972 434/0001-68 

1111Nota Fiscal de 
Venda ao Consumidor 

1. a Via - Serle 4113.1. 

,D3 de 41.a.A..L1 de 19_2. 

Nome 

4571 

(Want: Discriminado des Mercadorias 
. PREÇOS 

Unithrio Total 

fil 

- 
,..1. A ., ..3 , A .u. e ) ),.... e % 

t 

— 

 —  . — 

 1.71 •OZZ 

, 
. 

--

, 

Nno vale como recibo TOTAL Cr$ I V.60oi. 
Silveira & Netto Ltda.- CGC 14948079/0001.91- 10 blocos 50 
4251 o 4750 - out. 1916 - 03/84 - exat. est. Alta Floresta 



tr")) Agrmácia Sul América 
pARCKSON LUIZ MAURIANO LEME 

• Comercio Vareilsta do Produtos Quimicos o Farmacêuticos 

Av. Principal, en - T ERR A NO V A 
COLIDER MATO GROSSO 

MC 03 949 757/0001-14 

ta Fiscal Consumidor 
stallE Ia — a 

Data, e  / 
Sr._ , •Irj.d. 

End. 

114.11•••••• 

0.1 Ina 

S3112 

Agradecemos à Preferência fafilh 
dRAFICA REAL - Av. 1‘,144 pohastrA= iff : NE: vic 

m 
o 

so mo s adli f *AL 1§4 

1NSC 13 115 330-7 

2886 



••• • BA  HOTEL GikildIA • 
!MARIO PRIETO GARCIA, 

Alarnecia Principal Sin. - Cólider IVI 

Inset% EM 13 115 333.1 

2a* Série "D 2" 

Nota Fiscal/Venda a Consumido! 

riatn,  

ilmo. Sr.  

Nt!' , 

* 

892 

Enderece-,  

.. 

...... 

•0 

'. L it I T 0 'r A 

- . 1 

tsfiq:s rut edikVICA MIRAMAR L.n.%, AV. UARC11160 

11TX1/0”, (111-‘6m3 UT, • Cf:C QI 4,41 U17.•1• 

I SS. 111, ,,  0 13 III 32••••1 • 10 ri.x. %IT Dr 1/1 • IOW 

4111 11,3 11 

TOTAL 
....... 

_ 



t 
- 

Casa Santa Rita de Cassia de Cereais Ltd 

Com Varej?de artigos de secos e molhados. 

Av. Principal sin - Dist. de Terra Nova  Colider M 

C.G.C. (M.F.) 15.345.97s/0001-62 Insc. Est. 13.004.32 

NIA FISCAL DE VENDA 
AO CONSUMIDOR 
série 0-2 ISENTO la Via 

785 

Data da / .... .... . 

Nome  

End. 

Quant. DISCRIMINAÇÃO Frew Unit. I TOTAL 

 D.,_s_D.Q.,g__o_  62 

 ...  

- 

 r • 

6 

-Go 

ao 

• 
. . ..... 

., 

• 
..... 

RAO VALE  AGRADECEMOS COMO RECIPREFERENCIP BO TOTAL CR$ A 
G. Demeter • Av. Leste sin • Alta Floresta • MT. • C3C 03.989,381/000 

2o Tls. 50x3 do oot a 1000 • Aut. 899 • EXAF 09.82 



t. %MIME Tucunar 
Bar o Restaurante Tucunaré Ltda. 

Bar e Restaurante 

BR J-1 - Km 79 — ALTA FLORESTA - 

masc. 13 113 778 6 cgc. 14 972 434/0001-

4111Nota Fiscal de 
Venda ao Consumidor X. 4591 

1. a Vla - Série «DA. 

:f  de cs  de. 19_ 

Nome 

Quant. Discrimina0o das Mercadorias 
PREÇOS 

Unithrio Total 

e 

 '  ) '.. .t.24:.... ..K:i., 10...a0. 

" 

Não vale como recibo TOTAL Cr$ 

Silveira g Netto Ltda.- CGC 14948079'0001.91- 10 blocos 5 
4251 a 4750 - out. 1916 - 03/84 . esat. est. Alta Floresta 



--

8 

lAtiCHNETE E CHURRASCAR1A PASTELÃO 

fio 163 - Km 412 - Sorriso - Nobres - MT 

NOTA DE CONTROLE 

 I Data t 

Sr. 

3r2 2991 

Quant. 

e 

DISCR.ImINAÇA0 
TOTAL

• 

IND. GRAF. EDERWAL 
100 bis. 1x50 001 a 5.000 - 11/03 T O T A.L 

••••.-
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POLTRONA 

O Paasagotra guarclara passa9•2?1 
para laroltia d flacalizaçao 

Liord..A•11....„ %Mrs emote! Celakialkr Mr 1000 ,X2 

11111• 

T. 
coUDE M?. 

44,41:41Nik 
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./.-.1. , PCRtE COLEnv?klAssAGEutos 
, , = ,', ;GC 9111779/000142 INSOL7,003337.0 , 

f - . IA: 01110 GIAMdEbt Area* Os Inomnit1333 PAIlk b2-7311.goofx•42) 7111.ix ps42)-91. Posr#9.64i :pm- cARR 1CO 4 »ARIlgtik 7- ?ARNO -.. • . • ., • 
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4,,.:44,47,r ,,, . '- 4 `• 
7,Zik1 4.4, 5-..,,,, 

PmsApEw, 
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,-A 

bata .
'da:Emis 

Pr Passagem Cr$ 

TOTAL 
Te 
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, 4,• 4,r 
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POLTRIONVO4

Q .Paamiagalro guards:hats Ratimisigam 
par* .f Ito do FlackaSlaapiLekz)-z,0' 

Grips Miramar • Catldar MT 4000x2 
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CIIIIIIRASARIA E RESIfillifililf CHARRUA 4,6 Li A,L,Doni NV:1'LS FEIRNANIIk.s 
AN/. A.1ameda Pnncipal, s - - 541-1230 

MT 

9E3 342/000'1.n IN!SC 13 008 759-9 

w. .  

'/  — 

Da:a, jJ O S 

Sr. 

764 

TOTAL 

__I .c. - \ .0)..., .... ..... ........ .  , 
. _____ _ 

.. 

• . 

• 
LE. Coma REC:BO TC,TAL CPs$ ace)

r. - tt!!:'"•2! PY:90!! • CO r•IDER - - ¡qr. 13 108 1141 
2.i f_ O .  DE 50 A 1500 At.i: 276 . 02-84 



Ann CHARRUA» 
Propif•tarto 

urz AL6ORI NEVES FERNANDES 

Código de Atividade e Taxação 491-4 
Av. Principal, S/N 

fda: 541-1230 
COLIDER MT 

INSC. EST. 13 003 759-9 CGC(MF) 14 953 342/0001-11 

Imposto Sobre Serviços Nota Fiscal de Serviços 
de qualquer Natureza (CONSUMIDOR)

Série A - la Via 

Ao(s) Sr.(s) Insc. Ng 

Endereço Ng 

e 

c 

Cidade Estado 

684 

Nat. da Operação de Prestacdo• de Serviços 

Em ,J! de ,rr-q2i,c,, de l9? 
..... .... .... 

PREÇO 
Quant. Unid. Discriminação do Serviço 

'Lia,n.--7—, 
Unitas° TOTAL 

 4 

 .i 7----:,A,z, .... ...... 

1 --

.......... .t. 

) 

Valor dos Serviços... Cr$ ,...., 
Não Vale Corno Recibo 

  Cr$ 

- TOTAL DESTA NOTA Cr$ 2 000,00 
Gettica Roal - Ad. Mel. &mdse. - Condor • MT - Idea. Est. moos 714-9 - CSC .00179 70510001AI 
20 bis. d. 50a7 de 001 e 1000 - 07103 Aelodtindio Meal 017 



Art". 
'W! 
META MAT 

MPAHRIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Processo N.° 1.117/84. 

Nome do Credor 

Nota Fiscal N.° 

Fatura N.0 

Valor Cr$ 6.500.000,00 

El Compra 

HISTÓRICO Valor pago nesta data ENGEMIL Ltda., 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ENGEMIL - Engenharia para Mineragao Ltda. 

por 

M. 2628 

O Serviço 

intermeldio do Ch. do BEMAT 

S/A-Ag. Bosque., Correspondents a PARTE DA FATURA Ng 271., Coe,. o Processo Ng 

1.117/84 e Contrato acamado em 15 de Agosto de 1.980. 

, 

Caixa 0 Banco 0 

Autorização de Pagamento 

Data 30 I gs 84 

AUTORIZAMOS 

CÓPIA DO CHEQUE 
4)1959 6.500.000100 

SEIB KItHDES E QUINHENTOS MIL

.1,1, =“ estr...a, tt,itati,tiost,tt = ti,n,n=11,11,M,4•=te,e,t1,1f,11,11,M,Irtel,01,F1, 11, 1"11011,1txt1=14nIfrefoltett gel,

ENGEWIL-Engenheria pars Minfarag;o Ltdo./1 ft'rc"="0"2°101=00,,mn="="=nenc"= 

BEMAT S/A-Ag.9osque. Cuieb;.„ 30 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE RitigiO 
METAM 

ANCO 

Agosta 

"AO. quip* 
'eon. 

B4 

e 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MiNERAÇÃO — META MAT 
INSC. EST. 13 052 206-6 CGC3.09 020 101/0001 

Cr$  6.500.000,013  FNECH3C) Jsr2 2628 

...... __do ite,aourelro ..da CIA. MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO a importência de  SEIS MILOES 

NfIENTOS- MIL CRUZEIRDS/"="r-r"'= tI "=”r.n="=”="="=n="="="=“es="=“="..,:n=”=“=“=“=t,;:-.117:"=“7..u r.=.= 

spondente a parts da Fatura Ng 271. 

IC N.° 

Para todos os efeitos firm o presente em três vise. 

- 129 - SG - 25 Bls. 50x3 • 1.401 a 2.650 • 02/84 

Cuiabá-MT  30 de  sto   de 19"

E N G IL LTDA 
10MAT 



ENGEMIL 
Engenharia p/ Mineração Ltda. 

Telefone: (011) 852-7019 

RUA CAPOTE VALENTE, 1229 - PINHEIROS - SP 

KOTA FISCAL OE SERECOS 
(TRIBUTADOS) 

ta Via 
RUA CAPOTE VALENTt., 1229 - PINHEIROS 
Município: Sao Paulo Estado: Sao Paulo 
Inscrição Municipal 8.185.818-1 
Inscrição no C G C 47.217.0115/0001-34 

Natureza da Operação : 

Prestação de Serviços de: P i / . 

Data da Emissão da Nota/-04/  Nott) 

09-f,d, t ro.P4-(' 
to ,474970 

271 stRi[ A 

USUÁRIO FINAL OU DESTINATÁRIO 
Nome:...

Endireço: -r-V in i' r - rr ) 7 }.   01 rro  ,ez 1 7 7 al_ 
rf-rvitairo: ...4 t. Estado,  -  inscr. C. C. M. N 0 

CGC /*CPP(MF) Is1.0 i.  g za.,..1.oii igeo/
Condiçb'es de Pagamento 

--4' 9 tri Or  P&4 13',1 //7 4 / 7: 

de) 

Uni- Quantl- 
DISCRIMINAÇÃO 

PREÇO 
dada dade Unit. TOTAL 

.. 
Rio COMO recibo 

a .  4.1 27e'rtri9f  /eggl r 44 
  101 

14 

4  kfaiifa. viete'y 

42 l. a PV  di d (011-  *4 -zo AP' 
 rai g id A  i ' /i 'fLç   

 _akiP ..g 9 .6v. ,1 rqe  árgee 
 fy e d  ,e1'j7 ew d3 IA -1 - 
 4%2Jor 4 a t 7 a rYT-To I -

2  y 

Autorização 201 Valor Total da Nota 

.. 

Cr$ 

. 434 
 / 

yx 

TRANSPORTADOR 

Nome: 

Endereço: 

Placa do Veículo: Eetado :  Municiplo i 

CARACTERÍSTICAS DOS VOLUMES 

MARCA NÚMERO QUANTIDADE ESPEC I E 
PE SO 

BRUTO LIQUIDO 

Unlbris Ind. Grit Ltda. - R. Lavapés, 184 - CSC 48076871/0001-15 - Ins. Est. 109725704 CCM 8.282.862-8 -Tel. 270-1080 - 10 Tls. 50x3. 251 a 750 -02/83 
 r•' 

Receb de ENGEMIL Engenharia para Mineração Ltda., 
os serviços referentes it Nota Fiscal de Serviços Série A 

São Paulo, de de 

aka; 271 



M io:  Estal : 

CGC CPF(MF) N.0 J.  t 80 80 
Condições de Pagamento 

ENGEMIL 
Engenharia p/ Mineração Ltda. 

Telefone: (011) 852-7019 

RUA CAPOTE VALENTE, 1229 - PINHEIROS - SP 

NOTA FISCAL OF SERVOS 0,0
(TRIBUTADOS) 

2.s Via 
RUA CAPOTE VALENTE, 1229 

Município: Silo Paulo 
InacrIgno Municipal 8.185.318-1 
Inscrigno no C G C 47.217.005/0001-4 

. Natureza da Operação 

271 Mk A 

PINHEIROS 

Estado: Seo Paulo 

r4'461.1 cZ5-fifiPar
o yoro Prestação de Serviços de: .  

Data da Emissão da Nota /4 0 

USUÁRIO FINAL OU DESTINATÁRIO 
Nome :_.( 19...lbto  Gip tfse-die- pef /d/b-;r4/fr5  
En reço:  si v'1 çíO  rt

24 
S/ a 

.1-

Inscr. C. C. M. N o 

lnscr. Est. N.0   -e6w..e.06  
Uni- Quantl- 

DISCRIMINAÇÃO 
P R E 9 0 

dade dade Unit. TOTAL 

/). id/Of hy, (4'101sof  hrielf  r pi 
2j/l f Q 01 eYreve le&f Asrpt,f€4 is .1  ,r see, ryi

-f 
7  / .14 r t?  Al' 0776-kr ele  _,'  /rip d á  eeVrao,

rel j  /0,0  evilo To 4 4r4d k /571- (2. ...  
<4.0 4C4' á dia  Pi Co,4 fqg  iheire,i ,T 1 ç

 I/ o e a44`7 /7.7 in fdp-0 'al aw . 
Ahilos d -ifor,  "44. 

Y i   ... 

.., s. / 

3  - 

JIIICOMO recibo Autorização 201 Valor Total da Nota Cr$ _.) / I el/ / d y.r.ch., /. ..) 
TRANSPORTADOR 

Nome: 

Endereço: 

Placa do Veículo: Eetado :  Município i 

CAR CTERISTICAS DOS VOLUMES 

MARCA I NUMERO QUANTIDADE ES PEC I E 
PE SO 

BRUTO LÍQUIDO 

.. . . . _ .. . . _ . . floras n . Ur . avap s, 7 - 5 - Ins. Eu. 109725784 CCU( 8.282.862-8 -Tel. 279-1959 - 10 Tls, 50x3 - 251 a 750 - 02/83 
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sao Paulo, 12 de Julho de 1984. 

Ari Exmo. Sr. 
Dr. Jos & Alfredo da Costa Marques 

DD. Diretor Presidente da 

Ciao Matogrossense de Mineraggo Metamat 

Cuiab&... MT 

Prezado Senhor: 

Ref.:.. PROJETO RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

META MAT 

Protocolo N• . 

Pracesso N° . 7./ff.r.. 

Dita . IL/ ./ . . 

ComutIcagro 

Atraves da presente, encaminha.. 

MOS a V. S., a fatura de no 271, relativa aos serviços do Projeto em 

referitncia prestados a essa Empresa, correspondente ao milts de Maio 

de 1984, solicitando-lhe a especial gentileza de determinar o seu pit 

gamento, de acOrdo com o que estabelece a qaudula Oitava do Contra.. 

to por n&s celebrado em 15/08/80. 

r 

Cordiais.Saudaqes, 

EIDEMIL 
O Imilla _ 

RAVill LW. 

EIGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃP LTDA. 

CEP 05409 - Rua Capote Valente, 1229 Fone (011) 852-7019 - Silo Paulo - SP 



Cia. Matogrossense de Mineragao Metamat 

Av. Jurumirim, sing .a Bairro Planalto Cuiabli .0 MT 

PESQUISA MINERAL 4. RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

Mao de Obra Ms: de Maio de 1984. 

Jos; Soares de Souza  

Manoel de Oliveira  

Nelson de Souza Pereira  

Nicolau Fernandes  

Osvaldo Aparecido Cano .4 

Pedro Peixoto de Siqueira  

Renan Jos; dos Santos • 4#414 

Salino Pedro da Silva  

I. 

• 1 

* • • • 

• 

Sebastiao Jacy de Souza -   4,4 

Silvio Miranda Marques  

Valter Joaquim dos Anjos • • • 

1234494,50 

123.494,50 

123.494,50 

974176,00 

123.494,50 

1.521.2680o 

110.335,00 

73.736,00 

184449o,46 

123.494,50 

117.421,00) 

sub.cotal  **** es 5.987.476,38 

ObrigagOes Sociais ( 60 % )   es 3.592.485,82 

TOTAL   e$ 9.579.962,20 
== = = 

Em 12-07..84 4

ENGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409. Rua Capote Valente, 1229 - Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo- SP 



• 

Cia. Matogrossense de Mineragao Metamat 

Av..Jurumirim, s/ng - Bairro Planalto - Cuiab& - MT 

PESQUISA MINERAL - RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

.44 .1110 

( 

Mao de Obra M;s: de Maio de 1984. 

Agostinho Pereira da Silva  

Anesio dos Santos  

Ari Evaldo Kurovski  

Ena Soares Terra  C•44oi 

Fermino Ferreira da Silva  

Francisco Rosa  

Gildo Diiti Gunzil 

Gildo dos Santos Tendeiro/ 

Jair Pinto • 

Joacir Matos Lima  

Joao Alves de Souza  

Joao Carlos Gomes da Silva  

Joares Gonçalves 

Jorge Alfeu da Rosa lovato  

• 

• • 

es 

Jos; Alves Ferreira   e$ 

Jos; Alves Soares' • eS 

Jos; Astrogildo Alves ,    e$ 

Jos; Carlos Benedito  ••c'  OS 

Jos; Geraldo E. Ribeiro   OS 

2094.841,4o 

110.603,4o 

305.395,66 

21.955,89 

173•553,40 

216.985,3o 

237.421,92 

589.949,18 

117.4210o 

123.494,5o 

119:678,95 

123.494,50 

123.494,50. 

123.494,5o 

122.482,0o 

120.457,75 

19443520o 

127.745,95 

103.755,62 

A transportar   CES 3.265.597,42 

ENGEMIL - ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409- Rua Capote Valente, 1229. Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



Rua Capote Valente n.° 1.229 

Estado: sa. Paulo o
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o
 

ID
 

.6 

Inscrição no C. G. C. M. F. N.0 47.217.005/0001-34 

Inscrição Municipal N.o 8.185.318-1 

Inscrição Estadual N.° 

Data da Emissão: 

VENCIMENTO 

Of aprement. 

o
 

N.0 DE ORDEM VALOR - CrS 
FATURA N.0 

Desconto de 

Condições Especiois 

st. N.0 13.252.206/6 

o
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Cie. Matogrossense de Mineraggo Metamat 

Av. Jurumirim„ sing . Bairro Planalto . Cuiab& . MT 

PESQUISA MINERAL - RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTO AS: DE MAIO DE 1984 

A. PAGAMENTOS FEITOS PELA ENGEMIL 

1. Mo de obra   es 9.579.962,2o 

2. Alimentaçao   es 1.555.190,00/ 

3. Materiais 

3.1- Comb, e lubrificantes ..4 CS 210.9600o 

5.2P, Ferramentas e utensilios e

Pegas de reposiggo • OS 

3.4. Materiais diversos   es -o.. 

. es 210.960,o. 

4. Despesas de velculos   e$ 349.179,00 

5. Fretes e carretos 

A transportar   411.693.291,20 

ENGEMIL ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 
• 
CEP 05409- Rua Capote Valente, 1229. Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 



Cia. Matogrossense de Mineraçao Metamat 

Av. Jurumirim, sing Bairro Planalto Cuiabg 40 MT 

PESQUISA MINERAL - RIO PEIXOTO DE AZEVEDO 

De transporte MS 11.695.291,2o 

6. Despesas de viagens 

6.1. Passagens  ** aS 25.800,00 

Alimentaggo e pousada OS 274.200,00 

.0s 

7. Despesas diversas es 

300.0000o 

Subtotal   MS 11.995.291,2o 

B. PAGAMENTOS FEITOS PELA METAMAT  •

C. HONORIRIOS DA ENGEMIL 

12% sobre CIS 11.995.291,20  eS 1,”9.434,94 

TOTAL   e$ 15.454.72644
= 

Em 12/07/84, 

ENGEMIL ENGENHARIA PARA MINERAÇÃO LTDA. 

CEP 05409. Rua Capote Valente, 1229. Fone (011) 852-7019 - Sao Paulo - SP 

= = = 
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ÀutY et iiiirder Gas odi e sei 
-4,'PJadide Renatdi Fonseca 

A ;re. .4.r. 

Costa Filho 2504 
, 

Igone 1.1151 , 
, • 

COL1DER Mt 

e 

A Y. • • 
, 

,•Eizderego*. 

Wad? ' .4 •41'. 

'•• 

Inn FESt 

 g

;N. F. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS' 

- A -1.a Via • 
1.S.8.Q.N Ne. 2%021 • 

, 
Insc Est 131124431 C C 149420*66 001-26' 

Data_bb o 

 Estado 

CGC 

••••••• •••••• 

.momoo.m.1.41.1••••• 

7 

N., 

....... 

A .A. ,- ..t. ...h.....111104.4.-......0 
‘, , ,Çir 0 WI 4P 4

, i l .1.. ... .if 
,,.• 

, \ - t 
'1,1.. • - '' • 

----

"P''':.t.. t. 1 i'• 
ReeeherrIOS t 

.............. __

;'•:••'.." 1.7 • Colider .06 i Ó 1 Sr' ti 

............... .............. 

..e. i. 
„. .......... ,., e ' :14MITROW . 

" ME '-‘17-4-4 '456'6AS.0.1)41.E8.H4 • • .. 
i Isitio vale 

O s recibo 

I coma Veilor.,,dos serviços CR It  . :.., 
, 

0 ii 0* t 
...., .-- 

CR ' $ 
. - 

. , 
- Total desta nota CR $ __. , 40.-.41.0 ••.• I 

.,• .,- .4. 

:G ¡cc! M ma; cadet' 20. bits 5ox3 a '45oo cut 1007 
-•••'•• `' • ' 

' • ' 
Roc, de Auto IViectillica Gasodlesel os serviços serie A. 

-• 

;15 01.1DER de de 19 

' 
*F 

Asslrictura 
‘01.1. 
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J 

Nome.

CTPS 

PiLIRO PLi.JXOLO D 614 1.U. aut 

7416(377  ser..  399

data de admissão 02/011814.

4 

RENDIMEW6S 
1 - Saldo "de Safari° 

2 - Aviso Prévio 

3 - 13.° Salário  5/12 

4 - Férias Proporcionais 

5 - Indenização Lei 6.708/79 

6 - 

7 - 

n ° 

Reg no.   Fls.: 

data de saida 05/05/84  maior remuneração 7324 is 30 01°gata da opção ao FG TS 
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Empresa do Sistema CVRD 

c • „ 
ADITAMENTO No: cii A LidiTAÇA0 - PC-06/9843144 

De acordo corri o 'que estabelece .oltern A.5, do Instrumento Convocatório em epígrafe, 
solicitamos considerara .seguintes modificações: 

. • :` , )t

1. Desconsiderar o Anexo IMEgpecificações e Critérios de Medição p .pagamento dos 
ServiçOs) e Anexo' •I (planilha de Quantidades e PreçosI. iici lnstrumento 
Convocatório acima epigrafado e considerar os anexos a este Aditamento. - 

- , 

• Belo Horizont 23 de j ho de 1995. 
)1.7 

MAUR CIO 
Gerente Ge 

F RREIRA JUNIOR 
al do Distrito Sul 
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ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS sERVIgos 

1. 

1.1 

MOBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Especificações 

A mobilização e instalação abrange, dentre outros, sem a isso se limitar, 
os serviços de transporte, alojamento das equipes de mão de obra e 
equipamentos, construção das edificações rústicas para o acampamento 
com boas condições de habitabilidade e conforto para seus empregados, 
com projeto a critério exclusivo da. Proponente. 

A manutenção do canteiro compreende a aplicação da mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários A limpeza e conservação ao longo 
da execução do respectivo Instrumento de Contrato. 

A desmobilização compreende a retirada do canteiro e o transporte de 
todos os equipamentos, mão de obra e materiais, incluindo a demolição e 
remoção de entulhos e limpeza geral da área. 

0 valor da verba de mobilização, instalação e desmobilização não poderá 
ultrapassar a 5% do valor total dos serviços relacionados no Anexo I - 
Planilha de Quantidades e Preços. Caso haja excedente a este valor, o 
mesmo deverá ser lançado no item 1.4.5 - Outros, do modelo C5 - 
Composição de BDI. 

1.2 Critérios de Medição e Paaamento 

1.2.1 Medição 

A titulo de verba para mobilização, instalação e desmobilização a 
DOCEGEO medirá de acordo com o seguinte critério: 

• A titulo de mobilização e instalação - 75% do valor da verba será 
medido imediatamente após o cumprimento de todos os serviços 
necessários A sua instalação, previstos no item 1.1 acima. 

• A titulo de desmobilização - 25% do valor da verba será medido quando 
da total execução dos serviços especificados como desmobilização. 

1.2.2 Serviços Incluidos no Prego 

Inclui todas as despesas com a mobilização, instalação e desmobilização 
dos equipamentos, mão de obra e materiais necessários à exeqação dos 
serviços de engenharia geológica. 
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Inclui também todos os serviços necessários à construção do cantõiro de 
obras incluindo materiais, mão de obra e demais serviços pertinentes, bem 
como a demolição e limpeza geral da área após concluída a 
desmobilização. Inclui também a aplicação de mão de obra, equipamentos 
e materiais necessários à operação e manutenção do canteiro da 
PROPONENTE/CONTRATADA, ao longo do tempo em que durarem as 
obras. 

2. ABERTURA DE PICADAS 

2.1 Especificações

A área a ser trabalhada situa-se no município de Dianápolis, no Estado do 
Tocantins, onde predomina uma vegetação de cerrado com matas ciliares. 

2.1.1 Abertura de 288 km de picadas, denominadas linhas transversais (LT), 
linha base (LB) e linhas auxiliares (LA). 

2.1.2 As LB's e LA's correspondem a 5,0% do total de picadas e terão como 
finalidade, marcar o inicio das LTS. 

2.1.3 As LB's e LA's deverão ser abertas com teodolito e levantadas com 
planialtimetria. 

2.1.4 Antes da abertura das LB's a CONTRATADA deverá determinar o Norte 
Verdadeiro pelo método da distância zenital absoluta do sol. 0 Norte 
Verdadeiro deverá ser determinado nos pontos de amarração (PA's) 
indicados pela DOCEGEO. 0 azimute das LB's devem ser transportados a 
partir das PA's, onde o Norte Verdadeiro for determinado. 

A PROPONENTE/CONTRATADA deve determinar o Norte Verdadeiro com 
acompanhamento e concordância da Fiscalização da DOCEGEO. 

2.1.5 As picadas a serem abertas, devem ter largura de 1,0 metro nas LTs e 2,0 
metros nas LB's. 

2.1.6 A vegetação deve ser cortada rente ao chão devendo os tocos ficar com 
10cm de altura no máximo e o material cortado deve ser lançado fora da 
picada, de modo a se obter uma picada limpa e de fácil acesso. 

NOTA: Quando possível, as madeiras de lei, com diâmetro igual ou acima 
de 10cm devem ser preservadas. 

2.1.7 Todos os marcos de concreto a serem utilizados nas LB's devem ter seção 
quadrada de, no mínimo 10x10 cm, 50 cm de comprimento e chapa de 
alumínio de 7x7 cm e espessura minima de 1mm cravada em seu top 
durante sua confecção, contendo um furo no centro, o qual serd o pont 
topográfico. Cada marco deve ser cravado 30 cm no terreno. Os marcos d 
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2.1.16 Assim que for fechada a poligonal de controle, pela distribuição dos erros, 
devem ser calculadas as coordenadas de seus vértices no sistema piano-
retangular de projeções. 

2.1.17 As altitudes das estações nas LB's podem ser determinadas por transporte 
trigonométrico de RN's do IBGE (localizadas nas proximidades de 
Dianópolis) o erro médio tolerável é de: 5nnm x P, sendo "P" a extensão em 
Km do nivelamento. E o erro máximo: 2,5 x erro médio. 

2.1.18 As linhas transversais devem ser demarcadas de 25 em 25 metros com 
piquetes tipo ripa de boa qualidade e durável, devidamente tratadas com 
cupinicida, conforme critérios definidos abaixo: 

2.1.18.1 

0 - • 

2.1.18.2 

de 50 em 50 metros serão utilizados piquetes com 60crnx4cmx1,7cm, 
cravados no terreno de modo que a parte visível tenha no mínimo 30 cm 
identificadas conforme o item 2.1.18.3; 

de 50 em 50 metros , alternando com os piquetes referidos no item 
2.1.18.1 acima,serão utilizados piquetes com 40cmx4crnx1,7cm, cravados 
20 a 30 cm no terreno, sendo que estes piquetes não receberão 
identificação; 

2.1.18.3 os números que identificam os pontos de amostragem devem ser 
impressos com marcador alfanumérico de 6mm, em placa de alumínio com 
2cmx5cm e 0,5 a 1,0mm de espessura. Os algarismos devem ter o 
tamanho mínimo de 0,7 cm. A placa de alumínio deve ser fixada numa das 
faces da extremidade do piquete. 

2.1.19 Marcos de concreto deverão ser instalados, em ambos os lados das linhas 
transversais, a 200 metros da linha base ou tão distante quanto permita a 
visada. 

2.1.20 As linhas auxiliares devem ser demarcadas em espaçamento e critérios 
iguais aos das LB's. 

2.1.21 As estacas e/ou marcos de concreto usados na demarcação das linhas 
devem conter a sigla dessa linha e a identificação dos pontos nela 
contidos, de acordo com instruções da Fiscalização. 

Cada ponto deve ser identificado pela coordenada (local ou UTM) do ponto 
na malha. 

2.1.22 Nas LTs os erros longitudinais oriundos de medidas horizontais incorretas, 
devem ser referidos e computados em relação ao comprimento da linha. 
Devem, ainda, ser limitados aos indices máximos acumulados de 0,5% 
para levantamentos realizados corn instrumentos de precisão e de 1,0% 
para os realizados com instrumentos expeditos. 
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PROPONENTENENCEDORA pela DOCEGEO, para confecção e 
entrega dos mapas em meio magnético. 

2.2 Critério de Medição e Pagamento 

2.2.1 Medição 

A medição  das picadas será feita em quilômetros lineares, na distância 
reduzida à horizontal, após cumpridas as especificações do item 2.1. 

2.2.2 Serviços incluidos no Prego 

Inclui toda a mão de obra, equipamentos e materiais necessários A plena 
execução dos serviços. 

3. AMOSTRAGEM DE SOLO 

3.1 Especificações 

3.1.1 Coleta de 11.200 amostras de solo do tipo B, nos pontos determinados. As 
amostras serão coletadas ao longo das Linhas Transversals, a cada 25 
metros, nos pontos piquetados, devendo ser numeradas conforme a 
posição do piquete na malha. 

3.1.2 As amostras serão coletadas no horizonte B, em profundidade média de 50 
cm, com utilização de "boca-de-lobo" e com volume de 1 litro. 
Imediatamente após a amostragem deverá ser feita a aterragem do local 
amostrado. 

3.1.3 A coleta das amostras deve ser precedida da limpeza da superfície do 
local de amostragem, realizada manualmente, que consiste na retirada de 
fragmentos de rocha, matéria orgânica, etc. 

3.1.4 As amostras devem ser coletadas sempre no mesmo horizonte do solo em 
escavações circulares de, no máximo, 20 cm de raio, construídas ao lado 
dos piquetes. 

3.1.5 0 material coletado não deve ser submetido a qualquer procedimento de 
preparação fora das instalações dos laboratórios; em casos especiais 
visando eliminar restos de vegetais, fragmentos de rocha, quartzo, etc., 
deve ser feito peneiramento a menos clue 1/4" no mesmo local da 
amostragem. 

3.1.6 A coleta das amostras deve ser seguida da descrição das características e 
da listagem das amostras em cadernetas. 

3.1.7 As amostras deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno de baixa 
densidade, natural virgem, tamanho 12 x 28 cm e espessura de 0,10 mm, 
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• Arquivo magnético com dados das fichas de descrição de amostras de 
solos, gerados pelo programa MCVA, que sett fornecido pela 
DOCEGEO. 

• Controle diário de produção de amostragem de solo, com número de 
pessoas envolvidas na tarefa, conforme modelo definido no Anexo II-A. 

NOTA: Os formatos, bem como carimbos e demais padrões necessários, 
exceto bibliotecas, serão fornecidos à 
PROPONENTEVENCEDORA pela DOCEGEO, para confecção e 
entrega dos mapas em meio magnético. 

3.2 Critérios de Medição para Paaamento 

3.2.1 Medição 

As amostras após coletadas, acondicionadas, rotuladás e vedadas, serão 
medidas por unidade fornecida e aceita pela FISCALIZAÇAO, desde que 
atendidas as condições abaixo: 

• Na primeira medição o mapa de localização de amostras da área 
recoberta pela amostragem de solos executada e o arquivo com dados 
de fichas de descrição de amostras não necessitarão ser apresentados. 
Na segunda medição a CONTRATADA deverá apresentar, em meio 
magnético e em cópia plotada, (conforme item 3.1.14) o mapa de 
amostragem e o arquivo magnético com dados de ficha de descrição de 
amostragem, referentes a medição anterior. A última medição s6 será 
executada depois que todos os mapas de localização de amostras e o 
arquivo com dados de todas as fichas de descrição de amostragem 
forem entregues pela CONTRATADA. 

3.2.2 Serviços Incluidos no Prego 

Inclui toda a mão de obra, equipamentos, materiais e demais serviços 
necessários à. plena execução da amostragem. 

4. TRANSPORTE DE AMOSTRAS 

4.1 Especificações

As amostras devidamente acondicionadas, conforme especificado no item 
3.1.9 deste anexo, deverão ser transportadas da érea de trabalho em 
Dianópolis-TO. e entregues nas dependências da DOCEGEO, localizadas 
na Mina do Córrego do Paiol, 15 km a sul da Cidade de Almas, no Estado 
de Tocantins, conforme especificado abaixo: 


